
OFÍCIO N5 683/2014

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Beirão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

Maceió, 01 de setembro de 2014.

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual ns 4.843/86, estamos enviado à 
V.Exa., para registro o Segundo Termo Aditivo ao Contra n  ̂ 81/2012 - CASAL, celebrado entre a 
CASAL e o Sr. EDILSON ARAGÃO COSTA, cujo objeto é Por força deste instrumento, o prazo 
estabelecido na cláusula segunda do contrato original, fica prorrogado por mais um período de 12 
(doze) meses, a contar de 26 de Junho de 2014 a 26 de Junho de 2015.
Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste no percentual de 6,3751% (seis virgula, três 
mil setecentos e cinquenta e um por cento) referente a variação do IPCA de Junho/2013 a maio/2014 
passando o valor mensal de R$ 220,00 (duzentos e vinte e dois reais) para R$ 234,03 (duzentos e 
trinta e quatro reais e três centavos) e o valor global de R$ 2.640,00 (dois mil seiscentos e quarenta 
reais) para R$ 2.808,36 (dois mil oitocentos e oito reais e trinta e seis centavos).

A Súmula do contrato em epigrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 22 de 
agosto de 2014.

Outrossim, remetemos em anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo 7375/2014,- Cl N  ̂
111/2014, fis. 01 a 38.

Atenciosamente,

Eng9 ALVARO JOSE M  
Diretor Presidente (

A COSTA





V

Casal
COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

Origem;
U.N. Bacia Leiteira

Destino:
SUNEI

N° da Cl; 

111/2014

Data de emissão; 
09/06/2014

Protocolo: 7375/2014

Assunto: Solicitação de aditivo ao contrato n“. 81/2012. 

Senhor Superintendente;

1. Solicita-se desta superintendência, junto à CPL, elaboração de aditivo ao contrato n“. 

81/2012 (Fl. 2), referente à locação de um imóvel localizado na Av. Nossa Senhora do 

Carmo n° 56 -  Centro, Olivença - AL onde está instalado o Núcleo de atendimento da 

CASAL, em nome do Sr. Edilson Aragão Costa , CPF; 276.332.298 -  02 Visto que o 

referido contrato terá prazo de vigência expirado em 26 de Junho de 2014.

‘2. O proprietário solicita que o valor de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) seja .'■eajustado 

com a aplicação do índice de variação do IPCA/IBGE, por um período de 12 meaes.

3. Informamos que o imóvel está com valor de locação compatível com os do mercado 

conforme proposta de alugue! (Fls,08 e 09) possui boa estrutura física e esíá em local 

estratégico para o atendimento de consumidores da companhia, além de cor;í:er espaço 

adequado para estoque de materiais utilizados em serviços de manutenção cio oisíeír.a 

de distribuição.

4. Segue anexa documentação (Fis. 2 a 09).

\íenciosamente.

naido Pereira
da Un. Bacia Leiteira

Audemi
Coord. Adm. Fina.

ítas Costa
'a Un. Bacia Leiteira

RÉ^CEBIDO
“ S M

GEPLÃ.N b09-C
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Casal

COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

Origem;
U.N. Bacia Leiteira

Destino;
SUNEI

N° da Cl; 

111/2014

Data de emissão; 
09/06/2014

Protocolo; 7375/2014

Assunto; Solicitação de aditivo ao contrato n°. 81/2012.

Senhor Superintendente;

1 1. Solicita-se desta superintendência, junto à CPL, elaboração de aditivo ao contrato n°, 

81/2012 (Fl. 2), referente à locação de um imóvel localizado na Av. Nossa Senhora do 

Carmo n° 56 -  Centro, Olivença - AL onde está instalado o Núcleo de atendimento da 

CASAL, em nome do vSr. Edilson Aragâo Costa , CPF; 276.332.298 -  02 Visto que o 

referido contrato terá prazo de vigência expirado em 26 de Junho de 2014.

2. O proprietário solicita que o valor de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) seja reajustado 

com 3 aplicação do índice de variação do IPCA/IBGE, por um período de 12 meses.

3. Informamos que o imóvel está com valor de locação compatível com os do mercado 

conforme proposta de alugue! (Fls,08 e 09) possui boa estrutura física e está em local 

estratégico para o atendimento de consumidores da companhia, além de conter espaço 

adequado para estoque de materiais utilizados em serviços de manutenção co üisterr.a 

de distribuição.

4. Segue anexa documentação (Fis. 2 a 09).

\tenciosamente,

rnaldo Pereira
' da Un. Bacia Leiteira

Audemí d
Coord. Adm. Finai

Costa
Un. Bacia Leiteira

R E C E B ID O
■ 15 M
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ESTÀDO DE ALÂtíOAS
GÕMiPANHM DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

n (Por este instrumèntõ partiGUlar e na 
Sociedade de ^n o m ia  Mista Esiadir 
Atalaiâv n“ ÍÓQ, fceritro, Maceió/AL,
Diretor Presidente ALVARO JDSé  M 
i40.115.494-*87, 0 pelo Vice-Presiderit 
solteiro, advogaào, inscrito no CPP/M F 
EDILSON a r A<|AQ c o s t a ,/brâài.leírí̂  
denominado sinlplesmente LOGADD R 
136/2013 -  UNBL acordam 6m Celebrar 
GLÂUSÜLA prilIVláRA: Por força

Çontrato OriginãT por mais 12 (doze) 
PARÁGRAFO újíliçb: Por força do difej 
e inciui-se o do yencimento considerar
CLÁUSULA SEGUN
mensal do Contrato 
2,040,00 (dois mjl e (|i(arenta reais) pa 
CLÁUSULA
classificado orç^me itária;
- Unidade Orçamentária... .............. .
- Grupo de Despesa.
- Rubrica,......
CLÁUSULA QUÀRT

OA: Por força dei ite instrumento fica aütonzatía a aplicação de reajustei èlèvândp dessã forma o valor 
té R$ 170,Ó0(eeiitô é; setenta réâís) parãiR:$ 220,00 (düzeptos e vinte teais) e: o yaior global de R$ 

a R$ 2.640,00 (dOís mil seiscentos: e quarenta reais).
RA: A despesa tféllihéníe á prorrogação de prazo estabelecida na clâuàula primeira terá a seguinte

Aí Ficaiti marititis 
alteradas por força dêste ínstrumerito
E, por estarem ássií
junlamente com às testemunhas ábaix),

TESTEMUNHAS

elhor forma: de Direito, a COMPANHIA DE $ANÊftMENT<J DE ALASGAS - CASAL, 
fal, Vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutara, sediada na rua Barão de 

iiiscrita no CNPJ/MF sob 0 n® 12,294.708/0001 8̂1, neste ato, represenladã por seu 
qNEZES Da  COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito nó CPF/MF sob 0 n® 

;e de Gestão Corporativa JORGE SlíiViO LUENGO GAfyACli brasileiro. Baiano , 
sob 0 :n'i. ;032v98i.054.“57 ambos residentes e domiciliados nesta Capital e, o Sr. 
inscrito no GPF/MF sob o n’  276,332,298-02, residente em :0 |ivença/AL,, doravante 
tendo em vista 0 que conàta :nô' P/OCeááo administrativo 7769/2013 e C,l n° 

0 presente àdftivb, de ;acordo 'òom :as cláustílas e cond ções a seguir expressas;;
deste ínstfurnêntoi flca protTdgádo o; prazo eàtabeiecic 0 na Cláusula Segunda do 
r reses a contar de 26; dè Junho de 2013 a ti:.26 de Junho <

PRIMEIRO termo  ad itivo  AÔ CONTRATO N®. 81/2012- 
CASAL, CELEBRADO ENTRE! A COMPANHIA DE, 
SANEAMENTO DE ALAGOAS CASAL E O Sr. EDILSÕN 
ARAG Ao COSTA.

.pòstò no art. 110 da Lei 8.666/93, na ríontagem, dos pr|Z0s, exclui-se o diá do início 
do-se os dias consecutivos.

..inoa-UNfi. leíTéIra  .
........... . . . i , i 300v0OD -  Serviços de Teroeiros

....................... 307,319-Aluguel de ImÔveis;
5 è ratificadas, pare todos os fins de direito, as, dáusutai

Ti, justas e acon les, as partes, assinam o presente aditivo, erri duas

Maceió,, . 0 6 cSU. b

ÁLVARO. JOSÉ ÍE R êZES CA COSTA 
-pireto&P^idente/ÇASAL-

de 2014.

e condições que não tbram 

viàs de igual teor e forma,

•f/ÍO LUesl^GALVÃ(r 
ice-Presidente .dgí^^tâo Gorporativa/CÃSAL

EDILSON ARAGAQ GOSTA 
PI LOCADORA
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
RUA BARAO DE ATALAIA, 20C - CENTRO - MACEIÓ - AL CEP 57020-510
CNPJ! 1 2 .2 9 4 .7 0 8 /0 0 0 1 -8 1  -  ISSC.ESTADOM. H* 2 4 .0 0 8 .1 4 6 -3

Casal DECLARAÇÃO NEGATIVA DE DÉBITO

■Dig? iP«7.
PAG

09/06/2014
15:05:32

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

Matrícula: 020239947

Inscrição; 064.001.0020.0330.000

Cliente: LUCIMARIA R SILVA COSTA

Endereço: AV NOSSA S DO CARMO, S/N - CENTRO OLIVENCA AL 57550-000

Declaramos que no arquivo de contas a receber da CASAL, NÃO CONSTA, nesta data, débito 
referente ao consumo de água e/ou serventia de esgoto, serviços, multa, etc, no imóvel acima 
identificado. Esta declaração tem validade por 30 (trinta) dias e exclui contas ainda não vencidas, 
novas faturas, parcelamentos, financiamentos e serviços ou multas a cobrar.

MACEIÓ, 09 de

BARAO DE ATALAIA, 200, CENTRO, Cep: 57020-510 

Visite 0 nosso site www.casai.al-gov.br

E-mail: INFO@CASALAL.GOV.BR
informações: 08000820195

http://www.casai.al-gov.br
mailto:INFO@CASALAL.GOV.BR




Estado de Alagoas 
Prefeitura Municipal de Olivença
Setor de Tributos

RUA PADRE CÍCERO, N° 145

CNPJ 12.257.762/0001-57

C E R T I D Ã O  N E G A T I V A  DE D É B I T O S

Inscrição: 000397 Documento: 000244 Ano; 2014 Emissão: 21/05/2014 Validade: 21/07/2014

O Prefeito Municipal de Olivença - AL, Senhor Jorginaldo Vieira de Menezes, CONCEDE a presente CERTIDÃO ao

C o n trib u in te  : EDILSON ARAGAO COSTA 

Nom e Fantasia :

Endereço :

B a irro  : CENTRO

In sc rição  M un ic ipa l A tua l : 000397

CPF : 276.332.298-02 CNPJ

C idade : OLIVENÇA 

In sc riçã o  M un ic ip a l A n tiga  :

AL

O encontra-se corn sua situação fiscal regularizada com a Fazenda Municipal com referência aos tributos
cobrados por esta repartição. Ressalvando a mesma o direito de cobrar débitos anteriores ou que vierem a ser 
apurados.

O livença  - AL, 21 de M aio de 2014

ADRYANA NATHALLYA FARIAS LOURA 
SUPERINTENDENTE DE TRIBUTOS

AORYANA NATHAUUYA FARIAS LOURA





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAQOAS
RUA BARAO DE ATALAIA, 200 - CENTRO - MACEIÓ - AL CEP 57020-510
CKFJ; 1 2 .2 9 4 .7 0 8 /0 0 0 1 - 8 1  -  ISNC. ESTADUAL N* 2 4 .0 0 8 .1 4 6 - 3

DECLARAÇÃO NEG ATIVA DE D E B IT O

PAG ] | / 1

09/06/atJr4  
1 0 : 1 7 :

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

Matrícula: 022030567

Inscrição: 064.001.0060.0110.001

Cliente: EDILSON ARAGAO COSTA

Endereço: AV NOSSA S DO CARMO, N. 56 - CENTRO OLIVENCA AL 57550-000

Declaramos que no arquivo de contas a receber da CASAL, NÃO CONSTA, nesta data, débito 
referente ao consumo de água e/ou serventia de esgoto, serviços, multa, etc, no imóvel acima 
identificado. Esta declaração tem validade por 30 (trinta) dias e exclui contas ainda não vencidas, 
novas faturas, parcelamentos, financiamentos e serviços ou muitas a cobrar.

MACEIÓ, 09 de Junho de 2014 .

ULISSES ANTONIO L PRUDENTE 
Matrícula: 23493

BARAO DE ATALAIA, 200. CENTRO, Cep: 57020-510  

Visite o nosso site www.casal.al.gov.br
E-mail: INFO@CASAL.AL.GOV.BR

Informações: 08000820195

http://www.casal.al.gov.br
mailto:INFO@CASAL.AL.GOV.BR




PROPOSTA DE ALUGUEL

Eu Ah/CLSCO y l£  i ô ILV /A  . inscrito (a)
no CPF: 467^. V  ̂JQ  , apresento proposta de aluguel

de imóvel de minha propriedade situada na (Rua, Avenida...)

8\JA npPUTADn r> \v /^>g G  S n°.ogl_
bairro C<5:1íVT'<n- cidade 0 [ ^ \ V 6 K r C / A _______

estado A L A ĉ íT̂ A  para a Companhia de Saneamento

de Alajgoas no valor mensal de R$

^ 0  3 ú n ^  i o n  (  r ^ e r . s w r o s  ------------- .

por um período de T)M AKIO______ .

99^ í^ -006je

Santana do Ipanem a,^  de de

Assinatura





PROPOSTA DE ALUGUEL

Eu F m i AHhr,Ãn C 0 6 T A __________ inscrito (a)

no CPF: , apresento proposta de aluguei
•j'

de imóvel de minha propriedade èituada na (Rua, Avenida...)

AV. <,ENyoRA DO___C ------------

____cidade D L i V f . a / c Abairro_ x r - N T R O____

estado ALAC:> q A ^______ , pára a Companhia de Saneamento

de Alagoas no valor mensal de R$

\ ) \ ) Z r = M T õ ^  r~ __________________________ ,

por um período de üaa  < A kj n_________ •

Santana do Ipanema, ^ d e  _ d k i k ! _  de ^2^ .

S 0 -̂1^
O

Assinatura





Companhia Energética de Alagoas 
ATENDIMENTO: 0800 082 0196 (24h - ligação gratuita) 

www.ceal.com.br
Ouvidoria: 2126-9365 (horário comercial)

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 

167 - Ligação Gratuita de telefones fixos e 
Tarifada na origem para telefones celulares

4 Eletrobras
Distribuição Alagoas

Companhia Energética de Alagoas

DECLARAÇÃO DE QUITAÇAO

Endereço para Entrega

SIRLENE NASCIMENTO SILVA 
R NOSSA SENHORA DO CARMO , S/N 
CENTRO -
CEP 57.550-000 - OLIVENCA - AL

Cód.único: 0844778-0

Código Unico 
i 0844778-0

http://www.ceal.com.br




4 Eletrobras
Distribuição Alagoas

DECLARAÇÃO DE QUITAÇÃO
Companhia Energética de Aiagoas
^v. Fernandes Lima, 3349 
- Maceió - AL -
CNPJ: 12.272.084/0001-00 lE;
Fone: 0800 082 0196 ou 2126-9365 (Ouvidoria)
WWW ceai com.br - ARSAL: 0800-727-0167

SANTANA DO IPANEMA - AL, 10 de Junho de 2014.

Unidade Consumidora; 
Cliente:
CPF:
RG :
Endereço:
Cidade:
CEP:

0844778-0
0981448-5 SIRLENE NASCIMENTO SILVA 
01147716420 
1538676-S S P -A L
R NOSSA SENHORA DO CARMO S/N .CENTRO
OLIVENCA-AL
57.550-000

Declaramos quitado(s) o(s) débito(s) abaixo relacionado(s) deste Cliente e Unidade Consumidora

Mês e Ano N° Fat. Valor da Fatura | Data de
de Fatmto R$ 1 Vencimento
04/2014 0 5.4^ 13/05/2014
03/2014 0 5,70 15/04/2014
02/2014 0 4,271 08/03/2014
01/2014 0 4,64| 08/02/2014
12/2013 0 4,60 08/01/2014
11/2013 0 4,60 08/12/2013
10/2013 0 4,60 08/11/2013
09/2013 0 4,60 08/10/2013
08/2013 0 4,30 08/09/2013
07/2013 0 7,00 08/08/2013
06/2013 0 0,00 08/07/2013
05/2013 0 4,50 08/06/2013
04/2013 0 4,40 08/05/2013
03/2013 0 4.30 08/04/2013
02/2013 0 4.31| 08/03/2013
01/2013 0 5,40 08/02/2013
12/2012 0 5.30 04/01/2013
11/2012 0 5,30 04/12/2012
10/2012 0 5.30 04/11/2012
09/2012 0 5,10 04/10/2012
08/2012 0 4,80 04/09/2012
07/2012 0 4.80 04/08/2012
06/2012 0 4.70 04/07/2012
05/2012 0 3,60 04/06/2012
04/2012 0 11.4^ 04/05/2012
03/2012 0 12.10 04/04/2012
02/2012 0 10,71 04/03/2012
01/2012 0 11,34] 28/01/2012
12/2011 0 11.50 04/01/2012
11/2011 0 4,60 04/12/2011
10/2011 0 4,81| 04/11/2011
09/2011 0 4,7^ 04/10/2011
08/2011 0 7,12| 04/09/2011
07/2011 0 0,00 04/08/2011
06/2011 0 4,10 04/07/2011
05/2011 0 4,47! 04/06/2011
04/2011 0 4,80 04/05/2011
03/2011 0 4.70 04/04/2011
02/2011 0 4.40 04/03/2011
01/2011 0 4.70 04/02/2011
12/2010 0 4,60 02/01/2011
11/2010 0 4,70 02/12/2010
10/2010 0 4,60 02/11/2010



09/2010 0 4,70 02/10/2010
08/2010 0 4,7^ 02/09/2010
07/2010 0 4,40 02/08/2010
06/2010 0 4,50 02/07/2010
05/2010 0 4,50 02/06/2010
04/2010 0 4,50 02/05/2010
03/2010 0 4,50 02/04/2010
02/2010 0 18,93 02/03/2010
01/2010 0 21,71 03/02/2010
12/2009 0 4,50 30/12/2009
11/2009 0 8,00 30/11/2009
10/2009 0 4,50 30/10/2009
09/2009 0 4,90 30/09/2009
08/2009 0 11,10 27/08/2009
07/2009 0 5,81| 28/07/2009
06/2009 0 5,84 30/06/2009
05/2009 0 13,10 29/05/2009
04/2009 0 11,61 30/04/2009
03/2009 0 5,90 30/03/2009
02/2009 0 11,70 04/03/2009
01/2009 0 13,34 30/01/2009
12/2008 0 13,00 02/01/2009
11/2008 0 11,60 28/11/2008
10/2008 0 19,10 28/10/2008
09/2008 0 17,211 02/10/2008
08/2008 0 8,40 28/08/2008
07/2008 0 5,31 29/07/2008
06/2008 0 5,11 01/07/2008
05/2008 0 5,2^ 09/06/2008
04/2008 0 5,30 05/05/2008
03/2008 0 5,10 25/03/2008
02/2008 0 5,20 03/03/2008
01/2008 0 5,20 25/01/2008
12/2007 0 5,00 26/12/2007
11/2007 0 5,60 26/11/2007
10/2007 0 5,10 25/10/2007
09/2007 0 5,70 26/09/2007
08/2007 0 27,80 27/08/2007

Esta decEaraçâo substitu i as quitações dos faturamentos mensais.



20/6/2014 Comprovante de Inscrição no CPF

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 276.332.298-02

Nome da Pessoa Física: EDILSON ARAGAO COSTA

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 09:39:09: do dia 20/06/2014 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 9CC7.CEB0.5996.7759
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.qov.br.

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010.

1/1

http://www.receita.fazenda.qov.br
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20/6/2014

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federai do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: EDILSON ARAGAO COSTA 
CPF: 276.332.298-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, 
não abrangendo as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusi\o as inscritas em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão 
específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
endereços <http;//www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n  ̂3. de 02/05/2007.
Emitida às 09:33:58 do dia 20/06/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/12/2014.
Código de controle da certidão: A43E.3278.A256.AF2D 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

nos

1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br








I ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

I

Por este instrumento particular e na n elhor forma de Direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade de Economia Mista Estad jai, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de 
Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 12.294.708/0001-81, neste ato, representada por seu 
Diretor Presidente ÁLV.ARO JOSÉ MÉNEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n“ 
140.115.494-87,, e pelo Více-Presidetjte de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVAO, brasileiro. Baiano , 
solteiro, advogado, inscrito no CPF/MP sob o n“. 032.981.054-57 ambos residentes e domidiiados nesta Capitai e, o Sr. 
EDILSON ARAGÃO COSTA, brasiieirtk inscrito no CPF/MF sob o n® 276.332.298-02, residente em Olivença/AL, doravante 
denominado simplesmente LOCADOR, tendo em vista o que cortbta no Processo administrativo 7769/2013 e C.l n' 
136/2013- UNBL acordam em ceiebrar o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e oòndições a seguir expressas: 
CLÁUSULA pállViáRA: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecicjo na Cláusula Segunda do 

Contrato Original, pof mais 12 (doze) rneses a contar de 26 de Junho de 2013 até 26 de Junhoide 2014.
PARÁGRAFO ÚNICÕ: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prázos.iexctui-se o dia do inicio 
e inclui-se o do vendlmento considerando-se os dias consecutivos. |
CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deáte instrumento fica autorizada a aplicação de reajuste, Elevando dessa forma o valor 
mensal do Contrato 'de R$ 170,00(ceiito e setenta reais) para R$ 220,00 (duzentos e vinte ijeais) e o valor global de R$ 
2.040,00 (dois mjl e quarenta reais) pa 'a R$ 2.640,00 (dois mil seiscentos e quarenta reais). I 
CLÁUSULA TERGEÍRA: A despesa f ertinente à prorrogação de prazo estábelecida na ciáusula primeira terá a seguinte 
ciassiftcação orçamentária; ’
- Unidade Orçament4ria....... ..............
-Grupo de Despesa.j........................ .
- Rubrica.... :......................... .-............
CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidi 
alteradas p o rfo r^  dèste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente aditivõ, em duasjvias de igual teor e forma, 
juntamente com as testemunhas aba'ix >. | ■

................................11102-UNB. LEITEIRA

............................... 300.000 -  Serviços de Terceiros
............................. 307.319-Aluguel de imóveis

s e ratificadas para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que nâo foram

TESTEMUNHAS:

Maceió, «tf & t).

I
ÁLV.ARO JOSÉ MERÉZES IÍ»A COSTA 

-DiretofcPrçsidente/CASAL— I

^ LUEJ>í0€rGALVÃO
Vice-Presidente dgíBestâo Cotporativa/CASAL

EDILSON ARÁGÃO COSTA 
P/LOCADORA

à  i ,  I  r.; i l  f  . . ' r- A L O 

tr-; ^ 10 : l  ^

^ereira
rAd\ ĵ3^B/AL2051 

Mat. 1749

Uj

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N®. 81/2012- 
CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS CASAL E O Sr. EDILSON 
ARAGÃO COSTA.





ÍJSTADO DE ALAGOAS: . ^  
CdMPAÍÒli^ PE SANEAMEOTÓ DE ALAGOAS

• Peío presente;, çélebrarft 
.'ynr tado, à  ;éÕMPÃN
fStadual;^ vjWüJada 

: 200,’ Certtfó; ’H Í '  '' 
■l2^^4:7e^(JbD 

. Seu Diretor̂  Prèsldl 
■nó CPF/>1F’'§dfe'o’- 
LÜÉNÍ30 .GALV^O, brãSUáf^

. i residentèsvédOmTcálWdQs nf! 
'.GPF/Mf5.áòè o.fi*’ 270.332.298' 
•tQGADDÍ^; ■ ' '• > " ' • ••

' FÜ íibA M fN tO .IkEG Á L PA A tíSO tí
• devídámbitô tütôríiad^^
. 8i66B/9Í„"t:udá Cpnfdrméí

CONTRATO N P ^ ti/ 2 9 1 2  -  GASAL
CONTRATO pE  EÒOAÇÃO PE ÍMÓVEi;; QUE ENT^E 
Sf CELEBRAM A. GÕMPÃNHIA DE SÁNEÁMENTÓ DE' 

• ALAGOAS-’ - -CÂ^ÂL--! 'O*. Sr. EDlLSÕN ARAGÃO 
■'COSTA.'

de 1 movei, não rèsitfençJaL de- 
■ 'Clèdádé de Éeonornllà' Mfeta 

Ruà; ,Barãó de Atalaia, n® 
[Ita ;no’CíJP3/MF'Sob o rí® 

átb, representada por 
f  engenheiro civil. Inscrito 

Corpbrativá JORGE SILVIO 
Ò32.981.'054‘ 57,. ambos 

P ^R A S ãO, GOSTÁ»- braslleirb,, inscrito no 
L,, dbravente, -dénomlnâdbvSihriplésm ente
*. ■*', ■ N. ■ * *

dlca^ão,decorre, da-dfspéhsà-'de lieltáção.
ielOr-Díret<^ | e ^ ^te^dasMS|AM^^ base nõ 24, .inciso X^‘tia Lei.-n® 
ií GGnstã'  ̂ CÁSAL' - Ç .l. >1®. W 2 0 I2 . -  UNBL-
jrdo com -a seguir expresŝ ^̂ ^̂  ̂ . :
ionstitUi b b M ^ & p jl^ e iltl^ ^ d tra to ,: àdòceç^^^

Rua Nossa-SedltOra do Cardip, 58/. ^ qual^sèrvfrédara açpmqdagid d̂ o èscrJtôrtb
da^QASAL.;’. ^ _ ^

RARA6èAFO A.-désÚdâçlóí dd ií^^^^^ttdO  não será ■mudada; saivo  ̂ rriediànte autorização
. expiessa-doJfiQCAiDQR.

assmatora,. poc 
locádp,' compíetac

e-Vigência deste contrato ê  dei'r2'ddõze^-a^ds/ a bontar da datá da 
renovado ajcdiie& |̂ a s pa^ s ^ . j^ hdÔ ;d j^ S Ã L  oáei^da a .restituir d  imOvel 

tè ‘dè's9Güpaddíí®b^re^TOp d^p^gd^c^de^^ro

P A ftÂ tiU i^ d  Ú J ^ ÍO : Por-férça do di^sSfedlB õ ^ M .Id O d a  M.çGntagem. dos prazos,
■ .ext^ui-seo.dtá dl^pjclq -e- inclul-se ío n lf^etin j^^e"'^ !^^  (^sècütivps. /
• C Ü ^ S ilIA  .v a lo ^ ^ ã̂t»doi;jâ  ̂ é de rIaIV ^ O  .(.cieg|^g-:^enta reãls>,. valor gue-a
CASÂL ser-JcQmD'r0g^^^S^5Sl^ni^^ p !]j^^jez^^^C !B ^dn^^ig^g^^^>i^ OH^áo ’seü -proGurador.
legaimenfeçprtstitufdò.': '- ;

PÁRj^6íM ü^'''PRí|^EÍR!Or^^ tptat dò Contrato'durante os 1 2 '^ ^ ^ )rm ês ê 5  de sua-vigência fica 
,.estabele'èidoem -^j2^j^'DP>Cddis miLequaredtá.reais). ' , • ' • •  _.•

PAiRÂSMíEO-. iSÉGUfN^ flcá^ :êxpressámente - èstabêlécido'*4ué^’ó,'vafor cogti^tádo é" fixo e
irrèajdstáyêl. .' ■■• ■ r ■ ' ■ ’ ' •  ̂ * ' ‘ ' ‘

>í TodáSias dèspèsas nor-mais de jocaçãp,' fnelusiye os impostos^ serãoPARÁGRAFO
arcádaS’

CLÃÚSÚl-À OUART^» Õ váloV.do;Contrato poderá ser reajustado em cadã;3$nivepsárlo pela'variação do 
iF C A .''"  ■■•.••■ V . " * ; *  J - :
CLÁU8iUli^.-O01j^AÍ^A;despesa-'deCQrrented contrato vtérá-ísêguin^djassífiêação-orçament^
r :Wnldàdé;^3íS5êf^^ ......................................... L i Í 0 à ^ L H | : B í 5 ^ ' ' ■

Gn^podé De,èpesa 30GÕ0Á ’ >SéPWÍÇ9ŝ <de "ÇeirCeíros
- ,;.Rubpréa’: í . T . .n...-n,-.. ; . . . . . . . r -SDTfâdSiAi^^iêrde.  liiftáveVs

C liiS lIi^ llA  ̂ ^ÊXTÁ:.. Pór'-Tòrea deste Jrrstpuraento fica determinadq que;o .emprègâdoy AUDEMI. DE 
ÇREp'A8V^SlÃ:,vmaBn)^^^ inscrita-n'o .;;PF/MF sob ô -n®^149.10:4:204^44, i^ á  á- géstaó'"dO-
presente-' ‘Contrato, ■ zelá.ndç' pelo 'séú' Gumprimentó, , com-uníeandS''com 60 (sessenta) dias de 
ãhtpcedéncía^a Vice-Presidência de Gestão Corporativa a. necessidade ou nâd dá prorrogação de, pra5:o.

'tettrtt» 0̂ 11/2$%-FR





.  ' 'ESTADO,DEÀLAGOAS-
' -  ÇOM PA]^3^ PE SANEAMENTÒ DE ALAGOAS . . '

P A ^ G ftftF O J ^ IÇ O i Eicâ que naàusência do ernpregado ^çima nomínado por qualquer
motiv,©, a/gestão dp -pr^ente Goqtrato será feita por empregado nomeado pelo.Vice-Présidente de 

' G estf» Corporativa, ^ fayás  de OrdèiTT de Serviço. ■'

CitAUSyj-Á Obrtga-.se a CASAL  ̂ a satisfazer as e><igéncias do poder público a que der causa,
e a naO fãzer irÍ9 GiifÍçaêoe^/-^o^ transformações no imdveí, sern apícrjzàção. escrita do LOCÁDOR.

PAFÊ&âf^FO ÜNÍÇÒ':yfe ó ^  já , fácuità a LOCA''í'!!>RA. é^alriinar e u ' vistór^ o^irrióvei
' locado, y \

•pÜ^USlUA' Ei í TAV'^.'"' C p o d f ^ r á - 1 i ; ; a n s f e r ( r ' o u  èraprestar o
imóvel no ttxdo;^;-spf’..í̂ iy^.ys^^^^ > 'i es ••£ jí3'uOC^DOR, deven^õ'fia caSo
deste, ser dàdoyagin^úv,'.^;yá “,;..an̂ ^̂ ^̂  ■3»>s ácuoanies an .';.:6rüè:'';jü<3 'á̂^̂ esteia desimpedido no

alienado ou transferido, 
emitodjâs àS.suás

I

púbj[êbsi.ifíçãrá o  
, tãó^spmerttey/á'

façMda(íe;de''hãvendóipõcfê/desdprEáial^He^Wí^è^çfoá'queiP.óin/;'e^^ - '

■^^\;ín$jíjT^ será motíyo pára.a,G í^ÁL
abandonal^’ói. (m(Sí?êf:̂ pu p.édlr a rescls^èfdb- f^ tf^ te j salyb, procçdendo.Vtstoria; judicíàfc qüe apuré que' 
econstrução.afrfea|a;H f^ ■ ; , ■

C L Á ^ U lA  OiE€Íf4A SE"âü:NDA; Tud^l^'^J^.íp -fpry ém razão destev contrato e  que não
• cprnpjpirneta. o processo pxecut!vp7,;satíá õ^o^.dd,gni'ação coaipetente^ fiearído a  cargO do dèyédor, ern 
qualqiier caso, os rionCíráctos _dò pdypgadü^î be-o- écedbr constitytrrparã 'ressalva seus direitos. ,

E, por estarein .j^i^as ê  acordes, ar^artès;^a|singm'.o'presente'lnstrufTent|3y em duas vias de igual 
teor é fQrnP}à, na '|^sença das testemunbée-abiixodirmadas.. ' ' '

5' * ' ■ , -.H,—^  \
^ALVÂRO JOSE MENEZES DÁ COSTA 
Dlretor.Presidenté/CÀSALy'; ' '

K^E S ÍX ^ lO J ^m O  GAiVAO 
/içe-PresideF(w'de Gestão Corporativa/CASAt:'

EDILSON ARAGAÓ COSTA' ' ' ,
/  P/LOGACíQ '^

TESTEMHNHAS-í

CosnSftî ãUVnŝfK *





l'-’
Casal

N° PROTOCOLO;

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
7375/2014

N» FOLHA:
fa T  < \

17
---------- — =4----------------

A ASJUR

Informamos abaixo a Memória de Cálculo do reajuste do Contrato de Aluguel n° 81/2012, firmado 
entre a CASAL e o Sr. Edilson Aragão da Costa, para fins de renovação.

Valor do Contrato: R$ 2.640,00 /  
Valor Mensal: R$ 220,00 
Percentual de reajuste: 6,3751 %

Atualização:
Valor atualizado = valor * fator = R$ 2.640,00 * 1,063751 
Valor mensal atualizado: R$ 234,03 ^
Valor anual atualizado: R$ 2.808,36 /

Observação:
O reajuste foi efetuado de acordo com IPCA acumulado de junho de 2013 a maio de 2014. 

Assim, encaminhamos o processo para análise e parecer dessa assessoria jurídica.

Em : 25/06/2014

Atenciosamente,

Franfà"
Economista - Mat. 2962

VISTO:

QtMàJa^ôanios 
• CASAL

Mat. è970





Ao Adv. Edmilson Pereira,

Para análise.

Em, 6  /  7 0 \  L j

Adv. Edilsôft Alves ViôiraAssessor Espscial da Presidêncis





r
Casal Companília de SaneamentQ de Alagoas

Processo o®: 7375/2014 
In te re s s a d o : U.N. Bacia Leiteira 
A ssunto ; Locação de imóvel

A U .N . Bacia L e ite ira ,

Para complementar a instrução processual, solicitamos:
* E s critu ra  pú b lica  do  im ó ve l (a u te n t ic a d o )  ou d o c u m e n to  de  

co m p ra  e  v e n d a  (a u te n tic a d o );
• Uma proposta de preço devidamente assinadas por seus 

respectivos proponentes. (Visto que só foram anexadas 
duas propostas e são necessárias no mánimo três);

Isto posto, retornar a esta Assessoria Jurídica para análise e parecer.

Maceió/, de junho de 2014.

R E IR A
JUR/CASAL

Ra V a NN E  S. B O M F lM  G U IN A R A E S
ESTAGIÁRIA/AS J U R/CAS A L





^0\/P7; 12 1 r

^  O ''V en ^^50^00

de COMPRA E VENDA de uma casa residencial, 
""uida em terreno próprio, localizada na AVENIDA 

SENHORA DO CARMO n“ 56, nesta cidade de 
entre si fazem: JOSÉ CARLOS DA SILVA

e sua esposa:
EDILSON ARAGÃO 
declaram

a senhora SIRLENE NASCIMENTO SILVA à 
COSTA, como adiante si contêm e

ti w 
«•> *0

s | | 5 § |O f O » !

1 Wo

Pelo presente INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E 
VENDA, declaram: ó* carlos DA SILVA, funcionário público, 
portador da Cédula de Identidade RG.N° 769.249-SSP/Al, inscrito no 
CPF/MF.N° 428.585.854-15; e sua esposa: a senhora SIRLENE NASCIMENTO 
SILVA, agricultora, portadora da Cédula de Identidade RG.N 1.538.672- 
SSP/Al, inscrita no CPF/MF.N° 011.477.164-20, brasileiros, alagoanos, 
capazes, residentes e domiciliados na Av. Nossa Senhora do Carmo, n° 
97, nesta cidade; Que entre outros bens que possuem são senhores e 
legítimos possuidores de uma casa residencial, construída oa terreno 
próprio, localizada na AVENIDA NOSSA SENHORA DO CABÍ^ n® 56, nesta 
cidade de Olivença-Al, com as seguintes medições: 6,00m(seis metros) 
de frente: por 6,00m(seis metros) de fundo; e 21,00m(vinte e um) 
metros de frente à fundo, dividindo-se ao lado direito, com José Luiz 
S o b r in h o ; ao lado e s q u e rd o , com Antonia Ferreira da Silva; aos fundo, 
com José Dionísio e Celestina Alves de Medeiros; e a frente, com a via 
pública. Nesta data resolveu vender como efetivamente vendido tem ao 
outorgado comprador: o senhor EDILSON ARAGÃO COSTA, brasileiro, 
alagoano, capaz, agricultor, portador da Cédula de Identidade RG.N® 
30.093.662-x SSP/Al, inscrito no CPF/MF.n° 276.332.298-02, e sua 
esposa: LUCIMÁRIA ROCHA SILVA COSTA, brasileira, alagoana, capaz, 
agricultora, inscrita no CPF/MF.N° 077.170.274-45, casados sob o 
regime de Comunhão Parcial de Bens, residentes e domiciliados na Av. 
Nossa Senhora do Carmo, n° 77, nesta cidade; Pelo preço e quantia 
certa de R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais), que eles outorgantes 
vendedores receberam em moeda corrente do dito outorgado comprador, 
pelo que dão plena e geral quitação e obrigam-se a fazer esta venda 
sempre boa, firme e valiosa e defendê-la quando chamados a autoria, 
respondendo pela' evicção por si e seus sucessores, podendo desde já o 
outorgado comprador empossar—se do bem como seu que fica sendo. Para 
constar foi passado o presente Instrumento que aceitaram, outorgaram e 
assinam juntamente com as testemunhas assinadas no verso.

Olivença Al, 28 de dezembro de 2011



%

J

OLIVENÇA-Al, 28 de dezembro de 2011,

VENDEDOR

COMPRADOR:^ 

TESTEMUNHA:y ̂

J á í í l f  1 '^ «arta  'í® SHwi • v̂ n̂ -rfíl 8 efidaSa
'■>*'.11"  ̂ " ■"'' ■. ; íí*S»«tO
'■'r. ^

.-= _ -,S ã Ê S „ ? «  sá íh " '? ,^ »  sii.»
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PROPOSTA DE a l u g u e l

• ?

V  y

Eu It|JGyR.lD A .CCBtA ^  MXA 0  , inscrito (a) 
no CPF: Q 0 8 . \ .2 -^ ^  .f](9apresento~ proposta de aluguel
de imóvel de minha propriedade situada na (Rua, Avenida...)

Ç jlu T a ix ;  . y  íQpra._____________________n°. ã O O
bairro__£iív32L S ± _  _cidade_ 6l!lú \nJífY\O 0L^_______
estado (?Aj>(QiX)UQj(X̂  . para a Companhia de Saneamento 

flnnaR V nn wgjor 300 mensal de R$
fo u x ÍA (

por um período de____

Santana do Ipanema, 0^  de Jü i-H  0 de J O j i l ,

Assinatura





GEPLAN 006-C





Companhia de Saneamento de Ãlaqoas

Processo n°: 7375/2014 
Interessado: UM BACIA LEITEIRA..
Assunto: Prorrogação de Prazo e Reajuste de Valor.

A GEIPLAN,

Para complementar a instrução processual, solicitamos a juntada aos autos da 
Dotação Orçamentaria.

Isto posto, retornar a esta Assessoria Jurídica para análise e parecer.

Maceió/AlC 6 de junho de 2014.

tEIRA
ADVp8?tD0/ASJUR/CASAL

tU Í^dVÍC EN TEíe fôElfl FIGUEIREDO
ESTAG 1Á(€o /AS J U R/CASAL





w .
Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N" PROTOCOLO:

7.375/2014
N“ FOLHA:;^ . 'V

\

A ASJUR,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orçamentária abaixo:

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

Em 26/06/2014

11.102 -  UN BACIA LEITEIRA
300.000 -  Serviços de Terceiros 
307.319 -  Aluguel de Imóveis

/

GtVV-'

GEPLAN 006-C





Casal Companhia de SaneameritQ cle Jlaqoas

P rocesso  m  7375/2014 
ü rteressado: UN BACIA LEITEIRA.
Assunto: Prorrogação De Prazo e Reajuste De Valor.

À ASSESSORA JURÍDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

CONTRATO LOCAÇÃO DE IMÓVEL. PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO E REAJUSTE DO VALOR CONTRATUAL. 
INTERESSE DAS PARTES. PREVISÃO CONTRATUAL, 
CLÁUSULA SEGUNDA E QUARTA DO CONTRATO N° 
81/2012 C/C ART 18 E ART 51 DA LEI 8.245/91. PELA 
POSSIBILIDADE.

Trata-se o presente de solicitação da U.N. BACIA LEITEIRA para prorrogar o 
Contrato n° 81/2012, bem como reajustá-lo. O objeto do Contrato é a locação de um 
imóvel urbano, situado na Rua Nossa Senhora do Carmo, n° 56, Centro, Olivença/AL, o 
qual serve para acomodação do escritório da CASAL.

O referido contrato foi firmado em 26 de junho de 2012, por um período de 12 
meses, até 26 de junho de 2013, com o Primeiro Termo Aditivo que o prorroga de 26 de 
junho de 2013 a 26 junho de 2014. Desta forma pretende-se uma nova prorrogação de
prazo e o reajuste de valor.

Consta nos autos:

1 -  Pedido motivado (fls. 01);
2 -  Primeiro Termo Aditivo (fls. 02);
3 -  Documentos do Proprietário (fls. 03);
4 -  Declarações Negativas de Débitos (fls. 04/05);
5 -  Propostas (fls. 07/08 e 21);
6 -  Comprovante de Situação Cadastral (fls. 11);
7 -  Contrato n° 81/2012 (fls. 15/16);
8 -  Cálculo de Reajuste (fls. 17);
9 -  Documento de Compra e Venda Autenticado (fls. 20);
10 -  Dotação Orçamentária (fls. 24).

É 0 relatório, segue o parecer.

Pois bem, em observância ao pedido motivado (fls. 01) e da análise do contrato 
anexado aos autos (fls. 15/16), ver-se que o in ^ e l  atende as finalidades precípuas da 
Administração cuja necessidade de in s ta ^ã q ^ lo ca liza çã o  se adéqua a solicitação para 
acomodar o escritório desta Companhia.'





Faz-se necessário ressaltar a previsibilidade contratual existente na Cláusula 
Segunda do Contrato em análise:

“CLÁUSULA SEGUNDA; O prazo de vigência deste contrato é 
de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, podendo 
ser renovador a critério das partes; ficando a CASAL obrigada 
a restituir o imóvel locado, completamente desocupado, ao 
término da vigência deste instrumento.”

Ainda assim, o art. 51 da Lei 8.245/1991 dispõe sobre o reajuste contratual, que 
para meíhor entendimento merece também sua transcrição:

“Art. 51. Nas locações de imóveis destinados ao comércio, o lo
catário terá direito a renovação do contrato, por igual prazo, 
desde que, cumulativamente;
(...)
II - 0 prazo mínimo do contrato a renovar ou a soma dos prazos 
ininterruptos dos contratos escritos seja de cinco anos;
(...).

No que pertine ao pedido de reajuste, conforme calculo apontado pela GEFIN (fis. 
17), verifica-se que o valor reajustado com base no IPCA acumulado de junho de 2013 a 
miaio de 2014, que é de 6,3751% (seis vírgula três mil setecentos e cinquenta e um por 
cento), passando o valor mensal do Contrato de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) para 
R$ 234,03 (duzentos e trinta e quatro reais e três centavos) e o valor anual de R$
2 .640,00 (dois mil seiscentos e quarenta reais) para R$ 2.808,36 (dois mil oitocentos e 
oito reais e trinta e seis centavos). A aplicabilidade do reajustamento a cada aniversário 
encontra respaldo na legislação especifica cuja previsão está contida na Cláusula Quarta, 
do Contraio n® 14/2013, "In verbis’’:

“CL/ÁUSULA QUARTA: O valor do Contrato poderá ser reajus
tado em cada aniversário pela variação do IPCA”.

Assim dispõem o art. 18 da Lei 8245, de 18 de outubro de 1991:

"Art, 18. É lícito às partes fixar, de comum acordo, novo valor 
para o aluguel, bem como inserir ou modificar cláusula de rea
juste.”

Diante do exposto, opína>se pela prorrogação do Contrato n® 81/2012, pelo 
prazo de 12 (doze) meses com o reajuste do va lo r consoante com o cálco io de rea
ju s te  form ulado pela GEFIN (fls. 17), através do Segundo Termo A d itivo  a ser fo rm u
lado.. Condiciona-se este parecer, no entanto, a autorização expressa da Diretoria de
Presiidlência.

É 0 entendimento que se subrpete à apreciação da Assessora Jurídica.

Maceió/ALÍy^6 de junho de 2014.

EDáSi 
ADVOG/ )0/ASJl

lElRA
/CASAL

M FIGOEIREDO
ESTAGíÁRiO/ASJUR/CASAL
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Casal
Protocolo n° 7375/2014 
C.l N“ 111/2014-U N B L  
Contrato n° 81/2012

A
CPL,

De acordo com a solicitação da UNBL, através da C.l. n° 111/2014, corroborada pela 
instrução processual e jurídica ás fis. 25 e 26 que caracteriza a necessidade de 
continuidade de contratação, AUTORIZAMOS aditivar o Contrato de Locação 
n° 81/2012, por mais um período de 12(doze) meses , que tem como objeto a locação 
de imóvel onde está instalado o Núcleo de Atendimento da CASAL na cidade de 
Olivença / Alagoas , com também reajustá-lo no percentual de 6,3751% (seis virgula, 
três mil setecentos e cinquenta e um por cento) referente a variação do IPCA de 
junho/2013 a maio/2014 passando o valor mensal de R$ 220,00 (duzentos e vinte 
reais) para R$ 234,03 (duzentos e trinta e quatro reais e três centavos) e o valor 
global de R$ 2.640,00 (dois m i l , seiscentos e quarenta reais), para R$ 2.808,36 (dois 
mil, oitocentos e oito reais élfinta e seis centavos). Em, 26/06/2014

Eng° ALVARO JOSÉ M 
Diretor Presidente

DA COSTA

/vgm...

GEPLAN 021 C
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATO N? 
81/2012, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E O 
SR. EDILSON ARAGÃO COSTA.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade 
de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra Estrutura, sediada na rua 
Barão de Atalaia, n  ̂ 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita 
no CNPJ/MF sob o ns 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n  ̂ 24.008.146-3, neste 
ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o ns 140.115.494-87, e Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, baiano, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF/MF sob o n5 032.981.054-57 SSP/AL, ambos residentes e domiciliados nesta Capital e o Sr. 
EDILSON ARAGÃO COSTA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob ns 276.332.298-02, residente Em 
Olivença/AL, doravante denominado LOCADOR, tendo em vista o que consta no processo n̂  
7375/2014, C.l. n  ̂ 111/2014, acordam em celebrar o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e 
condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula 
Segunda do Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 26 de junho de 2014 a 26 de 
junho de 2015.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, 
excluem-se o dia do início e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA; Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste no percentual de 
6,3751% (seis virgula, três mil setecentos e cinquenta e um por cento) referente a variação do IPCA 
de junho/2013 a maio/2014 passando o valor mensal de R$ 220,00 (duzentos e vinte e dois reais) 
para R$ 234,03 (duzentos e trinta e quatro reais e três centavos) e o valor global de R$ 2.640,00 (dois 
mil seiscentos e quarenta reais) para R$ 2.808,36 (dois mil oitocentos e oito reais e trinta e seis 
centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA; A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira 
terá a seguinte classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária........................................... 11102 — UN. BACIA LEITEIRA
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLÁUSULA QUARTA; Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e 
condições que não foram alteradas por força deste instrumento.
E> por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

TESTEMUNHAS:

i ■'

Maceió,

ALVARO JOSE ((TTENEZES DA COSTA 
D ire ^  Presidepte/CASAL

ÍQE SÍLVIOiflíNSO GALVÃO 
Vice-Presidente de Gestão de Corporativa/CASAL

EDILSON ARAGÃO COSTA 
P/ LOCADOR

2 /2





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 81/2012 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

3 \

Mês Valor R$

12 mês 234,03

29 mês 234,03

39 mês 234,03

49 mês 234,03

59 mês 234,03

69 mês 234,03

79 mês 234,03

89 mês 234,03

99 mês 234,03

109 mês 234,03

119 mês 234,03

129 mês 234,03

TOTAL GLOBAL: R$ 2.808,36
________________________________________ r \ _____

Edmilson Pereira
AdvB. - OAB/AL 2051 

Mat: 1749/CASAL

3/2
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C aS 0lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 7375/2014. 
C.l. n° 111/2014

Á A SJU R (D E ORDEM)

Encaminhamos 2° Termo de Aditivo ao Contrato n° 81/2012, para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 26 de junho de 2014.

Atenciosamente

Estagiária - CPL/CASAL





w
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n°. 7 3 7 5 /2 0 1 4  
In teressado: UN BACIA LEITEIRA

Assessora Jurídica,

Veio-nos, para análise e aprovação jurídica Segundo Term o Aditivo ao 
Contrato n° 8 1 /2 0 1 2 , a ser firm ado entre a CASAL e a Sr. EDILSON  
ARAGÃO COSTA, tendo como objeto a prorrogação de prazo do referido  
instrum ento, por mais um período de 12(doze) meses, a contar de 26  
de junho de 20 14  à 26  de junho de 2015 .

Conform e está registrado na cláusula segunda do referido instrum ento, 
0 valor mensal da locação será reajustado pelo IPCA, (índice de Preços 
ao Consumidor Am plo) no percentual de 6 ,3 7 5 1% (s e is  vírgula três mil 
setecentos e cinquenta e um por cento) passando a ser de R$ 
234,03(d u zen to s  e trinta e quatro reais), e anual de R$ 2 .8 0 8 ,3 6 (d o is  
mil oitocentos e oito reais trinta e seis centavos).

Dessa form a, concluímos pela aprovação do term o em referência, para 
ta rUcv.ru b ri ca m os e recom endam os a assinatura, para que surta seus 
e f^ to s  jegais.

o/ASJUR





Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N° do Processo:

í h

N ? ü l ) m a :
Q - m  \

A C PL ,
Com o termo devidamente analisado e chancelado, para as providências pertinentes. 

Em de ^ ÜJjMcO de 2014.

Bruría jucáTeixeira Monteiro 
Assessora Jurídica 

CASAL

GEPLAN 009-C
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

P n O c x x ]k m ‘’ 7 3 7 5 /2 0 1 4 -  C A S A L -  C U T  1 1 1 /2 0 1 4 ^  Ü N B L

Carta n° 30/2014 Maceió, 26 de junho de 2014

UNBL (DE Ordem)
Pela presente estamos encaminhando para V.S®, o Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 
81/2012, celebrado entre a CASAL e o Senhor Edilson Aragão Costa. Solicitamos que após 
assinatura e rubrica, devolver as duas vias para assinatura dos Senhores Diretores. Em 
seguida enviaremos uma via para o vosso arquivo.

CPL/CASAL
82-33 15 -3 0 94

3315-3091

Obs. A  data limite para despacho é até 26.06.2014

4  CPI-

(L \ a .

AudemidíW^as Cbst. 
CAFTWN M cia Leiteira 

Matrícula: 1477

cÁ\j/o^Q ( ^ j ) j y f / n a o Í o

\
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n° 7375/2014- CASAL

VGC ( De Ordem)

Encaminhamos o Segundo Termo Aditivo ao Contrato n“ 81/2012, celebrado 

entre a CASAL e o Sr. Edilson Aragão Costa, objetivando a aposição da 
assinatura e evoluir para Diretoria da Presidência.

Em, 26. 06. 2014

G;ríuce

CR/CASAL

z e  15^ 1  2 0 1 ^
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Estado de Alagoas

COMPANHIA DE EDIÇAO, IMPRESSÃO E PUBUCAÇÃO DE ALAGOAS > CEPAL 
CONVOCAÇÃO

A Companhia de ediçio, imiHessio e publieaçio de Alagoas CEPAL, vem por meio do Departamento de 
Suprimentos, convocar EMPRESAS DO RAMO DESIGNER VISUAL, cm curoprimoito ao item d.2 da 
instrução normativa n* AGESA 002/2008. para qvemntarem proposta de preço no prazo de 05(cinco) 
dias, a contar da data desta publicação.
As propostas de {koços devofo ser mvíadas por. comprascqMl@gmatl.com por Cax (082) (FAX 3315 
83 Id ou no dqsatUmento de suprimentos, na sede da CEPAL situada i  Av. Femanttes tim a S/N, Grata de 
Lourdes • Maceió -  Alagoas CEP: 57.055.000- das 08:00 hs às 17:00 hs

Objeto; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PROFISSIONAL EM CONFECÇÃO DE LETRAS 
SOLTAS EM RELEVO MED. lOCMXI.OM, EM INOXESCOVADO-C.EPAL

Maceió. 21 de Agosto dc 2014.

aquisição de 20(vínte) câmeras de monitoramento e 04(quatro) fontes eslabilizadoras - CCERC.. no valor 
de RS 4.500.00 (quatro mil e quinhentos reais).
*RepubIícado por incorreção.

Maceió, 15 de julho de 2014.
MoIsésdeAguiar 
Diretor Presidente

Protocolo S8320

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Qtefe do Departamento de Suprimentos

COMPANHIA DE EDIÇÃO. IMPRESSÃO E PUBUCAÇÃO DE ALAGOAS - CEPAL 
CONVOCAÇÃO

A Companhia de Edição, Impressão e  Publicação de Alagoas CEPAL. vem por meio do Dquotamento de 
Suprimentos, convocar EMPRESAS DO RAMO DE CANCELAS ELETRÔNICAS, em cumprimento 
80 item d.2 da instrução normativa n* AGESA 002/2008. para apresentarem proposta de preço no prazo 
de 05(cínco) dias, a contar da data desta publicaçãa
As propostas de preços deverão ser enviadas por,comprascepal@gmail.com por íax (082) (FAX 3315 
8316 ou no departamento de suprimentos, na sede da CEPAL situada à Av. Fernandes Lima SA4. Farol« 
Maceió - Alagoas CEP: 57.052.000 • das 08:(K) is  17:00 hrs.

Objeu: AQUISIÇAO DE PLACAS DE 01(um>) PLACA DE REDE PARA O TOTEM - CCERC 

EM CUMPRIMENTO AO CONTRATO N’ 04/2010 CELEBRADO ENTRE k  CEPALE A SETUR". 
Maceió, 21 de Agosto de 2014.

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Chefe do Departamento dc Suprimentos

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRSSÃO E PUBLICAÇÃO DE AUGOAS • CEPAL 
AVISO

A Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas ■  CEPAL, por meio do Departamento de 
Suprimentos, avisa a EMPRESAS DO RAMO GRÃFICO, que a partir da data desta publicação, serão 
contados 5 dias úteis para apresentação de propostas:
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 1400 FOLHASDE PAPEL AUTO COPY CB DE 55G, 600 FOLHAS 
PAPEL AG AZUL.

Maiores tnfonnaçóes sobre a  cotação encontram-se a disposição na CEPAL.
As propostas de preços deverão ser envisdas através de e-mail, comprascepal@gmail.coin, por fax (082) 
3315 8316 ou entregue ao Departamento de Suprimentos, na sede da CEPAL situada á Av. Fernandes 
Lima S/N, Farol • Maceió - Alagoas CEP: 57.052.OOÜ • das 08:00 ás 17h.

Maceió, 21 de Agosto de 2014.
Francisco Ferreira Lessa dos Neves 

Chefe do Departamento de Suprimentos

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATODOTERCEIROTERMOADITIVOAOCONTRATOhP 0I5/20I2
PrototoloS8081 Protocolo n® 6191/2014 - Cl N" 22/2014 UM JARAGUA

Contratante: CASAL Rua Barão de Atalaia. 200, Centro, CNPJ/MF n* 12.294.708/0001-81 • representada 
por SCO Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n* 140.115.494-87 c por 
seu Viee-Presidente de Gestão de Engenharia OSMAR USBOA, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF o* 101.616.864-00, ambos residentes c domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA, eslabdecida na Rua Luiz Gonzaga da Silva, n* 
31, Quadra A. Serraria, Maceíó/AL
OBJETO: Por força deste ínstrumcalo, 6ca prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula Sétima do 
Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de II dejunhodc2014a II dejunhodc2015.
Por (orça deste tnstrumeoto 6ca autorizado o reajuste de 7,7501% (sete vírgula sete míí quinlientos c um 
por ceoto), referente ao INCC acumulado oo período de Múo/2013 a Maio/2014. passando o vdor global 
de RS 204.234,60 (duzentos e quatro mil, duzentos c trinta e quatro reais e sessenta centavos) para RS 
220.054,76 (duzentos e vinte mU. cinquenta c quatro reais e setenta e seis centavos)
Datada assinatura: 11 de junho de 2014.
Protocolo n%191/2014 Autorizamos a elaboração do Contrato n* 0I5/2ÚI2. celebrado entre a CASALe a 
Empresa MC CONSTR.UÇÒES LTDA.. observando a legislação vigente. Homologado em: 10.06.2014

Protoedo 88030

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DOPRIMEIROTERMOADmVOAO CONTRATON" OIIO/20I3 

Protocolo n* 5703/2014 - UN FAROL
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n* 12.294.708/0001-81 - representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, C P F ^F  n* 140.115.494-87 e por seu 
Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF n* 032.981.054- 
57 ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, doravante denominada 
CONTRATADA, estabelecida na Rua Padre D’cero, 174, Tabuleiro dos Martins, Maceió/AL 
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo estabelecido na cláusula quinta do contrato original, hea 
prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 10 de julho d t 2014 a 10 de julho de 
2015.
Por força deste instrumento íica autorizada a aplicação de reajuste cm 6,5623% (seis vírgula, cinco 
mil seiscentos c vinte e três por cento), referente á variação do IPCA, passando o valor global de RS 
290.000,00 (duzentos e noventa míl reais) para RS 309.030,72 (trezentos e nove mil, trinta reais e setenta 
c dois cenUtVQs).
Data de assinatura: 10dcjulhode2014 
Protocolo n* 5703/2014 - Cl N* 71/2014 - UN FAROL
Autorizamos a elaboração do Primeiro Tenno Aditivo ao Contrato n** 0110/2013,. celebrado entre a 
CASAL e a EMPRESA RESOLVE UMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, observando a legislação 
vigente. Homologado em ; 27.06.2014

protocolo 88036

Protocolo 88086

Protocolo 88187
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

(COLETA PÚBLICA DE PREÇOS)
O Diretor Presidente da Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagou - CEPAL. sociedade 
de economia mista, inscrita no CNPJ/MF n° 04.308.836/0001-09. com Mde na Av. Fernandes Lima, 
s/n*. CEPAL, Grata de Lourdes • Maceió • Alagoas - CEP: 57052-000, no uso de suas atribuições 
regulamentares, considerando oa procedimentos realizados, o pronunciamento da Assessoría Jurídica e 
do Diretor Administrativo Ftnaneeiro da CEPAL, que q)inou peta possibilidade jurídica da contratação, 
mediante Dispensa de licitação, com fiuidamento no artigo 24, inciso II e/e e parágrafo único da Lei 
Federal n° 8.666/93 RESOLVE ratificar o procedimento e a Dispensa de licitação tratado no Processo 
Administrativo n”: 713/2014, autorizando a contratação, mediante coleta pública de preços da empresa 
Aradan Informática, Comércio e Serviços EircIi-EPP, inscrita no CNPJ sob n* 19414.949/0001-66, com 
endereço na R. José Pedro da Silva, 549-A, Senador Nilo Coelho, Arqjíraea/AL, CEP 57.309-478, para a

COMPANHU DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N* 46/2013 

Protocolo n“ 4939/2014 - C.I n* 80/2014 - CAF/ UNAG
Contratante; CASAL Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n** 11294.708/UÜ01-81 -representada 
por seu Diretor Presidente ÃLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brosnetro, easado. engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF n” 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidentc de Gestão de ̂ ^ce-P^esidcnte de Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LUENCjO GALVÃO, brasileiro. Advogado, solteiro, inscrito no CPF/MF 
sob o n* 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital
CONTRATADA; Sr. ROMUALDO ROLIM VIEIRA, brosileiro, casado, funcionário público, inscrito no 
CPF/MF sob o n” 870.690.914-00, residente e domiciliado na Avenida Municipal, n* 546, Centro, Campo 
Alegre/AL,
OBJETO: Por força deste insinimento, hea prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula Segunda do

mailto:comprascqMl@gmatl.com
mailto:comprascepal@gmail.com
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Contrato Wginai, por mais 12 (doze) meses a contar de 05 de maio de 2014 a 05 de maio de 2015.
Em face da faculdade contida no artigo 18 da Lei 8.245/91» as partes acordam que para o período ora 
renovado a locaçSo mensal passa ser RS 330,00 (trezentos e trinta reais), totalizando no período de 12 
meses em RS 3.960,00 (três mil novecentos e ses»ita reais).
Protocolo n* 4939/2014 • C l n* 80/2014 - CAF/UNAG, .Autorizamos i  elaboração do Primeiro Termo 
Aditivo ao Contrato n* 46/2013, celdnado entre a CASAL e o Sr. ROMUAUDO ROLIM VIEIRA, 
<rf)ser\'sndo a legislação vigente. Homolo^tdo em : OZ05J0I4.
____________________________________________________________________Protocolo 88038

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N* 060/2013 

Protocolo n* 5134/2014 -  C.l n* 87/2014 • C/VF/UMSERRANA
Contratante: ̂ S  AL. Rua Borio de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF d* 12.294.708/0001-81 • representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF n* 140.115.494-87 c por seu Vice-Presidente de Gestão de Vico-Presidente de Gestão 
Coiporatíva JORCX SILVIO LUENCrO GALVAO, brasileiro. Advogado, sdteíro, inscrito no CPF/MF 
sob o n* 032.981.054-57, trobos residentes e domiciliados nesta Capital
CONTRATADA: Sr. o Sr. JOSENIAS BARBOSA DE OLIVEIRA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob 
n* 010.028.784-03. residente e domiciliado na Praça Santa Tereza Araújo Barros. n* 38, bairro Centro, 
Mínador do Negrão/AL
OBJETO:: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula Segunda do 
Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 20 de Maio de 2014 a 20 de Maio de 2015. Por 
força deste instrumento fica autorizado o reajuste no percentual de 26,32% (vinte e seis vírgula, trinta e 
dois por cento) passando o valor mensal de R i 190,00 (cento e noventa reaís) para R i 240.00 (duzentos e 
quarenta reais) e o valor global de R i 2.280,00 (dois mil duzentos e oitenta reaís) para R i 2.880,00 (dois 
mil oitocentos e oitenta reais).
Protocolo n* 5134/2014 - C.l n“ 87/2014 - CAF/UM SERRANA, .Autorizamos a elaboração do Primeiro 
Termo Aditivo ao Contrato n* 060/2013, celebrado entre a CASAL e o Sr. JOSENIAS BARBOSA DE 
OLIVEIRA, observando a legislação vigente. Homologado em : 08.05.2014.

Protocolo 88040

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATON" 0107/2013 

Protocolo n” 8317/2014 - UM- JARAGUÀ
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MFn” 12.294.708/0001-81 -representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140.115.494-87 c por seu 
Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVAO, CPF/MF n** 032.981.054- 
57 ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA; empresa ACE OBRAS E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - 
EPP, estabelecida a Rua Santa Cecilia, 05, Centro, Delmiro Gouveia/AL,
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula (^linia do Contrato 
original fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, a contar de 10 de Julho de 2014 a 10 de Julho de 2015. 
Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste de 6,5698% (seis vírgula, cinco mil seiscentos e 
noventa e oito por cento) referente a variação do IPC-A no período de maio/2013 a abril/2014, passando o 
valor global de RS 184.180,32 (cento e oitenta e quatro mil, centro e oitenta reais e trinta e dois centavos) 
para RS 196.280,64 (cento e noventa e seis mil, duzentos e oitenta reais e sessenta e quatro centavos). 
Data de assinatura: 10 de julho de 2014 
Protocolo n" 8317/2014 - O  N* 29/2014 - UN JARAGUA
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n* 0107/2013, celebrado entre a 
CASAL e a EMPRESA ACE OBRAS £  COMERCIO DE MATERUIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - 
EPP, observando a legislação vigente. Homologado em : 04.07.2014

Protocolo 88042
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALA(K)AS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 81/2012 
Protocolo n* 7375/20I4-C.InM ll/20I4.UN BACIA LEITEIRA
Contratante: CASAL. Rua BarSo de Atalaio, 200, Centro, CNPJ/MF 12.294.708/0001-81 > representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF n” 140.115.494-87 e por seu Viee-Preridente de Gestão de Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVAO, brasileiro, Advogado, solteiro, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n* 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capita!
CONTRATADA: Sr. EDILSON ARAGÀO COSTA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob n" 276.332.298- 
02, residente Em OHvença/AL.
OBJETO; Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula Segunda do 
Contrato Originai, por mais 12 (doze) meses a contar de 26 de junho de 2014 a 26 de junho de 2015. 
Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste no percentual de 6,3751% (seis vírgula, três mil 
setecentos e cinquenta e um por cento) referente avaliação dolPCAde junho/2013 a maío/2014 passando 
o valor mensal de RS 220,00 (duzentos e vinte e dois reais) para RS 234,03 (duzentos e trinta e quatro 
reais e três centavos) e o valor global de RS 2.640,00 (dois mil seiscentos e quarenta reais) para R$ 
2.808,36 (dois mil oitocentos e oito reais e trinta e seis centavos). Data de assinatura: 26 de junho de 2014. 
Protocolo n” 7375/2014 • C.l n” 111/2014 • UM BACIA LEITEIRA, .Autorizamos a elaboração do 
Segundo Termo Aditivo ao Contraio n* 81/2U12, celebrado entre a CASAL e o Sr. EDILSON ARÁGAO 
COSTA., observando a legislação vigente. Homologado em : 26.06.2014.

Protocolo 88047

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 23/2010 

Protocolo n* 3419/2014 - GEMEM
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, (^PJ/M F o* 12.294.708/0001-81 - representada 
por seu Diretor Presídenle ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n** 140.115.494-87 e por 
seu Vice-Presidente de Gestão de Serviços de Engenharia OSMAR LISBOA, brasileiro, divorciado, 
engenheiro cívíl, inscrito no (H*F/MF n* 101.616.864-00, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: EMPRESA HIDRAMEC SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua castro Alves. 100. 
Santa Luzia, Penedo/AL,
OBJETO: Por força deste instnuneolo, fica prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula Segunda do 
Contraio Origind, por mais 12 (doze) meses t  contar de 19 de Maio de 2014 a 19 de Maio de 2015.
Por força deste instrumento fica mantído o valor global de RS 547.315,79 (quinhentos e quarenta e sete 
mil, trezentos e quinze reaís e setenta e nove centavos)
Data de asrinafura: 19 de maio de 2014 
Protocolo n* 3419/2014 - GEMEM
Autorizamos a elaboração do Sétimo Termo Aditivo ao Contrato n” 23/2010, celebrado entre a CASAL 
e a EMPRESA HIDRAMEC SERVIÇOS LTDA, observando « le^sUçâo vigente. Homologado em : 
16.05.2014

Protocolo 88056

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas (DETRAN)
PORTARIAM* 14I8/2014-GDP

A DIRETORA PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 
ALAGOAS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais» previstas no AiL 2* da Lei n* 6.30(^002, 
de 04 de abril de 2002, e conforme preccílua o disposto no 1*. do A rt 263, do Código de Trânsito 
Brasileiro - CTB; RESOLVE:
Art I*. Cancelar cora base na norma legU, a C a tim  Nacional d t Kalúlítação-CNH, Registro 009315547- 
46 pertencente ao Condutor VITOR ROBSON DE PAULA BORGES. CPF 230.162.481-15 em razão da 
constatação de irregularidade na sua c]q>edição, apurada através do Processo Administrativo P.A.: 510]- 
9740/2014.
Art 2” Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Diretora Presidente, em Maceió, 21 de agosto de 2014.

ANA PAULA SARMENTO MARTINS MENDES 
DIRETORA PRESIDENTE

Protocolo 87980
PORTARIA N-14I9/2014-GDP

A DIRETORA PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 
ALAGOAS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, previstas no Art 2* da Lei n” 6.300/2002, 
de 04 de abri! de 2002. e conforme preceitua o disposto no á 1*, do Ail 263, do Código de Trânsito 
Brasileiro - CTB; RESOLVE:
Art 1°. Cancelar com base na norma legal, a Carteira Nacional de Habilitação • CNH, Registro 
034507314-42 pertencente ao Condutor ALVARO PEREIRA GUIMARÃES, CPF 591.533.776-72, em 
razão da constatação de irregularidade na sua nqpedição, apurada através do Processo Administrativo 
P.A.: 5101-009809/2014.
Art T  Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as disposições em ccmtrário. 
Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Diretora Presidente, em Maceió, 21 de agosto de 2014.

ANA PAULA SARMENTO MARTINS MENDES 
DIRETORA PRESIDENTE

Protocolo 87984
Processo n* 5101 - 7000/2014
Reconheço a situação de inexigibilidade de licitação nos termos do Art 25, caput, da Lei Federal n” 8. 
666/1993, tendo em viste o Parecer de n* 266/2014 da Coordenadoria Geral Jurídica desta autarquia, 
Despacho GPD/DPn* 01530/2014, para contratação direta de que trata o Processo em epígrafe (contrato 
de prestação de serviço de publicação dos atos oficiais exarados pelo DETRAN/AL), visto que os 
pressupostos Icgms estão presentes. O valor da presente contratação totalizará RS 720.000.00 (setecentos 
e vinte mil reais).
Publique-se
Em, 21 de agosto de 2014.
ANA PAULA SARMENTO MARTINS MENDES 
DIRETORA PRESIDENTE

Protocolo 88277





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFICIO N° 403/2015 Maceió, 27 de julho de 2015.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidente, /

Pelo presente, atendendo determinação çqnstãnte da Lei Estadual n° 4.843/86, estamos 
enviando a V. <Ex.3 para registro do Terceiro termo aditivo ao contrato n° 81/2012, celebrado 
entre a CASAL e o SR. EDILSON ARAGÃO COSTA, que tem como objeto a prorrogação do prazo 
estabelecido na Cláusula Segunda do Contrato Original, por mais l2  (doze) meses a contar de 
26 de junho de 2015 a 26 de junho de 2016.Ficando autorizado o reajuste no percentual de 
8,47% (oito vírgula quarenta e sete por cento) referente à variação do IPCA de junho/2014 a 
maio/2015 passando o valor mensal , de R$ 234,03. (duzentos e trinta e quatro reais e três 
centavos) para o valor mensal de R$ 253;85 (duzentos e cinquenta e três reais e oitenta e cinco 
centavos) e o valor global de R$ 2.808,36 (dois mil, oitocentos e oito reais e trinta e seis 
centavos) para o valor global de R$ 3.046,20 (três mil e quarenta e seis reais e vinte centavos).

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 20 de 
julho de 2015.

Outrossim, remetemos èm anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 6613/2015 -  CASAL 
- C.I N° 105/2015 -  UN BaciaTeiteira -  FIs. 01 a 38.

Atenciosamente,

Eng.o W ILDE CLEC
Diretor Presidente

LCAO DE ALENCAR

TRIBUÍ^AL DE CONTAS / AL 

recebí em £ lL D E _ ^ e J h -
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Casal
COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

N» da Cl: l  «Ift 

105/201

Origem:
U.N. Bacia Leiteira

Destino:
SUNEI

Data de emissão:
27/05/2015

Protocolo: 6613/2015

Assunto: Solicitação de aditivo ao contrato n®. 81/2012.

Senhor Superintendente;

1. Solicita-se desta superintendência, junto à CPL, elaboração de aditivo ao contrato n°. 

81/2012 (Fl. 2 a 4), referente à locação de um imóvel localizado na Av. Nossa Senhora 

do Carmo n® 56 -  Centro, Olivença - AL onde está instalado o Núcleo de atendimento 

da CASAL, em nome do Sr. Edilson Aragão Costa , CPF: 276.332.298 -  02. Visto que 

o referido contrato terá prazo de vigência expirado em 26 de Junho de 2015.

2. O proprietário solicita que o valor de R$ 234,03 (duzentos e trinta e quatro reais e três 

centavos) seja reajustado com a aplicação do índice de variação do IPCA/IBGE, por um 

período de 12 meses.

3. Informamos que o imóvel está com valor de locação compatível com os do mercado 

conforme proposta de aluguel (Fls.05, 07 e 09) possui boa estrutura física e está em 

local estratégico para o atendimento de consumidores da companhia, além de conter 

espaço adequado para estoque de materiais utilizados em serviços de manutenção do 

sistema de distribuição.

4. Segue anexa documentação (FIs. 2 a 16).

Atenciosamente,

Audemi de
Coord. Adm. Financeiro

as Costa
Un. Bacia Leiteira

EM:
gefin

GEPLAN 009-C





ESTADO DE A L A (M ^  
COWPâNrtA DE SA M EÁ««TO  m ALAGOAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO COMlRATO 
81/ 2012, CELEiRADO ENTRE A CQMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  ÇASAl E O 

SR. EDftSON AftAGÂO COSTA. i

bocPor fis tc  iostrym êoto pârttculâr, 3 COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS ■“  CASAL, Sociftdad# 
de Economia Mista Estadiíat víi»tyl«da à Secrcteila áe Estado de tn fe  Esín^ara, s e i l ia  na rua 
Bario de Atalaia, ns 2Í», Centro, Maoei6/ÂL, dorwante, rfenaritteafla simplesasnte £AS4i/ IrwKî â 
no CNPJ/MF sob o ns i 2,294.708/ttXll-:81, portadora da Inscrlç io  Estaduirf n« neste
ato, represeoteda por seu ‘Oiretor Presldwte ÁL¥AIU> JOSÉ MENEZES DA COSTA bnsiteiiio, casado, 
engenheiro cMi, inscrito no CPF/Mf ;sob o ns 140.115.494-87, e Mtee-Presidente 4e G «ttlo 
Corporativa JORGE SIWIO LIJBífâO S/ULVÃO, brasileiro, baiano, solteiro, adhn̂ sNio, i ii« ito  no 
CPF/MF ssb ú nt'0a2Jgi.O5#*57 'SSP/AL ambos residentes e domlonMB n«ía Capinai e o !&. 
EWLSON ARA6&0 CTOTA, bfasfldro, hscrito no CPF/MF sob ns 27S.332.29ÍMI2, easíjtortte Em 
Olivença/AL, doravante denominado LOCADOR, tendo em vista o s|«e mnsta no prõc«so n* 
7375/ 2014, CL n* 111/ 2014, acordam em celebrar o presente aditivo, de acordo com as Éáusulas e 
condifêes a segelr sscpressas: {

g á P B IIA  PRIMURA; Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabetecido na Giáusuta 
Segunda do Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 26 de junho de 2014 a 26 de 
junho de 2015.
PARAsRAFO ÔNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, m  contagem dos prazos, 
6xcluem-se o dia do tnício § inclui-se 6 do vgnèfniehto considerando-se m  dias consecutivos

ClAusum.SEGUNDA: Por força de s tt instrumento fica autorizado o reajuste no perdentual de
6,3751% (sete í̂árguia, tris mli setecentai e cinpuwita e um por ctntoj referente a variai^ do IPCA 
de.|unho/2Ôll a »»lo/20:t4_ passando ó valor meiwal de 1$ 220,00 (duzentos e vinte e àois reais) pate R$ 234,03 (duzentos e trinta ê î uatro reais i  tits centavos) e o vaior i^bai de R$ 2.S®,00 (dois 
mil seiscentos e quarenta'reais), pàra R$ 2.808,36 (dois raii oitocentos e oito reais e trpa e seis centavos). s- i

S áA I§yM .IlÍ.lllB ,âà. ^ despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na dáusuie primeira 
terá a seguinte cfassIflcaçSo orçamaitária:

.11102 -  UN. BACIA LEiTlIRÂ 
.. 301TO--Servte de Terceiros 

.... .307.319 -  Alugpeide Imóveis : Q  Q  p
~ Unidade Orçamentária............... .
- Grupo de Despesa— .................
« Rubricâ.............................

'5 - y T

, » a l r a
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teSTÍDO Oi ÂLmOÂS
ÇOMPA»H» Oi SAMEAilENTO OE ALA0OAS

CLáOSIJiA Q U A ifll; Fíciw mantidès e ratificadas, para todos os flns de diretto, as elíusiitas e 
condições q«e não foram aiteradas por força deste ínstrurnento. j
E, por estarem assi», Jystas e acwdes, as pwtes, assírwin o presente, em duas vias de teor e 
forma, na presença ias testemunhas áijaixs firmadas. i ^

TESTEMUNHAS:

COPIA
2 ã
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

âlf£MO I
SEGUNDO fElNIO ADIWO AO CONTEATO «« 81/2012 

C E O N O i f i A M A  F Í S i r o - F l B Â N d l R O

Mês Valor R$

18 mês 234,03

28 mês 234,Cfô

38 mês 234,03

4« més 234,03

5® mês 234,03

69 mês 234,03

?9mês 234,03

8® mês 234,03

99 mês 234,03

10® ÍT̂ S 234,03

119 rt,ês 234,03

12« mês: 234,03

TGfAt G lO ^t: R$ 2,808,36

w è ír &

• O A »  A L  2 0 8 1  
1 7 4 Ô Í O A S A L
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CÓPIA
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PROPOSTA DE ALUGUEL

Eu Í D f /  A K /fr,A iD  _______ , inscrito (a)

no CPF: P  3   ̂ 0 ^  . apresento proposta de aluguel

de imóvel de minha propriedade situada na (Rua, Avenida...)

A^- __D(Ç ^A:r/î rC>__________ n°.

bairro _____ cidade, __________

estado A  ) A  /^ n  / i  5_____ , para a Companhia de Saneamento

de Alagoas no valor mensal de R$

T ) u  n  ;e a ^  V ' P  <.___ ã . ____S

por um período de (7 /w Â //^ P _______

Santana do Ipanema, de de

Assinatura
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PROPOSTA DE ALUGUEL

Eu SjIV /í  Ç a  Ay 77)̂ ________, inscrito (a)

no CPF; 7̂ 3 ^ ^  7 7 ^ S  ^  H  , apresento proposta de aluguel 

de imóvel de minha propriedade situada na (Rua, Avenida...)

AI MI íA c a O__________ __________________ n°. S/v/

___cidade_ i)in /f  ________________bairro

estado ^ ^ /s>/q para a Companhia de Saneamento

de Alagoas no valor mensal de R$

por um período de _______.

Santana do Ipanema, de _a a a a o d e O ^ i ^

^  y f ^ y y / í?

Assinatura
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PROPOSTA DE ALUGUEL

Eu

no CPF:
I j H o  < v ( K y \  f h  A inscrito (a)

apresento proposta de aluguel

de imóvel de minha propriedade situada na (Rua, Avenida...)

n°.
bairro

y x - C P cidade
estado

de Alagoas no

i ' \ «

para a Companhia de Saneamento 

valor mensal de R$

por um período de ^

Santana do Ipanema, de ^ ^ / / o de 0 ^ ^

x :

Assinatura





Nüí^íSTcRlOaArAZeKDA
Receite Federai CMastrQ <Je Pes*oas FisCadastro de Pessoas Físicas

CCiíPROVAfíTE DE INSCRIÇÃO
NufiCííCi

431404.834-49
Kcnií

FRANCISCO DOS SANTOS

N^$Cir ic-!?0 ‘ '
07/12/1962 ■

VAUBO iO M t-.íE  C t» l COW W íAnTS D€ K*.tfliWCAÇÀ<!

ESTADO Dê ÀLa GOAS
S c C R c T A R lA  DE E S T A D O  d\  D E F E S A  S O C IA L

PER lC .Ã 'O FIC ;A L - PO /A L \
DTC, ÜE ID E r iT IF IC A y Ã C  D E -  M A R IO  P E D R O  D O S  S A flT O S

"  ASSIHATURA DO TtTüLAR \

I
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Instrumento. • Particular de COMPRA E VENDA de uma casa residencial, 
construída em terreno próprio, localizada na AVENIDA 
NOSSA SENHORA DO CARMO n° 5 6, nesta cidade de 
Olivença-Al, que entre si fazem: JOSÉ CARLOS DA SILVA 
e sua esposa: a senhora SIRLENE NASCIMENTO SILVA à
EDILSON ARAGÃO COSTA, como adiante si contêm e 
declaram

Pelo presente INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E 
VENDA, declaram: "6‘ senhor JOSÉ CARLOS DA SILVA, funcionário público, 
portador da Cédula de Identidade RG.N° 769.249-SSP/Al, inscrito no 
CPF/MF.N° 428.585.854-15; e sua esposa: a senhora SIRLENE NASCIMENTO 
SILVA, agricultora, portadora da Cédula de Identidade RG.N° 1.538.672- 
SSP/Al, inscrita no CPF/MF.N° 011.477.164-20, brasileiros, alagoanos, 
capazes, residentes e domiciliados na Av. Nossa Senhora do Carmo, n° 
97, nesta cidade; Que entre outros bens que possuem são senhores e 
legítimos possuidores de lama casa residencial, construída em terreno 
próprio, localizada na AVENIDA NOSSA SENHORA DO CARMO n^ 56, nesta 
cidade de Olivença-Al, com as seguintes medições: 6,00m(seis metros) 
de frente: por 6,00m(seis metros) d e fundo; e 21,00m(vinte e um) 
metros de frente à fundo, dividindo-se ao lado direito, com José Luiz 
Sobrinho; ao lado esquerdo, com Antonia Ferreira da Silva; aos fundo, 
com José Dionísio e Celestina Alves de Medeiros; e a frente, com a via 
pública. Nesta data resolveu vender como efetivamente vendido tem ao 
outorgado comprador: o senhor EDILSON AEU^GÃO COSTA, brasileiro, 
alagoano, capaz, agricultor, portador da Cédula de Identidade RG.N° 
30.093.662-x SSP/Al, inscrito no CPF/MF.n° 276.332.298-02, e sua 
esposa: LUCIMÁRIA ROCHA SILVA COSTA, brasileira, alagoana, capaz, 
agricultora, inscrita no CPF/MF.N° 077.170.274-45, casados sob o 
regime de Comunhão Parcial de Bens, residentes e domiciliados na Av. 
Nossa Senhora do Carmo, n° 77, nesta cidade; Pelo preço e quantia 
certa de R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais), que eles outorgantes 
vendedores receberam em moeda corrente do dito outorgado comprador, 
pelo que dão plena e geral quitação e obrigam-se a fazer esta venda 
sempre boa, firme e valiosa e defendê-la quando chamados a autoria, 
respondendo pelã- evicção por si e seus sucessores, podendo desde já o 
outorgado comprador empossar-se do bem como seu que fica sendo. Para 
constar foi passado o presente Instrumento que aceitaram, outorgaram e 
assinam juntamente com as testemunhas assinadas no verso.

,^01ivença-Al, 28 de dezembro de 2011.
CERTIDÃO

Certifico haver confeíidoeci ' ^
a  presente f c ív c c p - ê iú iT s o  c r .. ^
me foi 8pr«e;;j;rfo, deu iò.

EmTest® /  áâ verdâde,



OLIVENÇA-Al, 28 de dezembro de 2011.

VENDEDOR

VENDEDORA

COMPRADOR
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Estado de Alagoas 
Prefeitura Municipal de Olivença
Setor de Tributos
RUA PADRE CÍCERO, N° 145

CNPJ 12.257.762/0001-57

C E R T I D Ã O  N E G A T I V A  DE D É B I T O S

Inscrição: 000397 Documento: 000335 Ano: 2015 Emissão : 15/05/2015 Validade : 15/07/2015

O Prefeito Municipal de Olivença - AL, Senhor José Arnaldo Silva, CONCEDE a presente CERTIDÃO ao

í íI
I

Contribuinte : EDILSON ARAGAO COSTA 

Nome Fantasia:

Endereço:

Bairro: CENTRO

Inscrição Municipal Atual: 0 0 0 3 9 7

CPF :276.332.298-02 CNPJ :

Cidade: OLIVENÇA 

Inscrição Municipal Antiga:

u

ps
\f.

ALS

O mesmo encontra-se com sua situação fiscal regularizada com a Fazenda Municipal com referência aos tributos 
cobrados por esta repartição. Ressalvando a mesma o direito de cobrar débitos anteriores ou que vierem a ser 
apurados.

I

I

i

Olivença - AL, 15 de Maio de 2015
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ADRYANA NATHALLYA FARIAS SIWiõÜ^ 

SUPERINTENDENTEDE TRIBUTOS

VAORYANA NATHALLYA FARIAS LOURA
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Inscrição: 064.001.0060.0110.001

Cliente: EDILSON ARAGAO COSTA

Endereço: AV NOSSA S DO CARMO, N. 56 - CENTRO OLIVENCA AL 57550-000

Declaramos que no arquivo de contas a receber da CASAL. NÃO CONSTA, nesta data, débito 
referente ao consumo de água e/ou serventia de esgoto, serviços, multa, etc, no imóvel acima 
identificado. Esta declaração tem validade por 30 (trinta) dias e exciui contas ainda não vencidas, 
novas faturas, parcelamentos, financiamentos e serviços ou multas a cobrar.

MACEIÓ, 20 de

BARAO DE ATALAIA, 200, CENTRO, Cep: 57020-510 

Visite 0 nosso site www.casal.al.gov.br

E-mail:

Informações:

INFO@CASAL.AL.GOV.BR

08000820195

http://www.casal.al.gov.br
mailto:INFO@CASAL.AL.GOV.BR




S  Eletrobras
Distribuição Alagoas

DECLARAÇÃO DE QUITAÇÃO
Companhia Energética de Alagoas
Av. Fernandes Uma, 3349 
- Maceió - AL -

CNPJ: 12.272.084/0001-00 lE:
Fone; 0800 082 0196 ou 2126-9365 (Ouvidoria)
www.eletrobrasalagoas.com - ARSAL: 0800-727-0167

SANTANA DO IPANEMA - AL, 21 de Maio de 2015.

Unidade Consumidora: 
Cliente:
CPF:
RG :
Endereço:
Cidade:
CEP:

0844778-0
0981448-5 SIRLENE NASCIMENTO SILVA 
01147716420 
1538676-S S P -A L
R NOSSA SENHORA DO CARMO S/N .CENTRO
OLIVENCA-AL
57.550-000

Declaramos quitado(s) o(s) débito(s) abaixo relacionado(s) deste Cliente e Unidade Consumidora

Mês e Ano N° Fat. Valor da Fatura | Data de
de Fatmto R$ 1 Vencimento
04/2015 0 7,50 06/05/2015
03/2015 0 8,10 05/04/2015
02/2015 0 6,90 05/03/2015
01/2015 0 7.20 05/02/2015
12/2014 0 6.80 08/01/2015
11/2014 0 6,90 08/12/2014
10/2014 0 6,21 12/11/2014
09/2014 0 6,id 08/10/2014
08/2014 0 5.171 08/09/2014
07/2014 0 5 M 08/08/2014
06/2014 0 7.321 14/07/2014
05/2014 0 5.20 11/06/2014
04/2014 0 5,40 13/05/2014
03/2014 0 5,70 15/04/2014
02/2014 0 4,271 08/03/2014
01/2014 0 4,64 08/02/2014
12/2013 0 4,60 08/01/2014
11/2013 0 4,60 08/12/2013
10/2013 0 4,60 08/11/2013
09/2013 0 4,60 08/10/2013
08/2013 0 4,30 08/09/2013
07/2013 0 7,00 08/08/2013
06/2013 0 0,00 08/07/2013
05/2013 0 4,50 08/06/2013
04/2013 0 4,40 08/05/2013
03/2013 0 4,30 08/04/2013
02/2013 0 4,31| 08/03/2013
01/2013 0 5,40 08/02/2013
12/2012 0 5,30 04/01/2013
11/2012 0 5,30 04/12/2012
10/2012 0 5,30 04/11/2012
09/2012 0 5,10 04/10/2012
08/2012 0 4,80 04/09/2012
07/2012 0 4,80 04/08/2012
06/2012 0 4,70 04/07/2012
05/2012 0 3,60 04/06/2012
04/2012 0 11,44| 04/05/2012
03/2012 0 12,10 04/04/2012
02/2012 0 10,71 04/03/2012
01/2012 0 11,34 28/01/2012
12/2011 0 11,50 04/01/2012
11/2011 0 4,60 04/12/2011
10/2011 0 4,81| 04/11/2011

http://www.eletrobrasalagoas.com


09/2011 0 4 J 4 04/10/2011
08/2011 0 7,1^ 04/09/2011
07/2011 0 o,od 04/08/2011
06/2011 0 4,id 04/07/2011
05/2011 0 4,47] 04/06/2011
04/2011 0 4,8d 04/05/2011
03/2011 0 4,7d 04/04/2011
02/2011 0 4,4d 04/03/2011
01/2011 0 4,7d 04/02/2011
12/2010 0 4,6d 02/01/2011
11/2010 0 4,7d 02/12/2010
10/2010 0 4,6d 02/11/2010
09/2010 0 4,7d 02/10/2010
08/2010 0 4,7^ 02/09/2010
07/2010 0 4,4d 02/08/2010
06/2010 0 4,5d 02/07/2010
05/2010 0 4,5d 02/06/2010
04/2010 0 4,5d 02/05/2010
03/2010 0 4,5d 02/04/2010
02/2010 0 18,9d 02/03/2010
01/2010 0 21,71 03/02/2010
12/2009 0 4,5d 30/12/2009
11/2009 0 8,0d 30/11/2009
10/2009 0 4,5d 30/10/2009
09/2009 0 4,9d 30/09/2009
08/2009 0 11,id 27/08/2009
07/2009 0 5,81 28/07/2009
06/2009 0 5,84| 30/06/2009
05/2009 0 13,1$ 29/05/2009
04/2009 0 11,61 30/04/2009
03/2009 0 5,9$ 30/03/2009
02/2009 0 11,7$ 04/03/2009
01/2009 0 13,3^ 30/01/2009
12/2008 0 13,071 02/01/2009
11/2008 0 11,6$ 28/11/2008
10/2008 0 19,1$ 28/10/2008
09/2008 0 17,21| 02/10/2008
08/2008 0 8,4$ 28/08/2008
07/2008 0 5,31| 29/07/2008
06/2008 0 5,11| 01/07/2008
05/2008 0 5,24 09/06/2008
04/2008 0 5,3$ 05/05/2008
03/2008 0 5,1$ 25/03/2008
02/2008 0 5,2$ 03/03/2008
01/2008 0 5,2$ 25/01/2008
12/2007 0 5,0$ 26/12/2007
11/2007 0 5,67l 26/11/2007
10/2007 0 5,1$ 25/10/2007
09/2007 0 5,7$ 26/09/2007
08/2007 0 27,8$ 27/08/2007

Esta declaração substitu i as quitações dos faturamentos mensais.



Companhia Energética de Alagoas 
ATENDIMENTO: 0800 082 0196 (24h - ligação gratuita) 

www.eletrobrasalagoas.com 
Ouvidoria: 2126-9365 (horário comercial)

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 

167 - Ligação Gratuita de telefones fixos e 
Tarifada na origem para telefones celulares

Código único

#Eletrobras
Distribuição Alagoas

Companhia Energética de Alagoas

Endereço para Entrega 

SIRLENE NASCIMENTO SILVA 
R NOSSA SENHORA DO CARMO , S/N 
CENTRO■
CEP 57.550-000 - OLIVENCA - AL

Cód. único: 0844778-0

Uso Exclusivo dos Correios:

□  Imóvel Dem olido □  R ecusado □  N° Inexistente □  Endereço Insuficiente I I Outros  

/  / __________  _________________________ ____ ______________________________
D ata Rubrica do Responsável V is to

http://www.eletrobrasalagoas.com
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
RUA BARAO DE ATALAIA, 200 ■ CENTRO - MACEIÓ - AL CEP 57020-510
CNPJj 12.294.708/0001-B1 - ISNC.ESTADUAL N" 24.008.146-3

d e c l a r a ç ã o  n e g a t i v a  d e  d é b i t o

P A G  1 /

2 1 / 0 5 / 2 0 1 5 '  

1 5 : 4 9 : 5 3

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

Matrícula: 020239947

Inscrição: 064.001.0020,0330.000

Cliente: LUCIMARIA R SILVA COSTA

Endereço: AV NOSSA S DO CARMO, S/N - CENTRO OLIVENCA AL 57550-000

Declaramos que no arquivo de contas a receber da CASAL, NÃO CONSTA, nesta data, débito 
referente ao consumo de água e/ou serventia de esgoto, serviços, multa, etc, no imóvel acima 
identificado. Esta declaração tem validade por 30 (trinta) dias e exclui contas ainda não vencidas, 
novas faturas, parcelamentos, financiamentos e serviços ou multas a cobrar.

MACEIÓ, 21 de

BARAO DE ATALAIA, 200, CENTRO, Cep: 57020-510 

Visite 0 nosso site www.casal.al.gov.br

E-mail: INFO@CASAL.AL.GOV.BR

Informações: 08000820195

http://www.casal.al.gov.br
mailto:INFO@CASAL.AL.GOV.BR
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ExpressoLivre - ExpressoMail
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mr i S ,

R em eten te: "Audem i de F re itas Costa" < a ud e m i.co s ta @ ca sa l.a l.g o v .b r>

Para:

Data:

Assunto:

Anexos:

"M areio A lan Peixoto da S ilva " < m a rc io .p e ixo to @ ca sa l.a l.g o v ,b r>  

0 1 /0 6 /2 0 15  17:14

Fw: Pendências - Processo n° 6513/2015

R em over anexosC on tra to  81.2012 - O livença 2.jpg (976 KB) 
C ontra to  81 .2012  - O livença .jpg  (972 KB)
OLIVENÇA O O l.jpg (550 KB)
OLIVENÇA 2 O O l.jpg (1013 KB)

A S U N E I,

IN FO R M A M O S  Q U A N TO  A QUARTA PROPOSTA DE ALUGUEL NÃO FO I PO SSÍVEL, 
PO IS TRATA-SE DE UMA C ID A D E  DE PEQUENO PORTE E NÃO EXISTE M AIS  
IM Ó V E IS  NO PADRÃO DA C O M P A N H IA  PARA ALUGUEL.

A ten c io s a m e n te ,

Audemi de Freitas Costa
C o o r d .  A d m - F i n a n c e i r o  d a  U .N .  B a c ia  L e i t e i r a  

( 8 2 )  3 6 2 1 - 1 2 9 7

----------------M e n s a g e m  e n c a m in h a d a ------------------
R e m e te n te :  "Antonio F ernando  S a n ta n a  N ascim ento"  
< fe rn a n d o .n a s c im e n to @ c a s a l.a l .Q o v .b r>
D ata : 2 9 / 0 5 / 2 0 1 5  1 2 :1 7
Assunto: Pendências -  Processo n^ 6 6 1 3 / 2 0 1 5
"^ara: "Audem i de Freitas Costa" < a u d e m i.co s ta (ô )c a s a l.a l.ao v .b r>
v^om Cópia: "Jose A rnaldo  Pereira" < arna ldo .pere ira (S )casa l.a l.a o v .b r >

Prezado Audemi,

Após análise do processo protocolado sob o n ú m ero  6 6 1 3 / 2 0 1 5 ,  Cl 1 0 5 /2 0 1 5  - 
UN - Bacia Leite ira , re fe re n te  à solicitação de a d ita m e n to  do C o n tra to  8 1 /2 0 1 2 ,  
que tra ta  do a luguel de um  im óvel na c idade de O livença, consta tam o s as 
pendências aba ixo  e lencadas:

1 - Ausência da cópia do C o n tra to  n °  8 1 /2 0 1 2 ;
2 - Ausência da cópia do Prim eiro  T e rm o  Aditivo  ao C o n tra to  n °  8 1 /2 0 1 2 ;
3 - Ausência do C ertif icado  de R egu laridade  do CPF;
4  -  Ausência de  m ais  u m a  proposta , ou fa lta  de ju stif ica tiva  na C l por não te r  
conseguido um a te rce ira  proposta.

A guardam os  a reso lução dessas pendências a té  a próx im a te rç a - fe ira ,  dia 
0 2 / 0 6 / 2 0 1 5 ,  q u an d o  a d o cu m e n ta ç ã o  acim a in fo rm ada  d e v e  ser e n c a m in h a d a  
por e -m a il .  O não c u m p r im e n to  do prazo a c a rre ta rá  na devo lução  do processo à

http://expresso.al.gov.br/expressoMail1_2/index.php 1/2

mailto:audemi.costa@casal.al.gov.br
mailto:fernando.nascimento@casal.al.Qov.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMail1_2/index.php




02/06/2015

Uniclade de Negócios de o r ig em .  

A ten c io s a m e n te ,

Antônio Fernando S. Nascimento
Superin tendente de Negócios do Interior 
Engenheiro Civil
Fone: (82) 3315.3133 / 8883.7731

http://expresso,al.gov.br/expressoMail1_2/index.php 2/2

http://expresso,al.gov.br/expressoMail1_2/index.php
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KSTAfK) DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAME>TrO DE ALAGOAS

^  v \

CONTRATO N° 8 1 /2 0 1 2  - CASAL
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E 0  Sr. EDILSON ARAGÃO 
COSTA.

■ •a
Pelo presente, celebram ihstròínento particular de contrato de-.lócaçâo de imóvel, não residencial, de 
um lado, a COMPANHIÃ-DE SANEAMENTO DE ALAGOAS'^- CASAL/ Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Sécretari? de Estado de Infra-Estrutura, sediadama Rua Barão de Atalaia, n° 
200, Centro, Maceió/AL,;^doFâvante, denominada simplesmente :CASALv (nscrita no CNP3/MF sob o no 
1 2 .2 9 4 .7 0 8 /0 0 0 ,'**t3p â49Í?i9•.jdà.-̂ ins‘cpiçââ 'Estadual l4<3r'3Anèste ato, representada por
seu Diretor Presidente ÂLyARbOOSÉ. MENEZES DA COSTA, brasileiro, Rasado, engenheiro civil, inscrito 
no CPF/MF sob o n° c-pejo* Vice-Presidente'de Gestão Corporativa JORGE SILVIO
LUENGO GALVÃO, brasileiro,'^ôlteiro, Advogado  ̂ inscrito no*CPF/MF sob o n° 032.981.054-57, ambos 
residentes e domiciliados nesta'Capital, do ótítroa Sr. EDIUSQN ARAGÃO COSTA, brasileiro. Inscrito no 
CPF/MF sob 0 n° 276.332.298-02 , residente em Olivença'/^áL, doravante, denomihado simplesmente 
LOCADORA. , • '^1

FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da dispensa de licitação, 
devidamente autorizada pelo Diretor Presidente da CASAL, com base no Art. 24, inciso X, da Lei n̂  
8.666/93, tudo conforme consta no Protocolo n° 2122/2012 - CASAL, C.I. N° 51/2012 -  UNBL 
obrigando as partes de acordo com as cláusulas e .condições, a seguir expressas;
CLÁUSULA PRIM EIRA: Constitui objeto do presente contrato, a locação de imóvel*urbano, situado na 
Rua Nossa Senhora cio Carmo, 55, Centro,[OÍÍvênçaTÃCl o qual servirá para acomodação do escritório 
da CASAL. ■ , '

PARÁGRAFO ÚNICO: A destinação do imóvel iocádo não será mudada; salvo, mediante autorização
expressa do LOCADOR.

CLÁUSULA SEGUNpjAV Ó prazQ/de vigênda deste contrato é de 12 (doze) meées, a contar da data da 
assinatura, podendc'ser renovado a_critçrio das partes; ficanda a ÇASa L obrigada a restituir o imóvel 
locado, completamente desocupado, ao término da vigêncía-.desie Instrumento.'

PARÁGRAFO ÚFjíCO: Por força do dispostd no art. 110 da Lei-f8.666/93, nã contagem dos prazos, 
exclui-se o dia dó ínfclo e inclui-se o do vencimento constderandb-se os dias coósecutivos.
CLÁUSULA TERCEIRA: O valor mensal do aluguel é dê R í l 70,00 (cento e setenta reaísl/valor que a 
CASAL se comprorriète a .pâger no çfla ;10 (dez) de cada mês ao LOCADOR ou ao seu procurador 
legalmente constituído.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor total do Contrato durante os 12 (doze) meses de sua vigência fica 
estabelecido em R$ 2.040,00 (dois mil e quarenta reais).

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que o valor contratado é fixo e 
irreajustávei.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Todas as despesas normais de locação, inclusive os impostos, serão 
arcadas pela CASAL.
CLÁUSULA QUARTA: O valor do Contrato poderá ser reajustado em cada aniversário pela variação do 
IPCA.
CLÁUSULA QUINTA; A despesa decorrente deste contrato terá a seguinte classificação orçamentária:
- Unidade Orçamentária ......... »........................................... 11102 -  UN BACIA LEITEIRA

Grupo de Despesa ......................... ....................................  3000Ó0 - Serviços de Terceiros
Rubrica ..................................'...............................................  307319 -  Aluguel de Imóveis

CLÁUSULA SEXTA: Por força deste instrumento fica determinado que o empregado, AUOEMI DE 
FREITAS COSTA , matrícula 1477, Inscrita no CPF/MF sob o n9 149.104.20^1-44, fará a gestão do 
presente Contrato, zelando pelo seu cumprimento, comunicando com 60 (sessenta) dias de 
antecedência ã Vice-Presidência de Gestão Corporativa a necessidade ou não da prorrogação de prazo

 ̂ . CÓPIA





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMEOTO DE ALAGOAS

PARÁGRAFO ÚNICO: Rca estabelecido que na ausência do empregado acima nominado por qualquer 
motivo, a gestão do presente contrato será fetta por empregado nomeado pelo Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa, através de Ordem de Serviço.
CLÁUSULA SÉTIM A ; Obriga-se a CASAL, a satisfazer as exigências do poder público a que der causa, 
e a não fazer modificações^ ^em transformações no imóvel, serr ayjoc^çâo esaíta do LOCADOR.
PARÁGRAFO ÚNICO: .ÍC C ^^ ÍÍ*d esd s Já, faculta a LOCA0^pÁ; lèJçamInar ou vistoriar o imóvel 
“locado, quando Julgar óonvenj^i^': , "T !:: ;
CLÁUSULA OITAVÂi A GASÀî  não poderá trans^er r este^,i^)}trato,.-.pern sublocar ou emprestar o 
imóvel no todo ou em parte, èfeô^bter o constmurnentOi!póf^'^fitcí';da LOCadOR, devendo no caso 
deste ser dado, ag>r-oportunamente, junto aos ocupantes a f̂ird' Òe que o ímóve! esteja desimpedido no 
termo do prazo de vigência do presente contrato.

CLÁUSULA NONA: Se durants^á vigêiidâ deste contrato, áMfGfevei locado, for alienado ou transferido, 
0 adquirente, qualquer que seja,'ri^ráu.óbngaau a respeitar o presente contrato, em todas as suas 
cláusulas e condições. ;
CLÁUSULA DÉCIMA: No caso de desapropriação do imóvel locado pelos poderes públicos, ficará o 
LOCADOR desobrigado por todas as cláusulas desce contrato, ressalvada a CASAL, tão somente, a 
faculdade de haver do poder desapreprianít, ir*tíeni.,'ci(;ÕíJ a que porventura tiver direito.
ÇLÁUSULA P écIM A PRIMEIRA; Nenhumã intimação do serviço san,tário será metivo para a CASAL 
abandonar o imóvel ou pedir a rescisão do contreto; salvo, procedendo vistoria judicial que apure que 
a construção ameaça ruir.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNPA; Tudp quanto foi devido, em razão deste contrato e que não 
comprometa o processo executivo, será cobrado cm ação competente, ficando a cargo do devedor, em 
qualquer caso, os honorários do advogado □ credor constituir para ressalva des seus direitos.
CLÁpSULA DÉCIMA TERCEIRA; Quaisquer questões oriundas deste contrato serão dirimidas no Foro 
da Comarca da situeçao do imóvel, quaisquer que sejam os dom'dlios dos contratantes.
E, por estarem justas e acordes, as portes, ass.nam o presente instrumento, em duas vias de Igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abu-xn Hrmadas.

y
Maceió,

alVARO JOSÉ MENEZSS DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

GALVÃO 
Gtstâo Corporativa/CASAL

TESTEMUNHAS;

/  tDILSOrJ ARAGÃO COSTA
; L O ^ O R A

CÓPIA
X .





ESTADO DE ALAGOAS
COMPÂjNHlA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 81/2012- 
CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS CASAL E C Sr, EDILSON 
ARAGÃO COSTA,

víSie !nsti\jrrvínto particular e na melhor forma de Direilo, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
■Sacieclace de Economia Misla Estadual,, vinculada â Secretaria de Eslado de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de 
Atalaia, n" 200, Centro. Maceió/AL. instírita no CNPJ/MF sob o iV’ 12.294.708/0001-81, neste ato, representada por seu 
Diretor Presidente ALVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n“ 
140.115.494-87, e pelo Vice-Presidenteide Gestão Corporativa JORGE SILViÒ LUENGO GALVÃO, brasileiro, Fiaiano , 
soitei’c. advogado, tnsctiíQ no CPF/MF sob o n ' 032.981.054-57 ambos residentes e domiciíiados nesta Capitai e, o St 
EDILSON .AR.AGÃO COSTA, brasileiro, ihscrito no CPF./MF sob o n’  276.332.290-02, residente em Olivença/AL, do.mvanie 
denominado simplesmente LOCADOR, Uendo em vista o que consta no Processo administrativo 7769/2013 e C ; n° 
136/2013 -  UNBL acordam em celebrar ó presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula Segunda do 

Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 26 de Junho de 2013 até 26 de Junhoide 2014.

PARÁGRAFO ÜNICO: Por força do díspbsto no ad, 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do inicio 
8 inclui-se o do vencimento considerandd-se os dias consecutivos. !
CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste/ instrumento fica autorizada a aplicação de reajuste, elevando dessa forma o valor 
•Tiensal do Contrato de RS 170,00(cenlq e setenta reais) para R$ 220,00 (duzentos e vinte rjeaís) e o valor global de R$ 
2.040,00 (dois mil e quarenta reais) para iRS 2.640,00 (dois mil seiscentos e quarenta reais), i

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente á prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira terá a seguinte 
classificação orçamenlána: -  ̂ :
- Unidade O rçam entária.............................;................................... 111C2- UN B. LEITEIRA
- Grupo de Despesa..................................... .....................................300.000 -  Serviços de Terceiros ;

Rubrica.....................  ............................................................. 307,319 -  Aluguel de Imóveis
CL.ÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas paro todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram 
alteradas por torça deste instrumento
E. por estarem assim, justas e acordes, os partes, assinam o presente aditivo, em duasjvias de igual teor e forma, 
juniameníe com as testemunhas abaixo.; :

Maceió, 6  'tG  i ^ I ML- ,?(■! 'i>.

! ÁLVARO JOSÉ M E R tZE S  ÓA COSTA
-----  -  Diretor. J3f0sidenle/CASAL ^

t e s t e m u n h a s  •' J0R'GÉ''s IL\/ÍO  LUEI>lèoEGÃL'ÃÁÕ
, ' Vice-Presidente dg.dáéstâo Corporativa/CASAL

________ __ ''  EDILSON ARAGÃO COSTA
/ ' ■' : P/LOCADORA

CÓPIA
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 276.3r^2.298-02
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A  ASJUR

Informamos abaixo a Memória de Cálculo do reajuste do Contrato de Aluguel n° 81/2012, firmado 
entre a CASAL e o Sr. Edilson Aragão da Costa, para fins de renovação.

Valor do Contrato: R$ 2.808,36 
Valor Mensal: R$ 234,03 
Percentual de reajuste: 8,47 %

Atualização:
Valor atualizado = valor * fator = R$ 2.808,36 * 1,0847 
Valor mensal atualizado; R$ 253,85 
Valor anual atualizado: R$ 3.046,20

Observação:
O reajuste foi efetuado de acordo com IPCA acumulado de junho de 2014 a maio de 2015. 

Assim, encaminhamos o processo para análise e parecer dessa assessoria jurídica.

E m : 10/06/2015

Atenciosamente,

(Eãura‘Luizã^3C fV llie 'aô A'r?lüjü^ 
Economista SUPOFIN/GEFIN - Mat. 2962

VISTO;
Clehjff d ^ . ôantos 

Supervisora daSUPOFIN 
M at.297r^





Ao adv. Edilson Alves,

Para Análise e Instrução Jurídica. 

Em,^/Q6/i5..

Laís Lima de Souza Leão 
Assessora Jurídica





w
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo N®: 6613/2015 
Interessado: U.N. Bacia Leiteira 
Assunto: Prorrogação De Prazo e Reajuste.

EMENTA: CONTRATO DE LOCAÇAO DE IM Ó V E L  
DILAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE DO VALOR  
PACTUADO. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
PREVISTA. ACOLHIMENTO DO PEDIDO.

Trata o presente de solicitação de prorrogação de prazo e reajuste do 
Contrato n° 8 1 /2 0 1 2 , por mais 12 (doze) meses, cujo objeto é a locação de 
imóvel urbano, situado na Av. Nossa Senhora do Carmo, n° 56, Centro, 
Olivença/AL, onde está instalado o Núcleo de atendimento da CASAL e 
servirá para o atendimento de ciientes desta companhia, bem como o 
reajuste acumulado do período. O referido contrato foi firmado em  
26 de junho de 2012.

Foram juntados os seguintes documentos: pedido motivado - fis. 01, 
cópia do contrato n °81 /20 12  -  fis.2 0 /2 1 , primeiro term o aditivo fls.21, 
segundo term o aditivo fis.02 proposta do Sr. EDILSON ARAGÃO COSTA - 
fis. 05, documentos pessoais do Sr. EDILSON ARAGÃO COSTA - fis. 06, 
proposta do Sr. SEBASTIÃO SILVA SANTOS -  fls. 07 , documentos pessoais 
do Sr. SEBASTIÃO SILVA SANTOS -  fls.08, proposta do Sr. FRANCISCO dos 
SANTOS -  fls. 09, documentos pessoais do Sr. FRANCISCO dos SANTOS -  
fls. 10, Escritura pública (AUTENTICADA) -  fls. 11, certidões negativas- fls. 
12 /16 , classificação orçamentária -  fls.24.

É 0  relatório passo à análise.

No que se refere à prorrogação do prazo contratual, entende-se pela 
sua possibilidade, em razão da previsão contratual e da existência de 
dotação orçamentária para tanto:

CLÁUSULA SEGUNDA DA
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste 
contrato é de 12 (doze) meses, a contar 
da data da assinatura, podendo ser 
renovado a critério das partes; 
ficando a CASAL obrigada a restituir o 
imóvel locado, com pletam ente  
desocupado, ao término da vigência 
deste instrumento, (grifou nosso)

Conforme fls. 24, foi juntada a Classificação Orçamentária e 
foi solicitado à GEFIN, que realizasse o cálculo de reajuste referente ao 
Contrato n° 8 1 /2 0 1 2 , tendo como base o índice do IPCA. Em resposta foi 
colecionado às fls. 25, o cálculo para o reajuste do Contrato, que passa do 
valor anual de R$ 2 .808 ,36  (dois mil, oitocentos e oito reais e trinta e seis 
centavos), para R$ 3 .046 ,20  (três mil, e quarenta e seis reais e vinte





T
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

centavos), bem como, passando o valor mensal de R$ 234 ,03  (duzentos e 
trinta e quatro reais e três centavos), para R$ 253 ,85  (duzentos e 
cinquenta e três reais e oitenta e cinco centavos).

Ressalte-se que o valor do reajuste é referente ao período acumulado de 
junho de 2014 a maio de 2015 , que correspondente ao percentual de 
8 ,4 7 %  (oito vírgula quarenta e sete por cento).

Diante do exposto, opina-se pela possibilidade de prorrogação 
do contrato no 8 1 /2 0 1 2 , pelo prazo de 12 (doze) meses e o seu reajuste, 
condicionando, no entanto, a expressa autorização do Sr. Diretor Presidente 
da CASAL.

É 0  parecer o qual submeto a apreciação da assessora jurídica.

Maceió/AL, 12 de junho de 2015.

EDILSON AL^ES V IE IR A
ADVOGADO OAB 1.822/A L  

ASJUR/CASAL

ALVARO JORGE LACERDA.

ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL

'wr





L 3 S 3

DP.

,)[M C.) .1' 0  L ' C..U.);I!. '..) C.; i.l,3  .1. L ! - 0 :■ X. (.Í':H.i I;'...) ‘X

}aó d.e iu n h o  de 2 0 1 5 .rn. ^

U í s l i ^ f e e ã o
Adv. OAB/AL 7777
Assessora Jurídica

GEi^LAN 009-C





Casal

Protocolo 6613/2015 
C.IN® 105/2015-U N B L

A
CPL,

De acordo com a solicitação da UNBACIA LEITEIRA, através da C.l. n° 
105/2015 (Protocolo n° 6613/2015), corroborada pela instrução processual e 
jurídica ás fis. 27 usque 28, parte integrante do presente processo, que 
caracteriza a necessidade da continuidade da contratação AUTORIZAMOS a 
celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Locação celebrado com o Sr. 
EDILSON ARAGÃO COSTA que tem como objeto a locação de imóvel urbano 
localizado na Av. Nossa Senhora do Carmo, N° 56 - Centro, na cidade de 
Olivença/AL, reajustando o mesmo em 8,47%  (oito virgula quarenta e sete por 
cento) passando o valor mensal para R$ 253,85 (duzentos e cinquenta e três 
reais e oitenta e cinco centavos ) e o global para R$ 3.046,20 (três mil, e 
quarenta e seis reais e vinte centavos), de conformidade com o que estatue o 
Artigo 24, inciso X, da Lei n° 8.666/93, por um período de 12 (doze) meses. 
Em, J 5  / OG  /2 0 1 5 .

Eng“ W ILDE CLECIO 
Diretor Presidente

E ALENCAR

/acmp...

GEPLAN 021 C





C 0S 0lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 6613/2015. 
C.l. n° 105/2015

Í  FIS :âJ__ )

Á A S J U R (D E  ORDEM)

Encaminhamos o 3° Termo Aditivo ao Contrato n° 81/2012, para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 18 de Junho de 2015.

Atenciosamente

V
Na
.K fp W \o ^ ’cx>. U eoüU A /© ^  
Jathalia Medeiros Silveira

Estagiária - CPL/CASAL





À Assessora Jurídica.

EMENTA: ANALISE DE TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO NO81/2012. CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL. PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO E REAJUSTE DE VALORES. PELA 
APROVAÇÃO DO TERMO A D IT IV O .

Trata o presente de análise do terceiro term o aditivo ao contrato no 
8 1 /2 0 0 5 , cujo objeto é a locação de um imóvel urbano, situado à Av. Nossa 
Senhora do Carmo n° 56, Centro, Olivença/AL, o qual servirá para o 
atendimento aos clientes desta companhia.

Pois bem, em análise ao terceiro term o aditivo ao contrato n° 
8 1 /2 0 0 5 , verifica-se que este preenche os requisitos legalmente exigidos.

Desta feita, após análise, opino pela aprovação do terceiro termo  
aditivo ao contrato n° 81 /200 5 .

Segue term o aditivo com a análise e aprovação.

Maceió, 19 de junho de 2015.

l A a  c .
E D IL ^ N  ALVES VIEIRA  

ADVOGADO OAB 1.822/AL  

ASJUR/CASAL

ALVARO JORGE LACERDA 

ESTAGIÁRIO/ASJ U R/CASAL

A  ô ? L
/

aCC5Vk3

Q Ô /o é /(5 -

Laís Lima de Souza Leão 
Adv. OAB/AL 7777 
Assessora Jurídica
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Protocolo ri5 6613/2015 
Cl n? 105/2015 -  UNBL

Á UNBL( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa. o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n  ̂ 81/2012 -  Sr. Edilson 
Aragão Costa para assinatura do responsável.

Em, 26 de junho de 2015

c«aV Secretária da CPL

f) C PÁ.

U /

)
' o b  m a .





C aS 0 lcO M P A N H lA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 6613/2015 
C.ins 105/2015-UNBL

Á VGC ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa. o Terceiro de Termo Aditivo ao Convênio ns 81/2012-S r. Edilson 
Aragão Costa, para aposição da assinatura e evoluir a DP, para mesma finalidade.

Em, 26 de junho de 2015

. Jèrí^rA'lrneÍda
C^al "Secretária da CPL

O

A CPL, (de ordem)

Para procedimentos pertinentes quanto ao Terceiro Termo Aditivo ao Convênio nS 81/2012, 
devidamente assinado pelo Diretor Presidente. Em, 26.06.2015

Yaúlwia^úms Mofína
Secretária de Gabinete 

CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

TERCEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO N? 
81/2012, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E O 
SR. EDILSON ARAGÃO COSTA.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade 
de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra Estrutura, sediada na rua 
Barão de Atalaia, n? 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n  ̂ 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n  ̂ 24.008.146-3, neste 
ato, representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR ,brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n  ̂ 091.578.673-72, e Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÂO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o 
n5 032.981.054-57 SSP/AL, ambos residentes e domiciliados nesta Capital e o Sr. EDILSON ARAGÃO 
COSTA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob n  ̂ 276.332.298-02, residente Em Olivença/AL, doravante 
denominado LOCADOR, tendo em vista o que consta no processo n  ̂ 6613/2015, C.l. ns 105/2015, 
acordam em celebrar o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula 
Segunda do Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 26 de junho de 2015 a 26 de 
junho de 2016.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, 
excluem-se o dia do início e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste no percentual de 8,47% 
(oito vírgula quarenta e sete por cento) referente à variação do IPCA de junho/2014 a maio/2015 
passando o valor mensal de R$ 234,03 (duzentos e trinta e quatro reais e três centavos) para o valor 
mensal de R$ 253,85 (duzentos e cinquenta e três reais e oitenta e cinco centavos) e o valor global de 
R$ 2.808,36 (dois mil oitocentos e oito reais e trinta e seis centavos) para o valor global de 
R$3.046,20 ( três mil, e quarenta e seis reais e vinte centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA; A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira 
terá a seguinte classificação orçamentária:

- Unidade Orçamentária............................................11102 -  UN. BACIA LEITEIRA
- Grupo de Despesa..................................................300.000 -  Serviços de Terceiros
- Rubrica......................................................................307.319 -  Aluguel de Imóveis

TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO.N° 81/2012
1

Edilaón Alves Vieira
AdV. OAB/AL 1.822 

JUR/CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e 
condições que não foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

Maceió, c s ^  >o l ^

TESTEMUNHAS:

Ca o u  á -g W .

WILDE C L E C p W C A e ^  ALENCAR 
?r Presi^te/CASAL

GO GALVAO
Gestão de Corporativa/CASAL

EDILSON ARAGÃO COSTA 
P/ LOCADOR

TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CON TRA IO N" 81/2012
O

Edils/n Alves Vieira
A(íV.OAB/AL 1.822 

3JUR/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 81/2012 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

n s 2 1 , .

Mês Valor R$

19 mês 253,85

29 mês 253,85

39 mês 253,85

49 mês 253,85

59 mês 253,85

69 mês 253,85

79 mês 253,85

89 mês 253,85

99 mês 253,85

109 mês 253,85

119 mês 253,85

129 mês 253,85

TOTAL GLOBAL: R$ 3.046,20 /

iR C E lR O  T E R M O  A D m V O  D O  C O N T R A T O  N ’’ 81 /2012

ASJU^^SAL





30 Maceió - segunda-feira 
20 de julho de 2015

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oficiai 
Estado de Alagoas

Autorizamos a elaboração do Nono termo aditivo ao contrato n° 18/2013, 
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA VITAL SERVIÇOS LTDA, observando 
a legislação vigente. Homologado era ; 15.05.2015
___________________________________________________ Protocolo 175887

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO N° 
059/2013.

Protocolo n° 7375/2015 - CASAL.
Contratante: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de 
Infraestrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n“ 200, Centro, Maceió/AL, 
doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
12.294.708/0001-81; neste ato, representada por seu Diretor Presidente WILDE 
CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito 
no CPF/MF sob o n° 091.578.673-72 e Vice-Presidente de Gestão Operacional 
FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, 
car ' Engenheiro Civil, inscrito no CPF/MF n° 185.381.854-20, ambos 
re .̂ .ies e domiciliados nesta Capital.
Contratada: A EMPRESA BERACA SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES 
S.4 -".tabelecida na BR 101, Norte, KM 38, Distrito Industrial, Itapissuma/ 
PI :rita no CNPJ/MF sob o n° 12.884.672/0001-96, doravante, denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por JEFFERSON 
TEXEIRA, brasileiro, casado. Engenheiro Químico, Carteira de Identidade 
Profissional 073.010.47, expedida em 14.07.1986, órgão expedidor CRQ 7" Região; 
portador do CPF n° 455.000.305-91, residente e domiciliado em Rua Rosangela 
C.C. Wanderley, 124-Edf. Meredien, Jaboatão dos Guararapes, Pernambuco. 
OBJETO: A partir da assinatura deste instrumento, fica autorizado a alteração da 
razão social da Empresa Beraca Sabará Químicos e Ingredientes S/A que passa a 
ser SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A.
Data de assinatura: 01 de julho de 2015.
Protocolo n° 7375/2015 - CASAL.
Autorizamos a elaboração do Segundo termo de apostila ao contrato n° 059/2013, 
firmado entre a CASAL e a EMPRESA BERACA SABARÁ QUÍMICOS 
E INGREDIENTES S.A, observando a legislação vigente. Homologado em : 
25.06.2015
___________________________________________________ Protocolo 175890

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 81/2012.
P >lo n” 6613/2015 - CASAL-C.I.N° 105/2015-U.N. Bacia Uiteira.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob 0 n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão de Corporativa 
JORGE SILVIO LUENGO GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF/MF n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: o Sr. EDILSON ARAGÃO COSTA, brasileiro, inscrito no CPF/ 
MF sob n° 276.332.298-02, residente em Olivença/AL, doravante denominado 
LOCADOR
OBJETO: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na 
Cláusula Segunda do Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 26 
de junho de 2015 a 26 de junho de 2016.Por força deste instrumento fica autorizado 
o reajuste no percentual de 8,47% (oito vírgula quarenta e sete por cento) referente 
á variação do IPCA de junho/2014 a maio/2015 passando o valor mensal de R$ 
234,03 (duzentos e trinta e quatro reais e três centavos) para o valor mensal de R$ 
253,85 (duzentos e cinquenta e três reais e oitenta e einco centavos) e o valor global 
de RS 2.808,36 (dois mil oitocentos e oito reais e trinta e seis centavos) para o valor 
global de R$3.046,20 ( três mil, e quarenta e seis reais e vinte centavos).
Data de assinatura: 26 de junho de 2015.
Protocolo n” 6613/2015 - CASAL-C.l. N° 105/2015-U.N. Bacia Leiteira. 
Autorizamos a elaboração do Terceiro termo aditivo ao contrato n° 81/2012, 
celebrado entre a CASAL e o Sr. EDILSON ARAGÃO COSTA, observando a 
legislação vigente. Homologado em : 15.06.2015

Protocolo 175891

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 52/21 

Republicado por Incorreção.
Protocolo n“ 4574/2015 - CASAL - N” da Cl: 29/2015 - GESEA 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob o n° 091.578.673-72, e Vice-Presidente de Gestão de Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF 
n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital 
Contratada: A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, 
empresa pública federal, constituída nos termos do Decreto Lei n° 509 de 20 de 
março de 1969, situada na rua Antenor Gomes de Oliveira, 144, Farol, Maceió/ 
AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 34.028.316/0004-56, doravante, denominada, 
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por seu Diretor Geral 
Regional de Alagoas JOSÉ ROBERTO CARDOZO MOTA, inscrito no CPF/ 
MF sob 0 n° 134.086.404-59 e por seu Gerente de Região de Vendas WARLEY 
PAULINO PIRES, inscrito no CPF/MF 798.446.003-59.
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo estabelecido na cláusula oitava do 
contrato original 52/2013 fica prorrogado por mais um período de 12 ( doze) meses, 
a contar de 04 de maio de 2015 até 04 de maio de 2016.Por força deste instrumento 
fica autorizado o reajuste no percentual de 9,329% (nove vírgula trezentos e vinte 
e nove por cento), passando o valor global do contrato de R$ 64.713,60 ( sessenta 
e quatro mil, setecentos e treze reais e sessenta eentavos) para R$ 65.597,40 ( 
sessenta e cinco mil, quinhentos e noventa e sete reais e quarenta centavos).
Data de assinatura: 04 de maio de 2015.
Protocolo n° 4574/2015 - CASAL - N“ da Cl: 29/2015 - GESEA 
Autorizamos a elaboração do Quarto termo aditivo ao contrato n° 52/2013, 
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS , observando a legislação vigente. Homologado em : 30.04.2015 
___________________________________________________ Protocolo 175893

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas 
(DETRAN)

PORTARIA N“1108 /2015-GDP
O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE ALAGOAS, no uso das atribuições e prerrogativas legais previstas no Art. 2° da 
Lei n° 6.300, de 04 de abril de 2002,
RESOLVE:
Art. r .  Designar os Médicos FRANKLIN PEDROSADE CARVALHO e IARA 
SANTOS ALBUQUERQUE, para compor a JUNTA MÉDICA ESPECIAL 
que tem como objetivo avaliar as condições exigíveis para a CONCESSÃO/ 
RENOVAÇÃO de C.N.H das pessoas de:ADEMAR BALBINO DA SILVA-CPF- 
163.377.784-72,CICERA ARAÚJO PEPEU-CPF-610.280.294-20,CLE1DSON 
SORRENTINO TAVARES-CPF-918.298.798-04,EUDES BEZERRA DA SILVA- 
CPF-042.175.214-99,GENIVAL BENTO DOS SANTOS-CPF-468.884.204- 
00,GERMANA TRIGUEIRO FREITAS-CPF-181.435.984-20,IDALINA 
MARIA DUARTE-CPF-O61.558.804-25,JOÃO BOSCO DE MELO SANTOS- 
CPF-,140.333.724-15,JOSE GILDO DA ROCHA LErrE-CPF-452..624.974- 
20,LAURO FARIAS JUNIOR-CPF-112.919.904-53,LUCAS DA SILVA-CPF- 
420.949.228-04.LUIZ HENRIQUE NUNES L1MA-CPF-116.718.384-32,MARIA 
IMACULADA MARTINS DA ROCHA-CPF-540.575.667-9I,MARIA LUCIA 
MOTA PEDROZA-CPF-111.359.804-20,MOACYR ROCHA PATURY 
ACCIOLY-CPF-164.353.974-49,RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA- 
CPF-210.018.204-87,com FUNDAMENTO LEGAL: Anexo I da Resolução 
NM25/2012 do CONTRAN, no dia 21/07/2015,de 08:00 ás 10:00 horas, na sala de 
Controle de Clínicas Médicas e Psicológicas deste Órgão.
Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação revogadas as 
disposições em contrário
Gabinete do Diretor-Presidente, em Maceió,15 de Julho de 2015.

ANTÔNIO CARLOS GOUVEIA 
DIRETOR-PRESIDENTE

Protocolo 176178
PORTARIA NU 109 /2015-GDP

O DIRETORPRESIDENTEDO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE ALAGOAS, no uso das atribuições e prerrogativas legais previstas no Art. 2° da 
Lei n° 6.300, de 04 de abril de 2002,
RESOLVE:
Art. 1°. Designar os Médicos FRANKLIN PEDROSA DE CARVALHO e 
IARA SANTOS ALBUQUERQUE, para compor a JUNTA MÉDICA ESPECIAL 
que tem como objetivo avaliar as condições exigíveis para a CONCESSÃO/ 
RENOVAÇÃO de C.N.H das pessoas de:CLOTILDE DE OLIVEIRA COELHO 
DA PAZ-CPF-348.178.08420,GILDOMAR HENRIQUE DE OLIVEIRA-CPF-





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFICIO N° 221/2014 -  CPL Maceió, 22 de abril de 2014.

Exmo. Sr
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

/
Senhor Presidente,^

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4.843/86, estamos 
enviando a V. Ex.^ para registro do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 81/2012, celebrado 
entre a CASAL e o Sr. Edilson Aragão Costa, que tem como objeto a prorrogação do prazo 
estabelecido na cláusula segunda do contrato original, por mais 12 (doze) meses a contar de 26 
de junho de 2013 até 26 de junho de 2014, fica autorizado a aplicação de reajuste, elevando 
dessa forma o valor mensal do contrato de R$,170,00 (cento e setenta reais) para R$ 220,00 
(duzentos e vinte reais) e o valor gloBal.de R$ 2.040,00 (dois mil e quarenta reais) para R$
2.640,00 (dois mil, seiscentos e quarenta reais).

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 13 de 
novembro de 2013.

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 7769/2013 -  CASAL 
- C. I. N° 136/2013 -  U. N. BACIA LEUEIRA -  FIs. 01 a 30.

Atenciosamente,

Eng.o ALVARO JOSE|
Diretor Presidente

EZES DA COSTA

/gfm.

GEPLAN-047-C
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Casal
COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

N° da Cl: 

136/2013

Origem:
U.N. Bacia Leiteira

Destino:
SUNEI

Data de emissão: 
13/06/2013

Protocolo: 7769/2013

Assunto: Solicitação de aditivo ao contrato n°. 81/2012.

Senhor Superintendente;

1. Solicita-se desta superintendência, junto à CPL, elaboração de aditivo ao contrato n°. 

81/2012 (FIs. 2 a 3), referente à locação de um imóvel localizado na Rua Nossa Senho

ra do Carmo n° 56 -  Centro, Olivença onde está instalado o Núcleo de atendimento da 

CASAL, em nome do Sr.° Edilson Aragão Costa , CPF: 276.332.298-02. Visto que o re

ferido contrato terá prazo de vigência expirado em 26 de Junho de 2013.

2. O proprietário solicita que o valor de R$ 170,00 (cento e setenta reais) seja ajustado pa

ra R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), por um período de 12 meses. O locador alega’

que o valor médio de locações de imóvel na cidade tem aumentado consideravelmente,
/.

e que os reajustes que a CASAL vem realizando não estão acompanhando estes índi

ces.

3. Informamos que o imóvel está com valor de locação compatível com os do mercado 

conforme proposta de aluguel (FIs. 10 a 12) possui boa estrutura física e está em local 

estratégico para o atendimento de consumidores da companhia, além de conter espaço 

adequado para estoque de materiais utilizados em serviços de manutenção do sistema 

de distribuição.

4. Segue anexa documentação (FIs. 2 a 12).

Atenciosamente,

Audemi de
Coord. Adm. Financeii

r e c e b id o
PI

Costa
Un. Bacia Leiteira

EM:
GEFlN

GtPLAN 009-C
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de 
Mista
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Pelo presente, cetebi 
um lado, a GOMPAi 
Estadual, vlnculae^
200, Centro, Mac 
12.294.70a/000Jj 
seu Diretor Presidi 
no CPF/MF sob o n®
LUENGO GALVÃÓi bn 
residentes e ctomicfHadoŝ ^
CPF/MF sob o n« 226. a »
LOCADORA.
FUNOAMEMfO
devidamente aotortzatÍA,|i^jíjii 
8.666/93, tudo o«?fq#tiw>^ 
obrigando as partes dte

Rua Nossa Senhorá^ddiGiÉiíto, 
da CASAL.
PARÁGRAFO Olifisot A d«àti«ni^ do 
expressa do LOGADQR.
ÇIÁ M SM M
assinatura, poi 
locado, completai
PARÁGRAFO
exdui'Se o dia
CLÁUSULA n S i
CASAL se compiii 
legalmente constituído.^
PARÁGRAFO IM IW W IÍÍ! O totehdo C on^d d t ín ^  fieà
estabelecido em ^'ZitWOjWí^S^-Wiití^ g í̂âiíinî pBatsî ^
RARÁGRAFO tfífiN9|ÍOOtV'''I^Í^ ftxjawíeMtiús^ q^" o-' yaiwriiKv^bsftad  ̂ é fboa e
irreajustáveL ^  ̂ ,
PARÁGRAFO TtR^OQÉ0ii>7pdae:#$,: d«sp(^a^/.f^j^^ ps impo^(», ssrão
arcadas pela CASAL. i;.,- ’ V '
CLÁUSULA OUAPHÍÀft Ú 'Vafc  ̂íto-Oiwti-íftó' p«áNsî >Ser- pelà'-'WHP̂ ãip do
IPCA.
eUSISS&AálSaSEft:
- Unidade Orçafnpntária ........V...
- Grupo de Despesa ........... .......... 300000- $çr^?#àè Tfe^rbs
- Rubrica........................................ ............ ;........... . 3 0 7 3 -' AlUO^íde imôveiS
a á u s u L â J E m u  Por força d e ^  instrumento fica datérrniniadd è^fegàdcy AUDEÍ̂  DE
FREITAS COSTA rfiatrícula .1477, Irracrita HO CPf/Mf sob o fará a gesíSb’dQ_
presente Contrato  ̂ aéiándò péh  seu cumprimento, (Sessenta) dias de
antecedência à Vicé^PreSldêndedè GSfStão Çorporativa a necessidatli^ fáô dí|»roiTÒg^ de prezo.
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ESTADO m  ÂLAGOA&
C O l^ A iU t lA  IH: S A N K A J m n t) m Á lA G Q A S

PARÁ<aRAFO ÚNICO; Fica estateetecido que na ausência <k> empregadd acima nominado por qualquer 
mçtivo, a gestão do presente contrato será feita fjor empregatlo -rfom«a<lo pelo \fice-Presidente ds 
Gestão Corporativa, através de Ortiem de Serviço.

ÇLÁUSULA SÉTIM A; Obriga-se a CASAL, a satisfazer as exigências do poder iniblico a que der causa, 
6 3  não. fazer modificaçõe.;

PARÁGRAFO ÚNIOO»
locado, quando julgaic

ÇLAÜSDtA O IT
imóvel no todo 
deste ser dado, 
termc do prazo de vig

abandonar o imóvel ou? 
a çofistruçâo am eaça-íuir.'

eaodta do lq c a d o r .

ilnar ou' vistoriar, o ímávef

ícar ou emprestar õ 
devendjd .nò caso 

esteja d e ^ p e # d o  no

CLÁUSULA NONA; Se d
p adquírente, qualquár 
cláusulas e coadiçõés.

c LÂUSULA DÉCIM A: No caso de
LOCADOR desobrigado por todas, 
faculdade de haver do'podér'

l ^ e M e n a d o  o u  t r a i i â t e n d o ,em ^ó(llit-ÍKsuas
poderes p ú ^  ficará o

CLÂUSUiA l>^C ÍH Á  fjg líN iiÁ ;?
comprometa o prodesso execut̂ vó^ será
Qualquer caso, os hononfe1o«-cto advogado

que apure que

Ide, eUf»; e  que não
[ãpo a>mpeseRat,̂  á cargo dó é à m ^ C r  em

credbr çonstfládlr pàfa ifèáSiligî dQ® seus direttosv:

CLAUSULAI
da Comarca da si

c, por estarem 
tqqr e fôrma, na

■; ' Q

•dirimidas no Foro

em duas ^assiie igual

ALVARÔ,Diretor RÍesiífewte/CjifiíA^
1

d

ive/CASAL

ív i c .........................''
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com pan hia  bE SANEAME^O OÉ AUóÒAS 
Rua Barão de Atalaia, 200 - Centro • Maceió - AL CEP 57.020-510 

C.N.P.J. 12.294.708/0001-81 INSC EST. N" 24.008.146-3.
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In s tru m e n to ..........P a r t ic u la r  de COMPRA E VENDA de uma casa re s id e n c ia l,
c o n s tru id a  em te r re n o  p r ó p r io ,  lo c a liz a d a  na AVENIDA 
NO^SA SENHORA DO CARMO n° 56, n es ta  c idade  de 

,p0 Íive ripa -A I, que e n tre  s i  fazem : JOSÉ CARLOS DA SILVA 
,x< ^e  d jí^ ice fp o sa : a senhora SIRLENE NASCIMENTO SILVA à

ARAGÃO COSTA, como a d ia n te  s i  contêm e

y

^  j? >

f ^ l O
. d e c I ^ ^ ^ n T :  ò ’ 

Cédul 
428 " "  

agrjjL

c a p â ^ X s ^ ,

INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E 
CARLOS DA SILVA, fu n c io n á r io  p ú b lic o ,

áde RG.N° 7 6 9 .249-SSP/A l, in s c r i t o  noi

:^"S;T 'e sua esposa: a senhora SIRLENE NASCIMENTO 
S irtadora  da Cédula de Id e n tid a d e  RG.N° 1 .538 .672- 

CPF/MF.N° 0 1 1 .4 7 7 .1 6 4 -2 0 , b r a s i le i r o s ,  a lagoanos, 
es e d o m ic il ia d o s  na Av. Nossa Senhora do Carmo, n° 
r Que e n tre  o u tro s  bens que possuem são senhores e 

b s s u id o re s  de uma casa residencial, construida ^  terreno 
prõprtLcr, localizada na AVENIDA NOSSA SENHORA DO CARMO n° 56, nesta 

/^dade de Olivença-Al, com as s e g u in te s  m edições: 6 ,0 0 m (se is  m etros) 
f r e n t e :  p o r 6 ,00m (se is  m e tros) de fu n d o ; e 2 1 ,0 0 m {v in te  e um)

<

S ir  oiPtorShdo com prador: o senhor
k V '  C r  « rg, aly^gtiano, capaz, a g r ic u l t o r ,  p o r ta d o r  da Cédula de Id e n tid a d e  RG.N

N e ^ a  da ta  re s o lv e u  vender como e fe tiv a m e n te  vend ido  tem ao 
O • O  . ---------- ---------------------- EDILSON ARA6ÃO COSTA, b r a s i le i r o .

.298-02, e sua

\ c f

N /

^ & > .0 ^ '6 6 2 -x  SSP /A l, in s c r i t o  no CPF/MF.n° 276 .332 .;
LUCIMÁRIA ROCHA SILVA COSTA, b r a s i le i r a ,  a lagoana, capaz,

'  tO* a i^ ^ ic u lto ra ,  in s c r i t a  no CPF/MF.N° 077 .17 0 .27 4 -4 5 , casados sob o
 ̂ nÇ*O regim e de Comunhão P a rc ia l de Bens, re s id e n te s  e d o m ic ilia d o s  na Av. 

Nossa Senhora do Carmo, n “ 77, n e s ta  c id a d e ; P elo  p re ço  e q u a n tia  
c e r ta  de R$ 5 .1 0 0 ,0 0  (c in c o  m i l  e cem r e a is ) ,  que e le s  ou to rgan tes  
vendedores receberam  em moeda c o r re n te  do d i t o  ou to rgado  comprador, 
p e lo  que dão p le n a  e g e ra l q u ita ç ã o  e ob rigam -se  a fa z e r  e s ta  venda 
sempre boa, f irm e  e v a l io s a  e d e fe n d ê - la  quando chamados a a u to r ia ,  
respondendo p e la ' e v ic ç ã o  p o r s i  e seus sucesso re s , podendo desde já  o 
o u to rg ad o  com prador em possar-se do bem como seu que f i c a  sendo. Para 
c o n s ta r  f o i  passado o p re se n te  In s tru m e n to  que a c e ita ra m , outorgaram  e 
assinam  ju n ta m e n te  com as testem unhas ass inadas  no v e rs o .

O liv e n ç a -A l,  28 de dezembro de 2011.



OLIVENÇA-Al, 28 de dezembro de 2011,

VENDEDOR

i..--

y>V «

VENDEDORA

COMPRADOR
:  S j C r A j t > w g '  $ a X / / T E X . ^

TESTEMUNHA
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Estado de Alagoas 
Prefeitura Municipal de Olivença
Setor de Tributos

RUA PADRE CÍCERO, N° 145

CNPJ 12.257.762/0001-57

C E R T I D Ã O  N E G A T I V A  DE D É B I T O S

Inscrição: 000397 Documento: 000130 Ano: 2013 Emissão : 06/06/2013 Validade : 06/08/2013

O Prefeito Municipal de Olivença - AL, Senhor Jorginaldo Vieira de Menezes, CONCEDE a presente CERTIDÃO ao

I ■ Contribuinte : EDILSON ARAGAO COSTA
u

Nome Fantasia :

l.-''
j I Endereço:
i I 
j I

y Bairro: CENTRO

CPF :276.332.298-02 CNPJ

Cidade: OLIVENÇA AL;:

11 Inscrição Municipal A tu al: 000397 Inscrição Municipal Antiga

r] O mesmo encontra-se com sua situação fiscal regularizada com a Fazenda Municipal com referência aos tributos 
j ! cobrados por esta repartição. Ressalvando a mesma 0 direito de cobrar débitos anteriores ou que vierem a ser 
f’| apurados.

OLIVENÇA - AL, 06 de Junho de 2013

4 R . . -

S u p e r in te m
p4/

Farias Lou!b

"deTributoí-
:/20l3

ADRYANA NATHALLYA FARIAS LOURA 

SUPERINTENDENTE DE TRIBUTOS

T-ADRYANA NATHALtrA FARIAS LOURA





Eletrobras
Distribuição Alagoas

DECLARAÇAO DE QUITAÇÃO
Companhia Energética de Alagoas
Av. Fernandes Lima, 3349 
- Maceió - AL -

CNPJ: 12.272.084/0001-00 lE;
Fone: 0800 082 0196 ou 2126-9365 (Ouvidoria)
www.ceal.com.br - ARSAL: 0800-727-0167

Unidade Consumidora; 
Cliente:
CPF:
RG:
Endereço:
Cidade;
CEP;

0844778-0
0981448-5 SIRLENE NASCIMENTO SILVA
01147716420
1538676
R NOSSA SENHORA DO CARMO S/N .CENTRO 
OLIVENCA - AL
57.550-000

Declaramos quitado(s) o(s) débito(s) abaixo relacionado(s) deste Cliente e Unidade Consumidora

Mês e Ano 
de Fatmto

N° Fat. Valor da Fatura | 
R$ I

Data de 
Vencimento

04/2013 0 4,48| 08/05/2013
03/2013 0 4.3^ 08/04/2013
02/2013 0 4.31Í 08/03/2013
01/2013 0 5.43| 08/02/2013
12/2012 0 5,3$ 04/01/2013
11/2012 0 5.30 04/12/2012
10/2012 0 5.30 04/11/2012
09/2012 0 5,1$ 04/10/2012
08/2012 0 4,8$ 04/09/2012
07/2012 0 4,8$ 04/08/2012
06/2012 0 4.7(1 04/07/2012
05/2012 0 3,60 04/06/2012
04/2012 0 11,441 04/05/2012

Esta declaração substitui as quitações dos faturamentos mensais.

http://www.ceal.com.br




IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

Matrícula: 022030567

Inscrição: 064.001.0060.0110.001

Cliente: EDILSON ARAGAO COSTA

Endereço: AV NOSSA S DO CARMO, NUM., 56 - CENTRO OLIVENCA AL 57550-000

Declaramos que no arquivo de contas a receber da CASAL, NÃO CONSTA, nesta data, débito 
referente ao consumo de água e/ou serventia de esgoto, serviços, multa, etc, no imóvel acima 
identificado. Esta declaração tem validade por 30 (trinta) dias e exclui contas ainda não vencidas, 
novas faturas, parcelamentos, financiamentos e serviços ou multas a cobrar.

MACEIÓ, 13 de Junho de 2013 .

BARAO DE ATALAIA, 200, CENTRO. Cep: 57020-510 

visite o nosso site www.casal.al.gov.br

E-mall: INFO@CASAL.AL.GOV.BR

InformaçOes: 0800-082-019

http://www.casal.al.gov.br
mailto:INFO@CASAL.AL.GOV.BR




PROPOSTA DE ALUGUEL

ATU^r^Ãn ro í> T A _________ , inscrito (a)

no CPF: apresento proposta de aluguel

de imóvel de minha propriedade situada na (Rua, Avenida...)

Â/tPS^A ^^A//7^nT\A DO r.y^7?AífO________________ n°.

— ^J^A/ 7~J?tO_____ cidade 0 1 )  v a

estado^ ) A f) Â  _̂_____ , para a Companhia de Saneamento

de Alagoas no valor mensal de R$ i

D t / - z 5 / v 7 ~ g s  g  v v / v ' 7 ^ ; -  __________________

Santana do Ipanema, J j_ d e

Assinatura





PROPOSTA DE ALUGUEL

Eu ‘1r|n<w/ia TTtOMfci^ /gig, Çjx&uj^

PF: , apresento propbí

Inscrito (a)

no CPF: ^ ■ feoJ- , apresento propbsta de aluguel

de imóvel de minha propriedade situada na (Rua, Avenida...)

H e jijn /A  J m  - ^ Q Ík o } ______________________________ n ° . j j 2 _

bairro _________cidade _________________

Q la  á.estado w x a jn ^ A  
de Alagoas

d d o .  n o

no

para a Companhia de Saneamento 

valor mensal de R$

Santana do Ipanema.i i  de a ^ M Ã 2.

Assinatura





PROPOSTA DE ALUGUEL

Eu• —^ ___Y I ________ I inscrito (s)

Q m M - è K  g j ^ anr...n tn  prnpn.t. de aluguel 

de imóvel de minha propriedade situada na (Rua, Avenida...)

'  . ^ ( D n ^ X .  _______________ n » . _ £ j i

b a i r r O - J : ^ ^ Y l f i a . ^ i d a k _  (^{hnnSmCa.
^  - para a Companhia Saneamento

SíLX^ Q 0 ) l , „ j 3 b . 0  - r . , ! » - "

Santana do Ipanema, de

Assinatura
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Casal

N“ PROTOCOLO:

7769/2013
N“ FOLHA:

13

A

X k \ ^  \ y ^

W Ã l t W

Fernando S. Nascimento 
- 5 5 Pj,gnggnK (leNtígódos do Interior

SUNEI

^  M , „  b g jÃ  K ^ S i

A £ ô =— ç y r f v n Q i J S e .  - e .  v y n C  j t e o r r x o

_ G r ^  X A j o C i a c u . ^
/

"BrunaVuca
Assessora Juridica/CASAL

A .

-A .

-2/— lcr>t\̂ ^T>rj\. of >çvjltpívlj| \^iamU3:^>N

Á  ^ i X W i C ^ k  / l ^ - r > ____ f X J k X Ú y í _____ © ____ v ^ c l i A o  c ^  X t A O - j ç j j S r L  O i X J  -

-ÍX 7 \s r r v (A  A /-X  Üj&c / i  c-jQ^s.

------------C ^O W aa— J:̂ rP n ($^__a  A g fe c y A  g?nlo nefYiiiAjQ'" n

Laís Liffla cIg SouzQ Loàü
Adv. - OAB/AL 7777

GEPLAN 006-C
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REQUERIMENTO

Un. Bacia Leiteira

Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL

Eu Edilson Aragào Costa, RG n° 30.093.662 -  SSP/SP, CPF 

276.332.298-02, residente na Av. Nossa S. do Carmo, s/n, centro, Olivença -  

AL. Venho através deste solicitar que o aluguel do imóvel (de minha 

propriedade) localizado na Av. Nossa S. do Carmo, 56, centro, Olivença -  AL, 

onde está instalado o Núcleo de atendimento da CASAL, seja reajustado de 

R$ 170,00 (cento e setenta reais) para R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), por 

um período de 12 (doze) meses. Onde o valor médio de locações de imóvel na 

cidade tem aumentado consideravelmente, e que os reajustes que a CASAL 

vem realizando não estão acompanhando estes índices.

Olivença, 18 de junho de 2013

EDILSON ARAGÃO COSTA
Requerente





/ i





Informamos abaixo a Memória de Cálculo do reajuste do Contrato de Aluguel n° 81/2012, firmado 
entre a CASAL e o Sr. Edilson Aragão da Costa, para fins de renovação.

Valor do Contrato: R$ 2.040,00 
Valor Mensal: R$ 170,00

Atualização:
Valor atualizado = valor * fator = R$ 2.040,00 * 1,066955 
Valor mensal atualizado: R$ 181,38 
Valor anual atualizado: R$ 2.176,56

De Acordo com solicitado, foi efetuado os cálculos, assim passando o aluguel mensal de 
de R$ 170,00 para R $ 181,38 e anual de R$ 2.040,00 para R $ 2 .176,56

Para fins de conhecimento, efetuamos os cálculos de acordo com IPCA acumulado de julho de 
2012 a junho de 2013.

Em : 26/06/2013

Atenciosamente,

Amííèilne (^ è s í.u c W i Costa
S u p e iv . ... i-(}t tiv ._^SA L 

M at.  2 5 y a





C a s a l. (.^onr 1 po nh Ir.) d e  S an oa_nie jn .tó__d e

PROCKSSO: 7769/13
INTERESSADO: U.N. BACIA LEITEIRA
ASSÜNTO: Prorrogação de prazo e reajuste de preço.

EMENTA: CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL. 
D ILAÇÃO DE IPRAZO E REAJUSTE DO V7\L0R 
PACTUADO. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PREVISTA. 
ACOLHIMENTO CONDICIONADO DO PEDIDO.

Trata-se o presente de solicitação de prorrogação de 
prazo do Contrato n.° 81/2012, por mais 12 (doze) meses, cujo 
objeto é a. locação de 01 (um) imóvel urbano situado na Rua Nossa 
Senhora do Carmo, n° 56, centro, Olivença/AL, bem como o 
reajuste no valor do aluguel de R$ 170,00 (cento e setenta 
reais) para R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), solicitado pela 
requerente conforme fls. 15.

O referido contrato foi firmado em 26 de junho de 2012, 
tendo como objeto a locação de um imóvel urbano. Pretende-se a 
feitura do primeiro termo aditivo, tendo em vista que a CASAL 
não possui prédio próprio na cidade de Olivença/AL e necessita 
continuar com, a contratação para atender ao público na referida 
cidade.

É, em, suma, o relatório. Passa-se à análise.

No que se refere á prorrogação do prazo contratual, 
entende-se pela sua possibilidade, em. razão da previsão 
contratual e da existência de dotação orçamentária para tanto:

CLAUSÚIiA SEGUNDA; O prazo de vigência 
deste contrato é de 12 (doze) meses, 
a contar da data da assinatura, 
p o d e n d o  s e r  r e n o v a d o  a  c r i t é r i o  d a s  
p a r t e s ; [ . . . ]  ( g r i f o u - s e )

No tocante ao reajuste, é bom deixar claro que apesar 
de o pleito constante na solicitação às fls. 15 trazer a 
denominação "reajuste", o que a locadora efetivamente pretende é 
o aumento do valor da locação passando-a de R$ 170,00 (cento e 
setenta reais) para R$ 220,00 (duzentos e vinte reais).

O pedido de reajuste do valor tem como fundamento a 
seguinte alegação: "devido ao aumento do valor médio de locações 
de imóveis na cidade ter aumentado consideravelmente, e que os 
reajustes que a CASAL vem realizando não estão acompanhando 
estes Índices".

O contrato administrativo, ainda que as cláusulas 
regulamentares ou de serviço sejam, fixadas unilateralmente, só 
vai se aperfeiçoar se a outra parte der o seu assentimento. Quer 
isto dizer que o fato de a Administração estabelecer 
unilateralmente as condições do ajuste não lhe retira a natureza 
contratual. Enquanto não se produz o acordo de vontades, nenhum/ 
efeito resulta do ato unilateral da Administração. É a hipótese./^





pasal: Côtr|;13c>nhlã_de_Sa.ne0,m

Observa-se, desta feita, que o reajuste legalmente 
devido por esta Companhia é o calculado ás fls. 17. 0 cálculo 
efetuado pela SUPOFIN/GEFTN foi de acordo com o IPCA acumulado 
de julho de 2012 a junho de 2013, passando o valor mensal de R$
170,00 (cento e setenta reais) para R$ 181,38 (cento e oitenta e 
um reais e trinta e oito centavos) e o valor global de R$
2.040,00 (dois mil, quarenta reais) para R,$ 2.176,56 (dois
mil, cento e setenta e seis reais e cinquenta e seis centavos).

Entretanto, nada impede que a Casal aceite a proposta 
da locadora. Necessita-se, para tanto, da autorização do Diretor 
Presidente. Trata-se de ato discricionário do administrador. 
Neste caso, o Contrato passaria a ter o valor mensal de R$
220,00 (duzentos e vinte reais).

Diante do exposto, opina-se pela possibilidade de 
prorrogação do contrato pelo prazo de 12 (doze) meses e o seu 
reajuste, condicionando, no entanto, o aimanto nas condições 
requeridas pela locadora, ao d e c ls m a do Diretor Presidente.

À Assessora Juridica.

Maceió, 26 de junho de 2013,

LAÍS LIMA DESÕükA LEÃO
ADVGOGADA/ASJUR/CASAL

SÈ QlURAl#r DA SILVA' JÚNIOR
ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL

S>0 M G X  ^









W
Casal
Protocolo n“ 7769/2013 
C.l N° 136/2013-U N B L  
Contrato n° 81/2012

A
CPL,

De acordo com a solicitação da UNBL, através da C.l. n° 136/2013, corroborada pela 
instrução processual e jurídica ás fis. 18 e 19 que caracteriza a necessidade de 
continuidade de contratação, AUTORIZAMOS aditivar o Contrato de Locação 
n° 81/2012, por um período de 12(doze) meses , que tem como objeto a locação de 
imóvel onde está instalado o Núcleo de Atendimento da CASAL na cidade de 
Olivença /  Alagoas , passando o valor mensal de R$ 170,00 (cento e setenta reais ) 
para R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) e o valor global de R$ 2.040,00 (dois mil e 
quarenta reais) para R$ 2.640,00 (dois mil , seiscentos e quarenta reais).
E m , ^  !  c C  !  ' X l

Eng“ ALVARO JOSE M 
Diretor Presidente

EZES DA COSTA

/vgm...

GEPLAN 021 C





Comprovante de Inscrição no CPF http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CPF/Consul.,
t ■ C*. ■ -

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N'" do CPF: 276.332.298-02

Nome da Pessoa Física: EDILSON ARAGAO COSTA

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 09:16:17 do dia 29/07/2013 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 9D28.920B.D090.4FAC 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.aov.br.

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010.

1 d e  1 29/07/2013 09:16

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CPF/Consul
http://www.receita.fazenda.aov.br
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Casal

A CPL,

Com o termo devidamente analisado e chancelado. 

Em, 26/06/2013

BmnaiJucáT. Monteiro 
Assessora Jurídica I CASAL

\

GEPLAN 006-C
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V
Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

C arta n° 15/2013 - CPL 
Maceió, 26 de Junh o  de 2013

UNBL, (De Ordem)
Pela presente estam os encam inhando para  V.S® Prot. N° 7769/2013 -  e 

(duas) via do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 81 /2012  para 
assinatura, no prazo legal de 05 (cinco) dias úteis.
Solicitamos que logo após o ato, devolver as duas vias do Contrato e Prot. , 
para  assin a tu ra  dos Senhores Diretores. Em seguida enviaremos um a via para  o vosso arquivo.
Atenciosamente,

LUCl GLEIDE 
CPL/CASAL

ax>v det^òciav JÚ )^^r\O tÍLk£h
a é  /€ )6 A : ) / s  .

Nafalía Pereira Lopes
Secretária/Un. Bacia Leiteira 

Matrfeíte;





i r

Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n° 7069/2013

VGC ( De Ordem)

Encaminhamos o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 81/2012 -  Senhor Edilson Aragão 
Costa, objetivando a aposição da assinatura e evoluir para Diretoria da Presidência.

Em, 26.06.2013

Secre-Wf .̂̂ cPL/casal





INSTRUÇÃO DE PROCESSO

c.

À DP, ( De O rdem )

N« PROTOCOLO: 

Prot. /2013

Para aposição da assinatura do Diretor Presidente.

0 2 P
PAULO BENTES 
Assessor da VGC

\

W  ií«-v uo M&f Ato k o  eo.ü'PíA'TT) A).v

j!'5“feníiíePfliteysH,Cf/aWe
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Diário
Estadc

Oficial
de Alagoas Edição Eletrônica Certificada Digitalniente conforme LEI N® 7.397/2012

Maceío - Quarta-feira
13 de Novembro de 2013 47

XII -  Sic riatáríos; Daniclle Covas Pimenta Novis, pelo Pennitente Liliane Crístine Moreira Valério, pelo para o abastecimento dc água na rua Francisco dc Menezes, Bom Parto -  da Unidade de Negócio do 
Permissi -ni 
X II I-D  t 
•Publiqu !•

nano.
ta dc Assinatura; 0] dc novembro dc 2013. 
!-SC.

Maceió, 12 de novembro dc 2013.

Moisés de Aguiar 
Diretor Presidente

EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO N" 188/2012.
I-P ro cc  so Administrativo CEPAL: 1460/2012.
II -  Pcrmfientc: Estado dc Alagoas, através da Secretaria de Turismo -  SETUR. óigào da Administração 
Direta, inscrita no CNPJ/MF, sob o n“ 69.977.734/0001-21, com sede na Rua Bóa Vista, 435 -  Centro -  
Maceió -  AL, CEP n* 57020-110.
Representante: Daniellc Covas Pimenta Novis. inscrita no CPF n* 545.198.705-00.
Ill-Permissionário; André Luls dc Almeida Silva, inscrito no CPF sob o n*. 534.285.874-72 c estabelecida 
naAv. Buarque dc Macedo, Centro, n*. 731, M aceió-A L, CEP 57020-520.
IV -  Representante: André Luís de Almeida Silva, inscrito no CPF sob o n*. 534.285.874-72.
V -G esto r do Tenno/Permilente: Eduardo Vilela Toledo, cargo: Superintendente do Centro Cultural ede 
Exposiç&cs Ruth Cardoso.
VI -  Objeto do Termo de PermissSo de Uso: permissão dc uso pela Permissionária da área do imóvel 
denominado Centro Cultural C dc Exposições Ruth Cardoso -  CCERC, para realização do evento: 
“Colação de Grau Medicina UNCISAL- 2013”, no dia 20 de novembro de 2013, conforme proposta n" 
1135/2012, licando disponível o uso do seguinte espaço; Teatro (01 dia).
VII -  Valor R$ 8.000,00 (oito mil reais).
VIII -  Vigência: até 20 de novembro de 2013.
IX -  Origem dos recursos: Receita advinda de terceiros.
X -  Dotação Orçamentária: Própria.
XI -  Foro: Comarca de Maceió.
XII -  Signatários: Daniellc Covas Pimenta Novis, pelo Permitente André Luís de Almeida Silva, pelo 
Pennissionário.
X in -  Data dc Assinatura; 12 dc novembro de 2013.
*Publiquc-se.

Maceió. 12 dc novembro de 2013.

Moisés dc Aguiar 
Diretor Presidente

COMPANHIA DE EDIÇAO. IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS - CEPAL 
CONVOCAÇÃO

A  Companhia de edição, impressão e publicação de Alagoas CEPAL, vem por meio do Depanamenio 
de Suprimentos, convocar EMPRESAS DO RAMO DE DESIGNER GRÁFICO, em cumprimento ao 
item d.2 da instrução normativa AGESA 002/2008, para apresentarem proposta de preço no prazo de 
05(cinco) dias, a contar da data desta publicação.
As propostas de preços deverão scr enviadas por, comprascepat@gmail.com por fax (082) (FAX 3315 
8316 ou no departamento dc suprimentos, na sede da CEPAL situada à  Av. Fernandes Lima S/N, Gruta de 
Lourdes -  Maceió -  Alagoas CEP: 57.055.000- das 08:00 hsàs 17:00 hs

Objeto: c o n t r a t a ç ã o  DE 01 < UM ) DESIGNER C R Ã nCO  PARA ELABORAR PROIITTO 
GRÃHCO, DIGITALIZAR IMAGENS E DIAGRAMAR.

Maceió, ] 1 dc novxmbro dc 2013.

José Flavío Beserra Brandão 
Chefe do Departamento de Suprimentos

Farol, Maceió -  Alagoas.
Valor global do Contmto R.5:Prcscnte contrato tem seu valor total estimado em R$ 125.000,00 (cento c 
vinte c cinco mil reais).
Data dc assinatura; 21 de agosto de 2013 
Dos signatários acima citados:
Protocolo n" 12677/2012 -  CASAL -  C.I n” 21/2012 - UNFAROL
Autorizamos a elaboração do CONTRATO n** 146/2013, celebrado entre a CASAL c a EMPRESA 
AM3 ENGENHARIA LTDA , observando a Legislação vigente. Homologado em 31.07.201 
3

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)
EXTRATO DO CONTRATO 

N* 146/2013
Protocolo n* 12677/2012- CA SA L- C.I n* 21/2012 -  ÜNFAROL
Contratante: CASAL. Rua Barão dc Atalaia. 200. Centro. CNPi/MFn** 12.294.708/0001-81 -representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140.115.494-87 c por 
seu Vice-Presidente de
Gestão e Serviços dc Engenharia OSMAR LISBOA 101.616.864-00
CONTRATADA; AM3 ENGENHARIA LTDA, Estabelecida na Rua Santa Luzia n*. 153, Barro Duro, 

Maceió/AL inscrita no CNPJ/MF sob o n‘  16.628.118/0001-07, representada por OTÁVIO VINÍCIO 
ROCHA DE ALBUQUERQUE MELO, Diretor Geral inscrito no CPF/MF n* 054.091.04498, residente 
e domiciliado nesta Capitai.
OBJETO; Constitui o objeto deste instrumento a  contratação de empresa dc engenharia para execução 
dos serviços para substituição de SOO metros rede. com diâmetro proposto DN 200mm, em PVC DeFoFo,

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N* 45/2011 
Protocolo n“ 9033/2013 -  CASAL- C.I, n“ 125/2013 -  CAF/UNAO
CONTRATANTE: CASAL. Rua Barão dc Atalaia, 200, Centro. CNPJ/MF n“ 12.294.708/0001- 
81 -  representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF
140.115.494- 87 e por seu Vicc-Prcsidcntc de Gestão Operacional CARLOS ANTONIO DE SOUZA 
FIGUEIREDO, inscrito no CPF/MF sob o n“ 098.703.694-72.
CONTRATADA: Sr. MAURÍCIO BERENGER SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o n* 575.015.654-15 
e portador dh cédula de identidade n° 963.817- SSP/AL.
OBJETO; Fica prorrogado o prazo estabelecido na cláusula segunda do contrato original, por mias 12 
(doze) meses a conlar dc 12 de julho dc 2013 até 12 de julho dc 2014. Fica autorizada o reajuste no 
percentual de 6,6955% (seis vírgula, seis mil novecentos e cinquenta e cinco por cento), referente a 
variação do IPCAdopcriododcjuIho/2012àjunho/2013, passando o valor mensal dcRS 146,88 (cento e 
quarenta e seis reais e oitenta e oito centavos) para o voJorde RS 156,71 (cento e cinquenta e seis reais c 
setenta e um centavos) e o valor global de R4 1.762,56 (mil cento e sessenta e dois reais c cinquenta c seis 
centavos) para RS 1.880,52 (mil oitocentos e oitenta reais c cinquenta e dois centavos).
Protocolo n" 9033/2013 -  CASAL -  C.I, n* 125/2013-CAFAW AG
Autorizamos a elaboração do primeiro termo aditivo ao contrato n” 45/2011, celebrado entre a CASAL e 
o Sr. MAURÍCIO BERENGER SANTOS. Homologado em 11.07.2013.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO N" 064/2013

Protocolo n" 6043/2013 -  CASAL- C.I, n" 058/2013
CASAL, Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n* 12.294.708/0001-81 — representada por seu 
Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF tt* 140.) 15.494-87 c porreti Vicc- 
Presidente dc Gestão Operacional CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO, ínscritó no CPF/ 
MF sob 0 n“ 098.703.694-72.
OBJETO: Fica autorizado asubsUtuição do gestor do contrato n* 064/2013, nomeado na cláusula décima 
segunda do referido instrumento, JUDIRON DA SILVA PENA. matrícula 2941. inscrito no CPF/MF 
n* 023.S5S.225-96, por JOSÉ ARNALDO PEREIRA, matrícula 1380, inscrito no CPF/MF sob o n** 
367.343.304-00.
Data de assinatura: 05 de julho dc 2013.
Protocolo n* 6043/2013 -  CA SA L- C.1, n* 058/2013
Autorizamos a  elaboração do primeiro termo de apostila ao contrato n* 064/2013, para sul»tituir o 
gestor do mesmo, Sr. JUDIROON DA SILVA PENA, mat. N* 2941, pelo empregado JOSÉ ARNALDO 
PEREIRA, mat. n* 1380. Homologado em 17.05.2013

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 209/2012
Protocolo n“ 6360/2013 -  CASAL- C.I, n* 14/2013 -  CPSC/U.N. AGRESTE
CONTRATANTE; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n* 12.294.708/0001- 
81 -  representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. C P F ^ F  n*
140.115.494- 87 e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO. 
inscrito no CPF/MF sob o 032.981.054-57.
CONTRATADA: KSB BOMBAS HIDRÁULICAS S/A, estabelecida na Av. Marechal Masçarenhas dc 
Morais, n* 701, Recifc/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n* 60.680Í873/0001-14, representada por seu 
Gerente de filiais R IQ f JOSÉ MAZOLLl, inscrito no CPF/MF sob o n* 030.145.018-83.
OBJETO: O prazo cstabclcdda na cláusula sexta do contrato original fica prorrogada por mais um 
período dc 180 (cento e  oitenta) dias a  contar da data de 18 de maio de 2013 até 18 dc novembro dc 2013. 
Data de assinatura: IS de maio de 2013
Protocolo n“ 6360/2013 -  CA SA L- C.I, n* 14/2013 -  CPSC/U.N. AGRESTE
Autorizamos a  elaboração do primeiro termo aditivo ao contrato n** 209/2012, celebrado entre a  CASAL e 
cntpresa KSB BOMBAS HIDRÁULICAS, observando a  legislação vigente. Homologado cm 02.08.2013.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N" 81/2012

Protocolo n” 7769/2013 -  CA SA L-C.I,n* 136/2013-U .N . bacia leiteira
CONTRATANTE: CASAL. Rua Barão dc Atalaia, 200. Centro. CNPJ/MF n* I2.294.708,'000l- 
81 -  Fcpiesentada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n*’
140.115.494- 87 e por seu Vicc-Presidente de GcslSo Corpúrativ'a JORGE SILVIO LUENGO CALVÁO. 
inscrito no CPF/MF sob o n* 032.981.054-57.
CONTRATADA; Sr. EDILSON ARAGÁO COSTA, inscrito no CPF/MF sob o n* 276.332.298-02. 
residente em Olivença/AL.
OBJETO: Fica pronogado o prazo estabelecido na cláusula segimda do contrato original, por mías 12 
(doze) meses a  contar de 26 de junho de 2013 até 26 dc junho de 2014. Fica autorizada a aplicação dc
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ícajuscc, elo-ando dessa fonna o valor mensal do contrato de R$ 170,00 (cento c setenta reais) para 
RS 220,00 (duzentos e  vinte reais) c o valor global de R$ 2.040.00 (dois mil e quarenta reais) para RS
2.640.00 (dois mil seiscentos e quarenta reais).
Protocolo n* 7769/2013 -  CA SA L-C .I. n* 136/2013 -  U.N. bacia leiteira
Autorizamos a  elaboração do primeiro termo aditivo ao contrato n* 209/2012. celebrado entre a  CASAL 
e 0 Sr. EDILSON ARAGAO COSTA. Homologado em 26.06.2013.

EXTRATO DO NONO TERMO A D m V O  AO CONTRATO 
N“ 81-2005

Protocolo n** 8966/2013 -  CASAL -  C.IN® 176/2013 -  UNSERRANA
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro. CNP//MF n* 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140.US.494-87 c por 
seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÁO, inscrito no CPF/MF 
sobon* 032.981.054-57
CONTRATADA: Sra. MARIA ELTA DE ARAÚJO, brasileira, solteira, inscrita no CPF/MF sob o 
332.278.534-34, residente e  domiciliada em Maribondo/Al^ doravante, denominada simplesmente 
LOCADORA,
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo fica prorrogado por mais um período de 12(doze) meses.a 
contar da data dc 03 de julho de 2013 a  03 de julho dc 2014. Por força deste instrumento, fica autorizado 
o reajuste no percentual de 6,6955% (seis virgula seis mil QO\’eeento$ e cinquenta e cinco por cento) 
referente ao IPCA de jullio/2012 a junho^0I3 , alterando o valor mensal da locação de RS 300,00 
(trezentos reais) para R$ 320,09 (trezentos e vinte reais c nove centavos) mensais e o \'alor global de RS
3.600.00 (três mil e  seiscentos reais) para R$ 3.841,08 (três mil oitocentos e quarenta e um reais e oito 
centavos).
Data d« assiitatura*. 03 dejulhodc2013 
Dos Signatários acima citados
Protocolo n* 8966/2013 -  CASAL -  C.I n“ 176/2013 -  UNSERRANA
Autorizamos a elaboração do NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N* 81/20053, celebrado 
entre a CASAL e a SENHORA MARIA ELTA DE ARAÚJO, observando a  legislação. Homologado em 
19.06.2013

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO DE ÁREA PÚBLICA QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL EO ESTADO DE ALAGOAS 
PARA INSTALAÇÃO DE ESTAÇÕES DE RÁDIO BASE -  ERB DA SECRETÃRJA DE ESTADO DA 
DEFESA SOCIAL
Protocolo n“ 10402/2013 -  CASAL -  Oficio n" 1840/2013
CONTRATANTE: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n* 12.294.708/0001- 
8! -  representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n* 
140.115.494-87 «por seu Vice-Presidente de Gestâo Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÁO, 
inscrito no CPF/MF sob o n* 032.981.054-57.
CONTRATADA: ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da Secretaria da Defesa Social, inscrita no 
CNPJ sobon” 12.200.226/0001-15, com àRuaZadir índio n" 213, Edifício, no bairro do Centro, Maceió/ 
AL, CEP 57.020-180 nesto ato representado pelo SENHOR DÁRIO CESAR BARROS CAVALCANTE 
portador do CPF n" 240.699.734-00, residente c domiciliado cm Maceió.
OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA ;Por intermédio do presente Termo, a Companhia de Saneamento de 
Alagoas -  CASAL eede ao ESTADO DE ALAGOAS o direito de uso dc área pública, medindo lO.OOm 
X lO.OOm, perfazendo lOOm*, no seguinte local; Faixade terra situado no Imóvel rural denominado Sítio 
Paissandú, situado no Munícipio dc Santa Luzia do Norte-AL .conforme croqui constante no processo 
protocolado sob o n“ 10402/2013. CLÁUSULA SEGUNDA: A cessão de uso dó logradouro público 
referido na Cláusula Primei/a destina-se à instalação de 01 (uma) Estação dc Rádio Base-ERB da 
Secretária de Estado da Defesa Social, na área.
Datadc assinatura: 31 de outubro de 2013
Protocolo n" 10402/2013 -  CASAL- Oficio n“ 10402/2013
AutorizamosaclaboraçâodoTERMODECESSÁODEUSODEARÉAPÜBLICAPARA INSTALAÇÃO 
DE ESTAÇÕES DE RÁDIO BASE -  ERB DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA DEFESA SOCIAL. 
Homologado cm 22.10.2013

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas (DETRAN)
PORTARIA N®. 0989/2013-GDP

O Diretor Presidente do DÉTRAN-AL, no uso dc suas atribuições c prerrogativas legais previstas no 
Art. 2- da Lei n* 6.300, de 04 de abril de 2002, RESOLVE:
.Aa. 1” - NOTIFICAR o Condutor abaixo Tulacionado, no prazo dc 30 (trinta) dias a contar desta publicação 
para, querendo, interpor recurso na Junta Administrativa dc Recurso do Infrações (JARI) ou entregar a 
CNH na Coordenadoría de Controle de Infrações (C.C.L):
I -  AYSLAN SIDNEY DE MELO, para cumprir a suspensão do direito de dirigir pelo pmzo de 12 
(doze) meses, nos termos do Art. 165, c/c A rt 256. III c 261 do CTTB c Art. 16,1, da Resolução 182/05 do 
CONTRAN, em ftmçto da abertura do Processo Administrativo n". SlOl-0063/2013;
II -  CARLOS ALBERTO DA SILVA FERREIRA, para cumprir a .suspensão do direito de dirigir pelo 
prazo dc 12(doze)meso8,nostcnnosdoArt 165,c/cArt. 256,111 c 261 doCTBcArt. 16,1, da Resolução 
182/05 do CONTRAN, cm função da abenurado Processo Administrativo n*. 5101-2805/2013;
III -  ABINAEL FELIX DA SILVA, para cumprir a suspensão do direito de dirigir pelo prazo de 12 
(doze) meses, nos termos do Art. l6S,c/cArt. 256, III e  261 do CTB c  Art. 16,1, da Resolução 182/05 do 
CONTRAN, cm função da abertura do Processo Administrativo n“. 5101-4449/2011;
IV -  ANDRE POMPERMAYER CRIPPA, para cumprir a suspensão do direito de dirigir pelo prazo de 12

(doze) meses, nos termos do Alt, 165, c/c Art. 256, III e 261 do CTB c Art. 16 ,1, da Resolução 182/05 do 
CONTRAN, em fiinção da abertura do P^ocessoAdmmi$trativon^ 510I-67Ü0/20I3;
V -  VANDEVAL a l v e s  d e  UM A. para cumprir a  suspensão do direito dc dirigir pelo prazo dc 1 
(um) mês, nos termos do A rt 244, c/c A rt 256. IIl c 261 do CTB e Art. 16.1, da Resolução 182/05 do 
CONIUAN, em função da abertura do Processo Administrativo n”. 5101-10773/2012;
VI -  MARCOS JOSE SANTOS DA SILVA, para cumprir a suspensão do direílo de dirigir pelo prazo dc 
1 (um) mes, nos termos do Art. 244, c/c Art. 256,01 e 261 do CTB c Art. 16,1, da Resolução 182/05 do 
CONTRAN. em função da abertura do Processo Administrativo n*. 5101-2245/2013;
VII -  VIVIAN DAMASCENO FONTES MEDEIROS, para cumprir a  suspensão do díreíto dc dirigir 
pelo prazo de 1 (um) mês, nos lermos do Alt. 175, c/c Art. 256, III c 261 do CTB e Art. 16, L da Resolução 
182/05 do CONTRAN, em função da abeitura do Processo Administrativo u*. 5101-10754/2012;
VIU -  JOSE ANTONIO DOS SANTOS, para cumprir a suspensão do direílo de dirigir pelo prazo dc I 
(um) mês, nos termos do A lt  175, c/c Art. 256, lU e 261 do CTB e Art. 16,1. da Resolução 182/05 do 
CONTRAN, em Junção da abertura do Processo Administrativo n”. 5101-10760/2012;
IX -  IVANELSON JACINTO DA SILVA, para cumprir a  suspensão do díreíto dc dirigir pelo prazo dc I 
(um) m is, nos tennos do A rt 244, c/c Art. 2S6, III e 261 do CTB e Art. 16,1, da Resolução 182/05 do 
CONTRAN, em função da abertura do Processo Administrativo n*. 5101-7707/2013;
X -  GILBERTO RODRIGUES CAETANO, para cumprir a suspensão do direito dc dirigir pelo prezo dc 
I (um)mcs, nos termos do A rt 244, c/c An. 256, lll c 261 do CTB e A rt 16,1, da Resolução 182/05 do 
CONTRAN. cm função da abertura do Processo Administrativo n^ 5101-7703/2013;
XI -  VALMIR BARROS DE ARAÚJO, para cumprir a  suspensão do díreíto dc dírigír pelo prazo dc 1 
(um) mês, nos termos do A rt 244, c/c Art. 256. III e 261 do CTB c Art. 16,1, da Resolução 182/05 do 
CONTRAN, em função da abertura do Processo Administrativo n^. 5101-7526/2013;
XII -  WALDEMIR FERREIRA DA SILVA, para cumprir a suspensão do direito de dirigir pelo prazo dc 
1 (um) mês. nos termos do A lt Í7S. e/c A rt 256,111 e 261 do CTB e Art. 16,1. da Resolução 182/05 do 
CONTRAN. cm função da abertura do Processo Administrativo n”. 5101-6707/2013:
XIII -  CLAUDEMIR FERRORA a l v e s , para cumprir a  suspensão do díreíto dc dirigir pelo prazo dc 
l (um) mês, nos termos do A rt 175, c/c Art. 256.111 e 261 do C T B cA n . 16,1, da Resolução 182/05 do 
CONTRAN, cm função da abertura do Processo Administrativo n^ 5101-9230/2013;
XIV -  GERALDO GUIM ARÁES NETO, para cumprir a suspensão do direito dc dirigir peto prazo dc 12 
(doze) meses, nos termos do A it 165. c/c Art. 256, III e 261 do CTB c Art. 16. t. da Resolução 182/05 do 
CONTRAN, cm função da abertura do Processo Administrativo n**. 5101-5347/2013;
XV -  JOSE OLIVAL DA SILVA, para cumprir a  suspensão do direito de dirigir pelo prazo de 12 (doze) 
meses, nos termos do A i t  165, c/c Art. 256, (II c 261 do CTB c An. 1 6 .1, da Resolução 182/05 do 
CONTRAN, em função da abertura do Processo Administrativo n*. 5101-0060/2013;
XVI -  CÍCERO LEPOLDINO DA SILVA, para cumprir a suspensão do direito de dirigir pelo prazo de 12 
(doze) meses, nos termos do A rt 165, c/c A l t 256,111 e 261 do CTB e A lt  16.1, da Resolução 182/05 do 
CONTRAN. em foução da abertura do Processo Administrativo n*. 5101-2223/2013;
XVII -  DARLISSON FILIPPE LOPES SOARES, para cumprir a  suspensão do direito de dirigir pelo 
prazo dc 12 (doze) meses, nos termos do Ait. I65,c/eAit. 256, UI e 261 do CTB e A rt 16, L da Resolução 
182/05 do CONTRAN, em fiinção da abertura do Processo Administrativo n*. 5101-6457/2013;
XVIII -  MANOEL MARCILIO DA SILVA SILVEIRA JUNIOR, para cumprir a  suspensão do direito 
dc dirigir pelo prazo de 12 (doze) meses, nos teimos do Art. 165, c/c An. 256, II] c 261 do CTB c Art. 
16,1, da Resolução 182/05 do CONTRAN, em função da abertura do Processo Administrativo n*. 5101- 
2221/2013;
XIX-M ÍCHELL BARBOSA SANTOS, para cumprir a suspensffo do direito de dirigir pclo prazo dc 12 
(doze) meses, nos termos do Art. 165,c/cArt. 256, III c 261 do CTTB e Art. 16,1, da Resolução 182/05 do 
CONTRAN, cm função da abertura do Processo Administrativo n'‘. 5101-5359/2013;

(}abinete do Diretor Presidente, cm Maceió, 12 de novembro de 2013.

Luís Augusto Santos Lúcio dc Melo 
Diretor Presidente

EXTRATO AO 4* TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO N” 28/2009
PROC. ADM. n“ original: 510J-09326/2009/DETRAN: Procedimento licítatório; Dispensa (Artigo 
24, Inciso X da U i  Federal n“ 8.666/93). LOCATÁRIO: DETRAN/AL, CNPJ n“ 04.302.189/0001-28. 
representado neste nto pelo Direior-PrcsidenleSr. LuisAugusto Santos Lúcio dc Melo, CPFn.’’024.034.614- 
90; LOCADOR(A): Sra. Celiiia Guerra Accioly, CPF; 663.243.274-34; OBJETO DO CONTRATO: 
Locação do Imóvel situado na Rua Ministro Salgado Fílho.n” 41. fimeionamento da Base Operacional 
do SCIA/Pcricia; DATA DA ASSINATURA DO CONTR-ATO:03.11.2009; PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 12 (doze) meses; DATA DE INlCIO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO; 03.11.2009; 
DATA DO TÉRMINO DAEXECUÇAO DO CONTRATO:03.11.2010; VALOR DO CONTRATO: RJ
2.280,00 (dois mil e duzentos e oitenta reais) mensais, perfazendo um global de RS 27.360.00 (vinte c sete 
mil trezentos e sessenta reais); GESTOR DO CONTRATO: Coordenador de Articulação Regional; 4* 
TERMO ADITIVO ?A  n*: 5101-9060/2013/DETRAN-AL; OBJETO DO ADITIVO: prorrogar o prazo 
de vigência; Prazo de vigência do aditivo; 12 (doze) meses; Data da assinatura: 30.10.2013; Data dc 
inicio da execução do aditivo: 04.11.2013; Datado término da execução do aditivo: 03.11.2014; VALOR 
DO CONTRATO; o presente contrato terá seus valores reajustados conforme previsão n.̂  cláusula 4, 
item, 4.2 do Contrato de Locação de Imóvel n* 28/2009; Origem dos recursos: Próprios do DETRAN/ 
AL (0291000000); Dotação orçamentária: classificação programática Ü6.I22.0004.2001.0000, elcm. de 
despesa 3.3.90.36.15, PTRES 190068, PI 002270. Signatários: acima mencionados.

EXTRATO DO CONTRATO N* 037/2013
PROC. ADM. n* original; 5IÜ1-01047/2013 DETRAN; Procedimento liciiatório; Pregão Eletrônico n* 
DETRAN-AL 014/2013, CONTRATANTE: DETRAN/AL, CNPJ n“ 04.302.189/0001-28, representado 
neste ato pclo Dirctor-Prcsidenlc Sr. Luís Augusto Santos Lúcio de Melo, CPF n.® 024.034.614-90;
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COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ . 81/2012- 
CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS CASAL E O Sr. EDILSON 
ARAGÂO COSTA.

Por este instrumento particular e na melhor forma de Direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de 
Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-81, neste ato, representada por seu 
Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 
140,115.494-87, e peio Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro. Baiano , 
solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n°. 032.981.054-57 ambos residentes e domiciliados nesta Capital e, o Sr. 
EDILSON ARAGÂO COSTA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n“ 276.332.298-02, residente em Olivença/AL, doravante 
denominado simplesmente LOCADOR, tendo em vista o que consta no Processo administrativo 7769/2013 e C.l n° 
136/2013- UNBL acordam em celebrar o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas; 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecico na Cláusula Segunda do 

Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 26 de Junho de 2013 até 26 de Junho de 2014.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início 
e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.
CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento fica autorizada a aplicação de reajuste, élevando dessa forma o valor 
mensal do Contrato jde R$ 170,00(cento e setenta reais) para R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) e o valor global de R$
2.040,00 (dois mil e quarenta reais) para R$ 2.640,00 (dois mil seiscentos e quarenta reais).
CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira terá a seguinte
classificação orçamehtária;
- Unidade Orçamentaria..............................................................11102- UN B. LEITEIRA
■ Grupo de Despesa.j................................................................... 300.000 -  Serviços de Terceiros
- Rubrica.....................................................................................307 .31 9 -Aluguel de Imóveis
CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram
alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assin, justas e acordes, as partes, assinam o presente aditivo, em duas 
juntamente com as testemunhas abaixo.

Maceió, ^

TESTEMUNHAS:

.. OL dU è j x -

ALVARO JOSÉ IVíENEZES DA COSTA 
Diretoji^pesidente/GASAL-

vias de igual teor e forma.

ou-

• J -

GE SILVI 
Vice-Presidenti

ENGO GALVAO 
Gestão Corporativa/CASAL

EDILSON ARAGÂO COSTA 
P/ LOCADORA

EdtrnlB6i:PP^eira
2 0 S1

'Mat. 1 7 4 9
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Ofício no 5 5 8 /2 0 1 2  -  CPL/DP Maceió, 04  de ju lho  de 20 12

Exm.® Sr.
Dr. LUIZ EUSTÁQUIÓ tOLEDO 
DD. Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado.

/ .

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determ inação constante da Lei Estadual no 4 .8 4 3 /8 6 ,  
estam os enviando a V.Ex.^ p a fã ;rjg is tra r o Contrato n° 8 1 /2 0 1 2 , celebrado entre  
a CASAL e o Sr. EDILSON ARAGÃO^XOSTA, que tem 'co m o  objeto, a locação de 
imóvel urbano situado na cidade de Õliyènça/AL, ó qual servirá para acomodação  
do escritório da CASAL por um período d e -1 2  (doze) meses, no valor de R$
170 ,00  (cento e setenta reais) rhensais.y

. ' 'I  ̂ ' ' 1 I

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em  
edição de 02  de ju lho  de 20 12  I ' \

i

O u tro ss im , re m e te m o s  em  a n e x o i todo  o dossiê  q u e  in te g ra  o Protocolo  
2 1 2 2 /2 0 1 2  -  C .I  .n®-5 1 /2 0 1 2  -  CASÀL -  U NB L - fis. 01 a 35.

Ao ensejo, reiteram os a V .Ex.a, protestos de consideração e apreço.

^;^Engo ÁLVÃRtTÍÒSÉ MENEZES DA COSTA
/  D iretor Presidente -  - ' '

PSpTSCütG^TGAt 1 i1 S/?C012
,pá0CESS0TC/AL t08S4/2012^  ̂ ■

IW^RESSADO: ' ■
COtíŜ AMHlA DE ABASTEClhíENTO BCTAnn n e  6i r-6CAikv mww b/k.

CPF:

CNPJ: 12294708000181 
ASSuiVTO.'
COWRATií̂ O/AlUSTES/iNSrRUSffil

EiTL.Air.vain iií^

/

10 Andsmenio; 

PREaDEPOA

MARILEIDE DOS SANTOS
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Casal

COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

N« da Cl: 

51/2012

I Origem:
UNBL

Destino:
SUNEI

Data de emissão: 
15/02/2012

! Protocolo. 2122/2013U

Assunto: Contrato de locação de imóvel.

Senhor.Superintendente;

Solicita-se desta superintendência, junto à GELIC, a contratação de um imóvel tipo residencial 

localizado na Fíua Nossa Senhora do Carmo, 56, Centro de Olivença - AL, para acomodar o Nú

cleo de Ojiyença, em nome do Sr ® Edilson Aragão Costa. CPF; 276.332,298-02, e a rescisão do 

contrato em vigor de n° 21/2C1t, visto que a locadora  não tem mais interesse em prosseguir 

com a locacâo.

O proprietário tem como proposta o valor mensal de R$ 170,00 (cento e setenta reais), por um 

período de 12 meses.

4.

informamos que a escolha do imóvel acima se prende ao fato da impossibilidade de se encon

trar no município um imóvel por preço menor, com boa estrutura fisica e bem localizado, como o 

supracitado, destacando que a proposta do locador está compatível com as de mercado.

Seguem anexos, documentos do proprietário e do imóveí, e propostas para equiparação de pre

ço

Audemi de Costa
Coord. Adm. Finànceiro da UNBL

3EPI.AN 009-C
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.onTprovante de Situação Cadastral no CPF http://www.receita.fa2 enda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpf7ConsultaPub..

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° d o  CPF: 276.332.298-02

Nome da Pessoa Física; EDILSON ARAGAO COSTA

Situação Cadastral:. REGULAR

Digito Verificador; 00 .

Comprovante emitido às: 12:17:57 do dia 15/02/2012 (hora e data de Brasjlia). . 
Código de controledo comprovante: 2011.98C0.A530.EB97 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço mvw.receita.fazenda.gov.br.

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, dé10/06/20'lC. ' '

II'. '1.5/02/2012 ! V I

http://www.receita.fa2enda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpf7ConsultaPub
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Obs.: Comprovante de reŜ idência está em nome da esposa do proprietário Lucimária Rocha 
Silva Costa conforme consta na FIs. 05, linha vinte do documento particular de compra e 

venda.

064 . ' O I . 0 0 2 0 . 0 3 3 0 . 0 0 0 0

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
RUA BARÃO DE ATALAIA, 200 - CENTRO - MACEIÓ - AL CEP.: 57020-510 

CNPJ: 12.294.708^)001-81 INSC. ESTADUAL N® 24.008.146-3

SEGUNDA VIA 0 2 3 9 9 4 . 7
:ULA

LU C IM A R IA  R S IL V A  COSTA
CO DIFICAÇÃO  , ,
AV NOSSA S DO CARMO, S / l l  5 7 5 5 0 - 0 0 0

T O § ° ‘Ç fS f^E F E R E N C IA ; F E V / 2 0 1 2 EM ISSÃO : 0 8 / 0 3 / 2 0 1 2

L E IT U R A iA T O A U r 24 6" ANTERT 2 4 b  CONSUMO": T

DESCRICAO
AGUA
A T U A L IZ . MONETARIA 
JUROS DE MORA 
MULTA MES
A T U A L IZ . MONETARIA 
JUROS DE MORA

VALOR R$
1 0 , 30 

0 , 0 3  
0 , 0 7  
0 , 2 0  
0 , 0 5  0 , 1 0

VALOR A TU A LIZA D O  ATE A DATA DE EM ISSÃO.

VENCIMENTO : 1 6 / 0 2 / 2 0 1 2  TOTAL R $ : * * * * * * * 1 0 , 7 5

VIA DO CONSUMIDOR AUTBHTICACAO MECANICA

826600000002 107S0012S205 202399470220 012700000016

826600000002 107500128205 202399470220 012700000016

IN S C R IC A O : 0 6 4 . 0 1 . 0 0 2 0 . 0 3 3 0 . 0 0 0 0  M ATR IC U LA : 2 0 2 3 9 9 4 . 7  

R E F :F E V /2 0 1 2  VENC: 1 6 / 0 2 / 2 0 1 2  TOTAL R $ : * * * * * * * 1 0 , 7 5

V I A  DA C A S A L {^UTENTXCACAO M E C A N IC A





Instrumento... Particular de COMPRA E VENDA de uma casa residencial,
construida em terreno próprio, localizada na AVENIDA 
NOSSA SENHORA DO CARMO n° 56, nesta cidade de 
Olivença-Al, que entre si fazem: JOSÉ CARLOS DA SILVA 

esposa: a senhora SIRLENE NASCIMENTO SILVA à
. ■ E D I I^ n

> t V

ARAGÃO COSTA, como adiante si contêm e

ANSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E 
/<̂ VRLOS DA SILVA, funcionário público.

T ;

rdade RG.N° 769.249-SSP/Al, inscrito no 
sua esposa: a senhora SIRLENE NASCIMENTO 
ia Cédula de Identidade RG.N° 1.538.672- 

ÁN° 011.477.164-20, brasileiros, alagoanos, 
domiciliados na Av. Nossa Senhora do Carmo, n° 

Que entre outros bens que possuem são serihores e 
>o'ssuidores de uma casa residencial, construida em terreno 

localizada na AVENIDA NOSSA SENHORA DO CARMO n° 56, nesta 
de Olivença-Al, com as seguintes medições: 6,00m(seis metros) 

de frente: por 6 ,0 0m(seis metros) de fundo; e 2 1 ,0 0m(vinte e um)

x: (Oo  o  í :o
a :

í y

metros^de frente à fundo, dividindo-se ao lado direito, com José Luiz 
(jSobrinno; ao lado esquerdo, cora Antonia Ferreira da Silva; aos fundo, 
^ o§ José Dionísio e Celestina Alves de Medeiros; e a frente, cora a via 

ica. Nesta data resolveu vender como efetivamente vendido tem ao 
U i Uj 5oi{gor^do comprador: o senhor EDILSON ARAGÃO COSTA, brasileiro, 

^  ^  fí5a;|̂ goano, capaz, agricultor, portador da Cédula de Identidade RG.N°
Pvi 3̂Q!i,0̂ .662-x SSP/Al, inscrito no CPF/MF.n° 276.332.298-02, e sua

O H  LÜCIMÁRIA rocha SILVA COSTA, brasileira, alagoana, capaz,

-1 §S -
^  o  tc 

<
<

Itora, inscrita no CPF/MF.N® 077.170.274-45, casados sob o 
0  iU S Comunhão Parcial de Bens, residentes e domiciliados na Av.

> 7 7  ̂ ncsta cidad6 ; Pelo preço e quantiagj Nossa Senhora do Carmo, n'
cVrta de R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais), que eles outorgantes 
vend^ores receberam em moeda corrente do dito outorgado comprador, 
peío que dão plena e geral quitação e obrigam-se a fazer esta venda 
sempre boa, firme e valiosa e defendê-la quando chamados a autoria, 
respondendo pela evicçâo por si e seus sucessores, podendo desde já o 
outorgado comprador empossar-se do bem como seu que fica sendo. Para 
constar foi passado o presente Instrumento que aceitaram, outorgaram e 
assinam juntamente com as testemunhas assinadas no verso.

Olivença-Al, 28 de dezembro de 2011.



OLIVENÇA-Al, 28 de dezembro de 2011.

VENDEDOR:
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Estado de Alagoas 
Prefeitura Municipal de
Setor de Tributos
RUA PADRE CÍCERO, S/N

CNPJ 12.257.762/0001-57

ALVARA DE CONSTRUÇÃO

D o c u m e n to : 000110  A n o :  2011 E m is s ã o : 20/12/2011

O Prefeito Municipal de Olivença - AL, Senhor Jorginaldo Vieira de Menezes,. CONCEDE o presente ALVARÁ ao 

Contribuinte ; EDILSON ARAGAO COSTA CPF :276.332.298-02 CNPJ :

OBRA:

Endereço : RUA NOSSA SENHORA DO CARMO N“ 56 

Complemento :

Bairro : CENTRO Cidade : OLIVENÇA

Tipo Obra : 1 - Construção

Documento C R E A :

L I MI T E S ;
Pela frente : 6 

Pelo lado direito ; 21 

Pelo lado esquerdo :

Pelo fundo :*6

O  B S  :

A L

Área Terrefto ,: 126,00-M2 Área Construída : 126,00 M2

y  ^  .»•

OLIVENÇA - AL, 20 de Dezembro de 2011

>

/jlZ-rZ..

3 r̂&fTço
Sufterinteddentede Tributos

Portaria; N” OS

L
KARINE SILVA LOURENÇO 

SUPERINTENDENTE DE TRIBUTOS
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D A M -  O oeu tnan ta  do  A rrecadaçã o  M u n ic ipa l
D o c u m a n tò .:  0 0 0 1 1 0  A n o ;  9 0 l1

Prefeitura Municipal de Olivença

C ó d i g o ; 0 0 0 3 9 7  

E D IL S O N  A R A G A O  C O S T A

C E N T R O  O L IV E N Ç A  A L  

C P F  /  C N P J  ; 2 7 6 .3 3 2 .2 9 8 - 0 2  

T r i b u l o : A L V A R Á S

V e n c im e n to .:  2 0 /1 2 /2 0 1 1 (+ )  V a lo r  D o c u m ^ t o  ^ 3  3 8 ,8 0

______________O  I _____________

D E T A L H A M E N T O ( - )  D e s c o n t ^

( +  ) A lv a rá s  3 7 ,8 0  

( +  ) T a x a  E x p e d ie n ti 1 ,0 0  

(  +  ) M u lta  0 ,0 0  

(  +  ) Ju ro s  0 ,0 0  

( - )  D e s c o n to  0 ,0 0  

( =  ) V a lo r  D o c u m e n to  3 8 ,8 0

( + )

(+ }  O u tro s  A c r e s ^ ^ V ô v ^ ' ^  . v»o 

p A r t J " * - '

(= )  V a lo r  C o b ra d o

/  ■ ' 

V



CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

Certifico que õ Sr<> Edilson Aragão Costa portador do CPF: 

276.332.298-02, residente nesta cidade, Está exonerado de qualquer dívida 

ou ônus junto a está Prefeitura, por impostos lançados ou vencidos, nada 

devendo aos cofres Municipais, Para constar, eu KARINE SILVA 

LOURENÇO, superintendente de tributos, servindo ao setor de tributação e 

fiscalização passei a presente CERTIDÃO.

A certidão negativa, fornecida não exclui direito da Fazenda 

Municipal exigir a qualquer tempo os débitos que venha a^ser apurados.

Olivença, Al, 29 de Fevereiro de 2012

Karine Silva Lourenço
Superintendente dè tributos Karini8üp®rinteBclente cfe Tributos Portaria; N' 08

Rua Padre Cícero n°145 -  Centro -  CEP 57550-000 
Fone: fax: (82) 3632.1142 
CNPJ: 12.257.762/0001-57 
wvvw.pmolivenca.com.br





./V

PROPOSTAS DE ALUGUEL

Eu Edilson Aragão Costa inscrito (a) no CPF n®. 

276.332.298-02, apresento proposta de aluguel de imóvel de minha 

propriedade situada na Rua Nossa Senhora do Carmo, 56, Centro, 

Olivença -  AL, para a Companhia de Saneamento de Alagoas no 

valor mensal de R$ 170,00 (cento e setenta reais). ■

Santana do Ipanema, 15 de fevereiro de 2012.



■y
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PROPOSTAS DE ALUGUEL

' Eu Pedro Mariano da Silva inscrito (a) no CPF n®. 

043.745.958-64, apresento proposta de aluguel de'imóvel de minha 

propriedade situada na Rua 02 de fevereiro, 35, Centro, Olivença -  

AL, para a Companhia de Saneamento de Alagoas no valor mensal 

de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais).

Santana do Ipanema, 15 de fevereiro de 2012.

Pedro Mariano da Silva





PROPOSTAS DE ALUGUEL

Eu José Eugênio A. Vasconcelos inscrito (a) no CPF n®. 

385.082.734-87, apresento proposta de aluguel de imóvel de minha 

propriedade situada na Rua Heróis da pátria, S/N, Centro, Olivença 

-  AL, para a Companhia de Saneamento de Alagoas no valor 

mensal de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais).

Santana do Ipanema, 15 de fevereiro de 2012.

/ ! ■  í J u O iK ta lM

h sé  Eugênio A. Vasconcelos









w .Casal Com panhia de Saneam ento  de A lagoas

Processo: 2122/2012 
Interessado: UNBL

AO ADV. JOSE FILIPE,

Para análise e instrução jurídica.

Maceió, 22 de março de 2012.

A ssesso ra  \  

ASJUl I CASAL

{ ^

c - ^ ~ - C X a , ^

, ’^ 6  oW  ^  cD l:x .

"S ^ -À X jí . f x - O u >  ?)-D 
José Filipe de Lima Santana

0AB;AL 9.196 
Advogado - CASAL

Assessora 
ASJUl/CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CO N TR A TO  N® 2 1 / 2 0 1 1  -  C A SA L
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E 0  DO OUTRO COMO 
LOCADORA A Sra. CHEYLA BARBOSA SILVA 

■ SOUZA

Pelo presente, celebram instrumento particular de contrato de locação de imóvel, não residencial, de 
um lado, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Socieçlade de Economia Mista 

.Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n° 
200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
12.294.708/00Ô1-81, portadora da Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, neste ato, .representada por 
seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito 
no CPF/MF sob 0 no 140.115.494-8,7 e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa JOSÉ RAIMUNDO 
AVELAR DE CARVALHO, brasileiro, casado, engenheiro químico, inscrito no CPF/MF sob o n° 
240.729.155-72, ambos residentes e domiciliados nesta Capitai; do outro o Sra. CHEYLA BARBOSA 
SILVA SOUZA, brasileira, agricultora. Inscrita no CPF/MF sob o n° 009'.611.634-02 , R.G. N° 
1.709.800-SSP/AL, residente e domiciliado em Olivença/AL, doravante, denominada simplesmente 
LOCADORA,

FU N DAM EN TO  LEG A L D A A D JU D IC A Ç Ã O : A presente adjudicação decorre da-dispensa de licitação, 
devidamente autorizada pelo Diretor Presidente da CASAL, com base no Art. 24, inbiso X, da Lei n° 
8.665/93,' tudo conforme consta no, Protocolo n° 0138/2011 - CASAL ,C.I. N° 0251/2010 -  U. N Bacia 
Leiteira e S.C de n° 0830, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições, a seguir 
expressas: '■ - ’
CLÁUSULA PRIMEIRA: Constitui objeto do presente contrato, a locação de um imóvel urbano não 
residencial, situado na Avenida Nossa Senhora do Carmo, S/N°, Centro - Olivença/AL, o qual servirá 
para instalação do escritório da CASAL.

PA R Á G R A FO  Ú N IC O : A destinação do imóvel locado, não será mudada; salvo, mediante autorização 
expressa do LOCADOR. '

4

C LÁ U SU LA  S E G U N D A : O prazo de vigência déste contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura, podendo ser renovado a critério das partes; ficando a CASAL obrigada a restituir o imóvei 
locado, completamente desocupado, ao término da vigência deste instrumentó.

CLÁ U SU LA  T E R C E IR A ; O valor mensal do aluguel é de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), valor 
que a CASAL se compromete a pagar no dia 10 (dez) de cada mês ao LOCADÒR ou ao seu procurador 
legalmente constituído.

P A R Á G R A FO  P R IM E IR O : O valor total do Contrato durante os 12 (doze) meses de sua vigência fica 
estabelecido .em R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais).

PA R Á G R A FO  S E G U N D O : Fica expressamente estabelecido que o valor contratado é fixo' e 
irreajustável.

P A R Á G R A FO  T E R C E IR O : Todas as despesas normais de locação,, inclusive os impostos, serão 
arcadas pela CASAL.

CLÁ U SU LA  Q U A R T A : A despesa decorrente deste contrato terá a seguinte classificação orçamentária:
Unidade Orçamentária ........................................ .................11102- UN B. Leiteira
Grupo de Despesa ................................................................ 300.000 - Serviços de Terceiros
Rubrica ........................... ;...................... ................................  307.319 -  Aluguel de Imóveis

CLÁ U SU LA  Q U IN T A  -  D A G E S T Ã O ; Por força deste instrumento fica determinado que o empregado 
MARIA DE FÁTIMA MARTINS LISBOA, matrícula 1104, inscrito no C ^ M F  sob-o no 088.365.234-04, 
Gerente da unidade da bacia leiteira, fará . a gestão do preserítê Coritratp, zelando pelp- seu 
cumprimento, comunicando com 60 (sessenta) dias de antecedênç^Ijè ViceHEwesidência.,.-déüestão 
Corporativa a necessidade ou não dá prorrogação de prazo..
C a:id Sv;u:i's :isuriu’.Mcus {'f^cuicccitPSrjwlic 2UI iWorir.iii) V'GC.Coni. 21 .181 l_lm6vel_o!ivcn;s^çltc>I:i kirboKudX'





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS .

PA R Á G R A FO  Ú N IC O : Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nomeado por qualquer 
motivo, a gestão dó presente contrato será feita pelo seu substituto. ■

CLÁ U SU LA  S E X T A : Obriga-se a CASAL, a satisfazer as exigências-do poder público a que der causa, e 
a não fazer modificações, nem transformações no imóvel, sem autorização escrita do LOCADOR.

PA RÁ G RA FO  Ú N IC O : A CASAL, desde já, faculta .ao LOCADOR, examinar ou vistoriar o imóvel locado, 
quando julgar conveniente.

CLÁ U SU LA  S É T IM A : A CASAL, não poderá transferir este contrato, nem sublocar ou emprestar o 
imóvel no todo ou em p-arte, sem obter o consentimento por escrito do LOCADOR, devendo nó caso 
deste ser dado, agir oportunamente, junto aos ocupantes a fim de que o imóvel esteja desimpedido no 
termo do prazo de vigência do presente contrato.

C L ÁU SU LA  O IT A V A : Se durante a vigência deste contrato, o imóvel locado, for alienado ou 
transferido, o adquirente, qualquer que seja, ficará obrigado a respeitar o presente contrato, em todas 
as suas cláusulas e condições.

C LÁ U SU LA  N O N À : No caso-de desapropriação do imóvel locado pelOs poderes públicos, ficará o 
LOCADOR desobrigado por todas as cláusulas deste contrato, ressalvada a CASAL, tão somente, a 
faculdade de haver do poder desapropriante, indenização a que porventura tiver direito.

CLÁ U SÚ LA  D É C IM A : Nenhuma intimação do serviço sanitário será motivo para a CASAL abandonar o 
imóvel ou' pedir a rescisão do contrato; salvo, procedendo vistoria judicial que apure que á construção 
ameaça ruir. ,, . •

CLÁ U SU LA  D ÉC IM A  P R IM E IR A : Tudo quanto for devido, em razão deste contrato e que não 
comprometa o processo executivo, será cobrado em ação competente, ficando a cargo do devedor, em 
qualquer caso, os honorários do advogado que o credor constituir para ressalva dos seus direitos.

CLÁ U SU LA  D ÉC IM A  S E G U N D A : Quaisquer questões oriundas deste contrato serão dirimidas no Foro 
da Comarca da situação do imóvel, quaisquer que sejam os domicílios dos contratantes.

E, pór estarem justas e acordes, as partes, assinam o presente instrumento, em duas vias de iguai 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

Maceió,

ALVA
Dire;

dx.

TESTEMUNHAS;

DE CARVALHO 
o Çorporativa/CASAL

EYLA BARBOSA $ILVA SOUZA 
LOCADOR

C'\Dpe.:irvu:si;'iil Su;i:ii;;v Ki.;irio*Mci;s t^ocuM!Uilir>i:K:íc 201 l'C0j::r,iio VG C C o :» 2 I_2»I l,lliW -el_ol!Ur.vi .cits)!,: b;’rtK>S.t ÜJC





YCasal Com panhia de S aneam ento  de A lagoas

Processo: 2122/2012 
Interessado: UNBL

AO ADV. JOSÉ FILIPE,

Para análise e evolução.

Maceió, 27 de março de 2012.

Adv, Bruna !ucá Teixeira Monteiro
 ̂ A s s e s s o rò  

A S JU W  CASAL

o V - A ^  ' c£2,aJD C5:> '

òvA ^ c:..c> . 3 > - m Í ) X 9  K ?  ^  ^  CA"! ,

\rsT'X>-’ '-c X ^  ■ (cXsL —c X -^

'C â  ; á G - v < X t ©

i_?A-íXc-' '-C-L-OwC^L./vS-

vX-Q. XAÍKi,CLA.ervCz <Q_C-L_,^-J0 

t̂ '̂ Ĉu€̂ L_AS> , “i.  ^  X -»

cLs' ■
..osé ftlipe de Lima Santana

' OAB/AL9.196
Advogado-CASAL





w .
Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N° P R O C E S S q ; ^ ^ ^ ^

2 1 2 2 / 2 ( h 2 ^

N*. FOLHA:

J c

À ASJUI,

1. Informamos que não conseguimos entrar em contato com a Sr®. Cheyla Barbosa 

Silva Souza para firma declaração de desistência citada na FIs. 25.

2. Portanto sugerimos aguardar o vencimento do contrato 21/2011, para realizar uma 

nova contratação conforme FIs. 01.

Santana do Ipanema -  AL, 18 de abril de 2012.

vu dem t^  Freitas Costa 
Coord. Adm. Fínanceiro/UN Bacia Leiteira

\

\

\
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Casal Com panhia de S aneam ento de A lagoas

Processo: 2 1 2 2 /2 0 1 2  
Interessado: UNBL

AO ADV. JOSÉ FILIPE,

Para análise e evolução.

Maceió, 26 de abril de 2012.

to iison Aiyes Vieira
Advogado OAB/AL 1822 

Assessor Juridico/CASAL

t \  C . V / K E Í
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C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n to  d e  A la g o a s

C. VISTAS
Processo 2122/2012 
Interessado: UNBL/CASAL
AO ASSESSOR JURÍDICO-CHEFE -  ASJUI/CASAL

c o n t r a t o ; l o c a ç ã o  d e  b e m  im ó v e l , l ic it a ç ã o .
DISPENSABILIDADE. PREVISÃO INSCULPIDA NO ART. 24, X, DA 
LEI 8.666/93. CONTRATAÇÃO DIRETA. POSSIBILIDADE 
CONDICIONADA À AUTORIZAÇÃO DO DIRETOR PRESIDENTE 
DA CASAL. E À JUNTADA DE DOCUMENTOS.

Trata-se os presentes autos, de solicitação Aa UNBL/CASAL, com vistas à locação do 
imóvel para acomodação do escritório da CASAL, na cidade de Olivença/Al, sob o fundamento da 
rescisão do contrato em vigor de n 21/2011, porquanto a locadora não ter mais interesse em 
pfosseguir com a locação.

Poram colacionados: pedidp motivado (fl. 01); propostas comerciais de aluguel (fls. 08 
usque 10), RG e CPF do'proponente junto qual se pretende contratar (fl. .02); comprovante da 
regularidade da situação cadastral do Sr. Wilson Gomes da Silva (fl. 03); comprovante de domicílio 
do proponente junto ao qual se pretende contratar (fl. 04); contrato de compra e venda do imóvel e 
alvará de construção (fl. 05 usque 06); certidão negativa de débito junto ao fisco Municipal (fl. 07); 
termo do contrato n 21 /2011.

É o relatório, segue o parecer.
A priori, urge consignar que, em regra, analisando a possibilidade da contratação 

pretendida ante à legislação pátria em vigor, em átenção ao artigo 37 da Constituição Federal, toda 
contratação, em regra, realizada pela Administração Pública, deve ser promovida mediante precípuo 
procedimento licitatório. Vide o referido dispositivo constitucional nesse sentido. Ipsis litteris.

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

' legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao
seguinte: -
XXL - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, 
nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 

. econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações, (destaque. 
. posto)

Em mesmo sentido, a Lei n 8666/93, incrementando a regra do procedimento licitatório 
como pressuposto de validade nas contratações públicas, assim denota:

Art. 2° As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 
concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas 
com terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as 
hipóteses previstas nesta Lei.





Casal C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n to  d e  A la g o a s

,  Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer ajuste
entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um 
acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações 
recíprocas, seja qual for a denominação utilizada.

Inobstante, a Carta Maior admite, excepcionalmente, nos termos de lei infraconstitucional, 
por expressa previsão insculpida em seu art. 37, inciso XXI, a mitigação da regra geral.
' Por spa vez, o inciso I do artigo 24 da Lei n° 8.666/93, regulando a eficácia limitada do
sobredito texto Constitucional, prevê a hipótese de dispensa de licitação para contratos de locação 
de bens imóveis, destinados às finalidades da Administração Pública, desde que o valor da proposta 
seja compatível com o praticado no mercado e as condições de instalação e localização atendam às 
necessidades da entidade pública contratante. In vérbis:

“Art. 24 É dispensável a licitação:
(...)

' V
X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das 
finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e 
localização condicionem a âua escolha, desde qúe o preço seja compatível com o 
valor de mercado, segundo avaliação prévia.”

De uma escorreita análise da pretensão posta, observa-se que a locação do imóvel situado 
na cidade Olivança/Al, serão utilizados para as finalidades precípuas desta Companhia, dado que no 
imóvel será instalado um escritório naquela Municipalidade.

Inobstante, malgrado haja, -em tese, possibilidade de contratação direta com dispensa de 
licitação, dado a natureza do objeto do que será pactuado; para que a contratação almejada, realize- 
se em consonância com a legislação pátria aplicável, faz-se imperiosa uma série de medidas, todas 
adotadas para fazer valer os princípios atinentes à Administração Pública (legalidade, 
impessoalidade, moralidade e publicidade), uma vez que esta Companhia também faz parte da 
Administração Pública Indireta.

Daí, vale consignar, com vistas à regularidade da formalização da pretendida contratação, 
em consonância com o dispositivo do art. 24, inciso X Lei 8666/93, outrora transcrito, que se faz 
mister o atendimento de 03 (três) requisitos, a saber: a) necessidade de imóvel para desempenho 
de atividades precípuas da CASAL; b) adequação do imóvel a ser locado, quanto à sua 
instalação e localidade, ante às necessidade da Administração Pública; c) compatibilidade do 
aluguel com os parâmetros praticados em mercado, segundo avaliação prévia.

Em uma análise acurada dos autos, constata-se, do pedido motivado de fl. 01, o 
apontamento das circunstâncias que justificam a contratação da locação do imóvel; bem como 
propostas comerciais apresentada pelo locador(a), que indicam os preços praticados no mercado 
local.

Em outro passo, frisa este consultor jurídico, com vistas à elucidação dos requisitos legais 
para a formalização contratual e o melhor interesse da Companhia, a fim de evitar eventuais 
prejuízos que possam advir quando da contratação pretendida, e em consonância com o requisito 
indicado no inciso II do § único do art. 26, que nos contratos de locação em que a CASAL figura 
como locatária, faz-se imperioso, apresentar, em tempo hábil, os doravante documentos, inclusive, a 
teor do art. 28 e 29 da Lei 8666/93, tais como:



/
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a) documento do legitimo proprietário (RG e CPF);
b) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CÍPF) ou no Cadastro Geral de 

Contribuintes (CGC);
t ,

c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da Lei;

d) certidão negativa ou positiva com efeitos negativos de débitos fiscais perante o 
erário Municipal, referente ao IPTU sobre o imóvel a ser locado;

e) comprovante de endereço do imóvel;

f) escritura pública do imóvel (autenticado) ou documento de compra e venda 
(autenticado);

g) comprovação de inexistência de débitos com a Casal e com a Eletrobrás;

Outrossin, é notório que, com vistas à formalização contratual não venha ser eivada 
de ilegalidade, faz mister, em razão- do primado da anterioridade orçamentária, que haja 
precipuamente, à eventual contratação, a indicação da origem dos recursos que serão utilizados para 
o custeio.

A imperiosidade da indicação da origem dos recursos, encontra guarida no artigo 14 da Lei 
n° 8.666/93, preconiza que, deverá haver a necessária indicação da origem dos recursos a serem 
utilizados para o custeio, sob pena de nulidade do ato. In verbis:

Art. 1.4. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu objeto e 
indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena de 
nulidade do ato e responsabilidade de quem lhe tiver dado causa.

Ad hunc modo, considerando a necessidade de locação de bem imóvel para a instalação de 
escritório da CASAL na cidade de Olivença/Al, nos termos levantados à fl. 01 dos autos; 
considerando que o contrato 21/2011 caducará em meados de 28 de abril de 2012; considerando as 
informações prestadas pela UNBL de fls. 01 e 26 dos autos; considerando que a contratação 
pretendida, encontra subsunção à hipótese de contratação direta por dispensa de licitação, 
consubstanciada no art. 24, inciso X da Lei 8666/93; considerando as exigências estampadas na Lei 
8666/93, quando da formalização dos contratos administrativos, com vistas à comprovação da 
regularidade civil, jurídica e fiscal das pessoas a contratarem com a Administração Pública, sob a 
exegesè do art. 28 e 29 da Lei 8666/93; considerando a necessidade precípua de indicação 
orçamentária de recursos a serem utilizados nos termos do art. 14 da Lei 8666/93; pugna está 
assessoria jurídica pela possibilidade da contratação direta para locação do imóvel no 
Município de Olivença/Al, condicionando, inobstante, tal possibilidade, a juntada aos autos de 
todos os documentos outrora citados, da dotação orçamentária, do termo de solicitação de 
compras, bem como à prévia autorização do Diretor Presidente da CASAL.

Sem mais, é o parecer.
Maceió, 26 de abril de 2012. _

■ |\ « OAB/AL 9.196
. _  , .  Advogado - CASAL

E d ilsQ ü X á^ ,,^
.-nefe de Assfessorí/jurídica/CASA/
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Diretor Preside

/vgm...

Protocolo n® 2122/2012 
C.l n° 51/2012-UNBL

À
CPL,

De acordo com a solicitação da UNBL através da C.l. N° 51/2012 corroborada pela 
instrução processual e jurídica ás fis. 28 usque 30, parte integrante do presente 
processo, e o que estabelece o Artigo 24, inciso X da Lei n° 8.666/93, que 
caracteriza a necessidade da contratação. AUTORIZAMOS a celebração de Contrato 
com o sr. EDILSON ARAGÃO COSTA, que tem como objeto a locação de imóvel 
urbano residencial, situado na Rua Nossa Senhora do Carmo, 56 - Ólivença - 
Alagoas, o qual servirá para acomodação do Núcleo de Ólivença, no valor mensal de 
R$ 170,00 (cento e setenta reais), e valor global de R$ 2.040,00 (dois mil e quarenta 
reais) por um período de 12 (doze) meses. Em ,ô‘̂ /o X  / 'Xt

MENEZES DA COSTA

GEPLAN 021 C





® .Casal
COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

da C l :

26/2012
CIRCULAR

Origem:
GEPLAN

Destino:
Gestores de Contratos

Data de emissão: 
07/03/12

Senhor(a) Gestor,

Comunicanrios a todos os gestores de contratos, conforme definido em reunião no 
dia 06/03/2012 com a presença da SUDEO, GEPLAN, SUFIC, GAP e SUPCONT, 
que não é necessário a criação da Solicitação de Compras-SC quando da 
elaboração do pedido para contratação de locação de imóveis, tendo em vis
ta que tal despesa não gera Autorização de Fornecimento-AF por não incorrer em 
Nota Fiscal, havendo desembolso financeiro mediante recibo.

Atenciosamente,

Flávia M- Alves Coutinho Camerino 
GEPLAN/SUDEO

Visto:

Eng- Ângela Barbosa Omena 
Superintendente de Desenvolvimento 

Organizacional-SUDEO

GEPLAN 009-C
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Casal Companhia de Saneamento deJ\lagoas

PROCESSO C .I. N°. 5 1 /2 0 1 2 -  UNBL
PROTOCOltO NO. 2122/2012  -  CASAL
IlElf. A ELABORAÇÃO DE CONTRATO DE IMÓVEL - CASAL

V u /

A GEPLAN (De Ordem)

^st?m,os solicitando informar a dotação orçamentaria para elaboração de contrato de imóvel

fSlipe ^ney
Estagiário de direito CPL/CASAL
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; Casal
\c b

ComBa^jTÍa_^e Saneamento dP Aiaqn;^^

PRÍíCESSoj C .I. N °. 5 1 /2 0 1 2 -  GEMEM 
PR(»TpCOEO N °. 4 5 4 8 /2 0 1 2  - CASAL

Á O  pá lM E IR O  TERMO A D IT IVO  AO CONTRATO N«> 1 1 5 /2 0 1 1  - CASAL

I
Â Aèjui (De Ordem)

fstamos encaminhando o 1° termo aditivo ao contrato n° 11 i«̂ «jiiLidto n 115/2011 para aprovaçao.
' í

í-ellípe Koney
ís tá g ik r io  djc d ire ito  CPL/CASAL
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k.  CoiTíissão Permanente de Licitação

ríiediaifitelafjosiçâo da chancela desta ASJUI no referido instrumento

Adv. Maria de f ̂ tima Lisboa Amorim 
OAB/AL/® 1413'

'I' 'i i'.
®jterrrlo aditivo ao contrato n° 115/2011, devidamente analisado e a|:^ovjam o m o ' í
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

V , Cí■ í' /  '■ ''ò
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y
Processo 2122/2012 
Ci 74/2012-UN BL

SUNEI (De Ordem),

Encaminhamos o presente processo, para que seja providenciada a assinatura do 
Locador. ,

Em, 16/05/2012.

Matrícula N°1608

GEPLAN 021 C
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Carta n° 11/2012 - CPL Maceió, 17 de maio de 2012

UNBL, (De Ordem)
Pela presente estamos encaminhando para V.s^ Prot. N° 2122/2012 -  e 

(duas) vias do Contrato n° 81/2012 para assinatura, no prazo legal de 05 
(cinco) dias úteis.
Solicitamos que logo após o ato, devolver as duas vias do Contrato e Prot. , 
para assinatura dos Senhores Diretores. Em seguida enviaremos uma via 
para o vosso arquivo.
Átenciosamente,

LUCI GLmDE 
CPL/CASAL
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Carta n° 13/2012 - CPL Maceió, 30 de maio de 2012

UNBL, (De Ordem)
Pela presente estamos encaminhando para V.s® Prot. N° 2122/2012 -  e 

(düas) vias do Contrato n° 81/2012 para assinatura, no prazo legal de 05 (cinco) dias úteis.
Solicitamos que logo após o ato, devolver as duas vias do Contrato e Prot. , para assinatura dos Senhores Diretores. Em seguida enviaremos uma via para o vosso arquivo.
Atenciosamente,

LUCI GE^DE 
CPL/CASAL





Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. N° 2122/2012 -

VGC (De Ordem)
/Encaminhamos para conhecimento do Contrato n° 81/2012, celebrado 

entre a CASAL e o Sr. EDILSON ARAGÃO, objetivando a aposição da 
assinatura e evoluir a DP.
Em, 30/05/2012
(Atencios^ente
LUci g M d e

CPL/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO NO 8 1 /2 0 1 2  -  CASAL
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E O Sr. EDILSON ARAGÃO 
COSTA.

Pelo presente, celebram Instrumento particular de contrato de locação de imóvel, não residencial, de 
um lado, a COMPANHIA'-DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - ,CÀ'SAL,/Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada ^Secretaria de,.Estado de Infra-Estrutura, sediada,na Rua Barão de Atalaia, no 
200, Centro, Macei^ML, dpr^vante, dèriorainada simplesmente CASÁti/íihscrita no CNPJ/MF sob o no 
12.294.708/000 l í f p p o ^ ^ p » g ^ f e  ® 0 8 f l 4 ^ ^ s j e  ato, representada por
seu Diretor P r e s i d é h t % ' j ^ L V i ! l k l ^ i 0 * 9 l S p ^ ■ brasilèiro/'^saao‘, engenheiro civil, inscrito 
no CPF/MF sob o no l 4 o t | Í Í | ^ p / ^ ? ^ p ò ;  f | e ^ ^  Corporativa JORGE SILVIO
LUENGO GALVÃO, brasileiro, spÍ||^^’p;AàVpgacj^ o n° 032.981.054-57, ambos
residentes e domiciliados nesta COSTA, brasileiro, inscrito no
CPF/MF sob 0 n° 276.332.298-02 ,'residente ém Olivença/^L, doravante, denominado simplesmente 
LOCADORA.

FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDIÇAÇAO: A presente adjudicação decorre da dispensa de licitação, 
devidamente autorizada pelo Diretop^ífrèsidente,da C com base no Art. 24, inciso X, da Lei n° 
8.665/93, tudo conforme consta no Protocolo.'n° 2122/2012 - CASAL, C.I. N° 51/2012 -  UNBL 
obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições, a seguir expressas:
CLÁUSULA PRIM EIR A : Constitui objeto, do presente contrato, a locação de imóvel urbano, situado na 
Rua Nossa Senhora do Carmo, 56, Centrò, Oiivença/AL, o qual servirá para acomodação do escritório 
da CASAL. ' . - '

PARÁGRAFO ÚNICO: A destinação do imóvel locado não será mudada; salvo, mediante autorização 
expressa do LOCADOR.

» - fí „ '-T;
CLAUSULA SEGUNJIA: O prazo "de vigência deste contrato e de’ 12 (doze) niéses, a contar da data da
assinatura, podend ^ ser renovacfb a critério das partes; ficando,a CASAL obrigada a restituir o imóvel 
locado, completaif^nte desocupado,**0 termino da vigência'desfe instrCrmentoL

PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, 
exclui-se o dia dotjnjcio e inclui-se p po vencimento considerando-se os dias consecutivos.
CLÁUSULA TERCÉIRA; O valor mêi1|al do aluguel é de R$ 170,0Q (cento e setenta reais), valor que a 
CASAL se compromete/a pagar 'nó'dia 10 (dez) de cada mês ao LOCADOR ou ao seu procurador
legalmente constituído.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; O valor total do Contrato durante os 12 (doze) meses de sua vigência fica 
estabelecido em R$ 2.040,00 (dois mil e quarenta reais).

PARÁGRAFO SEGUNDO:
irreajustávei.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Todas as despesas normais de locação, inclusive os impostos, serão 
arcadas pela CASAL.

CLÁUSULA QUARTA: O valor do.Contrato poderá ser reajustado em cada aniversário pela variação do 
IPCA.
CLÁUSULA Q U IN TA ; A despesa decorrente deste contrato terá a seguinte classificação orçamentária:
- Unidade Orçamentária .................................... .................... in o 2  -  UN BACIA LEITEIRA

Grupo de Despesa ................................................................  300000 - Serviços de Terceiros
Rubrica ....;................ ............;...............................................  307319 -  Aluguel de Imóveis

CLÁUSULA SEXTA: Ppr força deste instrumento fica determinado que o empregado, AUDEMI DE 
FREITAS COSTA , matrícula 1477, inscrita no CPF/MF sob o no 149.104.204-44, fará a gestão do 
presente Contrato, zelando pelo seu cumprimento, comunicando com 60 (sessenta) dias de 
antecedência à Vice-Presidência de Gestão Corporativa a necessidade ou não da prorrogação de prazo.

Fica expressamente estabelecido que o valor contratado é fixo e
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PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado por qualquer 
motivo, a gestão do presente contrato será feita por empregado nomeado pelo Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa, através de Ordem de Serviço.

CLÁUSULA SÉTIM A: Obriga-se a CASAL, a satisfazer as exigências do poder público a que der causa, 
e a não fazer modificações, nem transformações no imóvel, sem autorização escrita do LOCADOR.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CASAL, desde já, faculta a LOCADORA, examinar ou vistoriar o imóvel 
locado, quando julgar conveniente.

CLÁUSULA O ITAVA: A CASAL, não poderá transferir este contrato, nem sublocar ou emprestar o 
imóvel no todo o.u em parte,,sem obter o consentimento pótóescrito,do LOCADOR, devendo no caso 
deste ser dado, agir oportüriarnente, junto aos ocupantes a fim de que o imóvel esteja desimpedido no 
termo do prazo de vigência dd presente contrato. -

CLÁUSULA NONA: Se durante a vigência deste contrato, o. f̂móvel locado, for alienado ou transferido, 
o adquirente, qualquer que seja, ficará obrigado a respeitar o presente contrato, em todas as suas 
cláusulas e condições. /

CLÁUSULA DÉCIMA: No caso de desapropriação do imóvel locado pelos poderes públicos, ficará o 
LOCADOR desobrigado por todas a$ cláusulas deste contrato, ressalvada a CASAL, tão somente, a 
faculdade de haver do poder desapropriante, indenização a que porventura tiver direito.

CLÁUSULA DÉCIMA PR IM EIR A : Nenhuma intimação do serviço sanitário será motivo para a CASAL 
abandonar o imóvel ou pedir a rescisão do contrato; salvo, procedendo vistoria judicial que apure que 
a construção ameaça ruir.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Tudo quanto for devido,, em razão deste contrato e que não 
comprometa o processo executivo, será cobrado em ação competente, ficando a cargo do devedor, em 
qualquer caso, os honorários do advogado que o credor constituir para ressalva dos seus direitos.

CLÁUSULA DÉCIMA T E R C E I!^ : Quaisquer questões oriundas deste contrato serão dirimidas no Foro 
da Comarca da situação do imóvel, quaisquer que sejam os domicílios .dos contratantes.

E, por estarem justas e acordes, as partes, assinam o presente instrumento, em duas vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

Maceió, S l é  C p

ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

jpRGE SÍLVIO UÍENGO GALVAO 
/ice-Presidepte de Gestão Corporativa/CASAL

TESTEMUNHAS;

U U .

i í í 4 í —A m y

EDILSON ARAGAO COSTA 
P/ LOCADORA
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COM PANHIA DE SAN EAM ENTO  D E ALA G O A S -  ,
' , CASAL

SÉTIMO TÊRMO ApiTÍVO AO  CONTRATO N '02/2009 
Protocolo n” 1768/2012 - CASAL. '
Contratante; CASAL. Ruá Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 
■ 12.294.708/0001-81 • representada por seu Diretor
Presidente ÁLVARO lOSfcMENEZES D A COSTA, CPF/lvÍF n“ UO.l 15.494- 
87 e Vice-Presidente de Gestâoi Operacional
M O lSÊSVIEIR AD AR Q CH AN ÈTO .ÇPFn' 164.845.174.-87. .
Contratada: EMISSÁO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, 
estabelecida na Av. Pastor Martin Luther Kiné -̂ r» 126,
4® andar, Grupo 432, Del Castinho, Rio de Janeifp/RJ, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n® 39.110.879/000 -̂60, neste ato, representada 
por seu,Sócio SEBASTIÃO CRISTOVAM, inscrito no CPF/MF n® 
474.562.218-04. ■ ' '
Objeto: Fica autorizada a aplicação de reajuste no percentual de 4,46% (qvatro 
vírgula quarenta e'seis por cento), referente a
variação do INCC, refetente ao período de março/20.U à févereirõ/2012, no 
vajor de R$ 321.990,78 (trezentos'e vinte e üm
mil, novecentos e noventa reais e setenta e oito centavos), téndo o valor global 
elevado para RS 7.541.514,98 (sete ipilhões,
quinhentos e quarenta e um mil; quinhentos e quátorze reáis e noventa e oito 
centavos).
O.rígenfdds B̂ ecursós; Próprios; ' ' '

»Data dá'Assinatura: 22/06/20.1̂ ; * \ ^
Unidade Orçamentária - 11402
Grupo de Despesas  ̂300.0ÍÍG -
Rubrica - 307.306
Dos Signatários: Acima citados.
Protocolo n® 1768/2012 - CASAL. , . .
Autorizamos aditivar o SÉTIMO TERMO ADITIVO ÁO CONTRATO N” .

. 02/2009,tcelebrado entre a CASAL c a fmprèsa 
EMISSÃO ENGENHAIUA E CONSTRUÇÕES LTDA, observando a 
legislação vigente. ' ■
Homologado em; 04/06/2012.

\

CONtRATON® 81/2012 ' '
Protocolo n® 2122/2012  ̂CASAL -'UN BL. , ,
Çontratapte: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® • 
i 2 .294.7O8/OOGl-8l -representadaporseuDiretor .
Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 14.0,115-494-' 
87 e Vice-Presidente de Gestão Corporativa 
JORGE SILVIO LUENGO GALVÂO; CPF n® 032.981.054-57.
Locadora: SR. EDiLSON ARAGÃO COSTA, residente domiciliado em 
Oliyença/AL, inscrito no CPF'Spb 0 n® 276.332.298- 
02.
Objeto; O' r̂azo de vigêntíia. deste contrato é de ,12 (doze) mesès, a contar da - 
datq da assmatufa, podendo ser renovado a
crítèrio'das partes; ficando a CASAL obrigada a restituir 0 imóvèl locado, 
compietamente desocupado, ao términto dá vigência 
deste instrumento.
Drigemsdos Recursos; Próprios 
'Data da Assinatura: 22/06/2012.
Unidade Orçamentária -11102 - UN BACIA LEITEIRA '
Grupo de Despesas - 300000 - Serviços dc terceiros
Rubrica - 307.306 - Aluguel deimóveis .
Dos-Signatários: .Acima citados.
Protocolo n® 2122/2012-U N B L-C A S A L . ‘ '
Autorizamos aditivar o CONTRATO N® 81/2012, celebrado entre a CASAL.e a 
empresa SR. EDILSON ARAGAO COSTA,
observando a legislação vigente, çom proposta no valor tótalde R$ 2.040,00 
(dois mil e quarenta reais). ■ \
Homologado em ;-07'/05/2pi 2..

CONTRATON® 106/2012 ..
Protocolo n” 540S'/20ll2 -SUDEO - CASAL.
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294,708/0001-81 -■ representada por seü Diretor
Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES D A COSTA, CPF/MF n« 140.115.494- 
87 e Vice-Presidente de Gestão Operacional ■ . ,
MOISÉS-VIEIRA DA ROCHA NETO, CPF n” 164.845.174-87.
Contratada; NOALDQ DANTAS fLANEJAM ENTO E  CONSULTORIA 
LTDA, estabelecido na Ruá Sandóval Arroxelas,
570, Ponta Verde, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n” 35.368.927/0001- 
63. . ' ■ '
Objeto:, A  contratação de empresa de consultoria técnica especializada, para 
revisão e acòiripanhaménto do Pianejametito '

Estratégico, dando continuidade ã implantação da gestão por resultados. 
Origem dos Recursos: Próprios ' ‘ ■

Data da Assinatura: 22/06/2012.
Unidade Orçamentária. 13000 - SUDEO
Grupo de Despesas - 700.000 - Desenvolvimento Institucional
Rubrica - 700.751 - Desenvolvimento Gerencial
Dos Signátârios; Acima citados.
Protocolo n" 5408/2012 - SUDEO -. CASAL.
Autorizamos o CONTRATO N° 106/2012, òelebrado entre a CASAL.e a 
empresa NOALDQ DANTAS PLANEJAMENTO '
E CONSULTORIA LTDA, observando a legislação vigente, com proposta no 
valor global de R$ 160.000,00 ( cento e sessenta 
ntil reais).
Homologado em : 11/06/-2012,

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 44/2011 
Protocolo n” 5621/2012 - CASAL - AUDIN.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, ÇNPJ/MF ri” 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor '
Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n” 140.115.494- 
8í( e Vice-Presidente de Gestão Corporativa 
JAILTON JOSÉ DOS SANTOS, CPF/MF n” 259.289.024-68.
Contratada: SR. MARCO ANTONlO DUARTE DE ALBUQUERQUE, inscrito 
no CPF n° 729.406.704-04, residente e
domiciliado na Rua General João Saleiro Pitãò, n° 301, Ponta Verde, no 
Múinícipio de Maceió/AL
Objeto: O reajustedo valor mensal passa de R$ 900,00.(no.vecentos reáis) para 
R$ 1.000,00 ( um mil) e o valor global de R$ .
10,800,00 (dez mil e oito centos reais) para R$ 12.000,00 (doze mil reais).
Unidade de Orçamentária - 14l0l - AUDIN
Grupo de Despesa - 300.000 - Serviços de Terceuroa
-Rubrica - 0̂7319 - Aluguel de Imóvel
Data (ia Assinatura: 15/06/2012.
Dos Signatários,: Acima ditados. •
Protocolo n“ 5621/2012-CASAL-AUD IN ,
Atendendo Solicitação da AUDINj autorizamos a elaboração do SEGUNDO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°44/
2011, celebrado entre a CASAL eo SR. MARCÕ ANTONlO DUARTE DE
'ALBUQUERQUE observando a legislação 
vigente; Homologado em: 12/06/2012,

Qu a r t o  T e r m o  a d i t i v o  a o  c o n t r a t o  n " 23/2010
Protocolo n“ 6786/2012- CASAL - GEMEM.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n°
12,294.708/0001.81 - representada por seu Diretor
Çresidente ÁLVARO  JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n? 140.115.494-
87,e Vice-J*residcnte de Egenharia OSMAR  ̂ '
LISBOA, ÇPF/MF h® 101.616.864-00, representada pór^eu bastante pròcyràdor 
SR. CLODOMIR BATISTA DE '
ALBUQUERQUE, inscrim no CPF n® 377,900.644-87, residente c dómiciliadò' 
em Maceió/AL.
Contratada: HIDRAMEC SÉRVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF n® 
07.167.080/0001-8Í, estabelecida na Rua Castro 
Alves, n® 100, Santa Luzia, Penedo/AL. •
Objeto: Em face da prorrogação de prazoj}rçvista na clausula Primeira do 
Terceiro Termo Aditivo, a CASAL pagará a contratada '
0 Valor global de R$ 513.140,62 (quihentos c treze mil cento e quarenta reais e
sessenta e dois centa,vos), correspondente , • ,
as 12 (doze) parcelas, para fazer jus as despesas com' seiyiços adicionais de \
egenharia mecânica relativos a raanunentenção
prevista e elevatória e de tratamento.
Unidadçde Orçamentária -101101 - GEMEM  
Grupo de Despesa - 300.0(Í0 - Serviços de Terceiros 
Rubrica - 303.304 - Serviços técnicos Profissionaiŝ
Data da Assinatura: 28/06/2012.
Dos Signatários': Acima citados.
Protocolo n“ 6786/2012 - CASAL - GEMEM.
Atendendo solicitação da GEMEM, autorizamos a elaboração do QUARTO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 23/
2010; celebrado entre a CÀS A L  e a HIDRAMEC SERVIÇOS 
LTDA^obsei^anda a legislação vigente.. Homologado em :
12/06/2012." ■ ,  ̂ ,

CONTRATO ESPECIAL DE DEM ANDA N® 83/2012 
Protocolo n® 8023/2012 - CASAL.
Coitíratada; Ç ASAL. R\m Barão de 'Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 
12.294.708/0001 r-Sl - representada por seu Diretor
Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA ÇOSTA, CPF/MF n“ 14Õ..115:494- 
87 c Vice-Presidente de Gestão Operacional - , /'
M oisÉS VIEIRA DA ROCHA NETO, CPF/MF iPíTed.SdS. 174-87. 
Contratante: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLACE VENDOME, estabelecido na 
Av. Sándoval Arroxelas n° 58, Bairro ■
Pajuçara.ÇEP 57.035-230, Maceió/AL inscrito no CNPJ/MF, sob o n®

. 11.112.801/0001-65, neste ato representado pelq seu 
representante legal, Sr. Zuiíson de Oliyeira Junior, inscrito no CPF/MF n® 
133.852.164-00, RG n" 239.177 SSP/AL, residente''





e domiciliado na Av. Sandoval Arroxelas n" 58, Bairro Pajuçara,CEP 57.035- 
230, Maceió/AL.
Objeto; CONTRATO ESPECIAL DE DEMANDA para fornecimento mensal
de água e serviços de esgotamento sanitário
correspondentes, condicionado a um consumo mínimo mensal de
ISmVeconómia. O contratante pagará a Contratada o valor
mensal referente ao fornecimento de água e ao esgotamento sanitário, objeto da
cláusula primeira, de acordo com a tabela
específica.
Data da À.ssinatura; 18/05/2012.
Dos Signatários: Acima citados.
Protocolo n** 8023/2012 - CASAL. Atendendo a solicitação, autorizamos a 
elaboração do Contrato n*̂ 83/2012, celebrado* 
entre a CASAL e o CONDOMÍNIO EDIKlCIO PI.ACE VENDOMK. 
Observando a legislação vigente. Homologado em;
18/05/2012.
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